
'' 
"· '"'-- '., ... _ 

' . 
..... ,._. 

.... 
"· 

REPÚBLICA FEDERAlJVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO C4ÍJGRESSO NACIONAL 

•'Seçêo 11 

ANO XXIX - N• 129 QUINTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 1974 BRAS! LIA- DF 

SENApO FEDERAL 

1- ATA DA 1761 SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE 
1974 

I. I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da RepúlJikll 

- Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N9 306/74 (n'i' 493/74, na origem), referente ao Projeto de 
Lei do Senado nY 107 /74·DF, que autoriza o Governo do Distri· 
to Federal a abrir crédito suplementar em reforço de dotações 
que especifica, constantes do Orçamento do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1974. (Projeto que se transformou 
na Lei nY 6.115, de 8 de outubro de 1974.) 

N~' 307/74 (n~' 494/74, na origem), referente ao Projeto de 
lei da Câmara n"' 111/74 (n'i' 2.043/74, na origem), que autoriza 
o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF­
a alienar imóveis que menciona. (Projeto que se transformou na 
Lei n9 6.116, de 8 de outubro de 1974.) 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de decretos /e· 
gis/alivo.s: 

N11 315/74 (n~' 502/74, na origem), referente ao Decreto Le-­
gislativo n~> 67/74, que aprova o texto da Tradução do Acordo In· 
ternacional do Açúcar, de 1973, aprovado por ocasião da Sessão 
Plenária, de 13 de outubro de 1973, da Conferência das Nações 
Unidas sobre Açúcar, de 1973. 

N<:> 3'16/74 (n~' 503/74, na origem), referente ao Decreto Le­
gislativo n'1 68, de 1974, que aprova o texto do Decreto-lei n' 
I .339, de 20 de agosto de 1974, que autoriza a revisão de contra· 
tos de construção, nas condições que. menciona, e dà outras pro· 
vidências. 

1.2.2 - A l'iso do Ministro Chefe do G1bhtete Cll'U ct. Presí .. 
dência da República 

N11 128-SAP j74, encaminhando ao Senado cópia dos esclare­
cimentos prestados pelo Ministério da Fazenda sobre o Projeto 
de Lei do Senado n'78/71 (em tramitação conjunta com os Proje· 
tos de Lei do Ser.ado n's 57 j7l e 59 J7 i), que regulam a propa• 
gandi.i comercial dos produtos industrializados do fumo. 

1.2.3- Oficios do Sr. lt-Secretário da Câmara dos Depu-' 
tados 

-Encaminhando à revisão do Senado alltógrafos dos seguin­
tes pro)etós: 

Projeto de Decreto Legislativo n' 22f74 (nt 160-B/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Aéreos Regulares, assinado emre a República Fe­
derativa do Brasil e a Guiana, em Georgctown, a lO de maio de 
1974. 

Projeto de Decreto legislativo n' 23J74 (n' 161-B/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, firmado e.ntre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Goverr.,o da República do 
Chile, em Santiago, a 19 de julho de 1974. 

Projeto de Decreto Legislativo O~' 24(74 l.JV 162-B /74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio Constitu­
tivo do Fundo Financeiro para o Desenvolv .menta da Bacia do 
Prata, firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e Uruguai, 
em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 25f14 (n' 163-B/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o 'texto do Acordo sobre Co­
produção Ci,nematográfica, firmado entre a República Federati­
va do Brasil e a República Federal da Alemanha. no dia 20 de 
agosto de 1974, em Brasília. 

Projeto de Decreto Legislativo n~> 26j74 (n' 166-B/74, na Câ· 
mara dos Deputados}, que aprova o texto do Estatuto da Co­
missão Latino-Am~ricana de Aviação Civil {CLAC), cü"ncluída 
na cidade do México-, a 14 de dezembro de! 1973. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 27 J74 (n' 167-Bj74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordq de Inter· 
càmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo dos Estad.os Unidos Mexica­
nos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

l.l.4 - co .. uoica<io •• Pr..Wftlàa 

Recebimento de M--nsagens Presidenciais, submetendo ao 
Senado Federal proputas do Senhor Ministro de Estado da Fa· 
Z~l\da, para que seja levantacla a proibição cor1tida na Resolução 
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n" -~8/68, do Senado Federal, a fim de que as Prefeituras dos Mu­
nicípios paulistas de Barra Bonita, Casa-Branca, Valentim Gen­
til, Braúna, Limeira, Osvaldo Cruz e a Prefeitura Municipal de 
Marau, no Estado do Rio Grande do Sul, possam elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Portaria do Minis­
tro Luiz Gonzaga do Nascimento e Silva, permitindo o escalona­
mento das dívidas dos municípios para com o INPS. 

SENADOR ITALIV!O COELHO-Concessão de financia­
mentos dada por órgãos do Governo à produção agrícola e pe­
cuária. Lançamento do PROAG RO, pelo Senhor Presidente da 
República, na próxima quinta-feira, no Estado do Para.ná. 

SENADOR fRANCO MONTORO - Declaração feita 
pelo Sr. Ministro da Justiça em sua recente visita ao Estado do 
Ceará. Defesa de ressalvas que apresentou ao 11 PND. 

1.2.6 - Requerimento 

N"' 227/74, de autoria do Senador Petrônio Portella, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 135/74 (n" 2.289-
B/74, na origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir crédi­
tos suplementares aos programas constantes da Lei n~' 5.964, de 
!Ode dezembro de 1973. 

1.2.7- Comunicação da Liderança da ARENA 

Substituição de membros na Comissão Mista incumbida do 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~> 7 j74-CN. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n~' 190/74, de transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, do pronunciamento feito pelo Exm~> Senhor Ministro 
da Fazenda, Mãrio Henrique Simonsen, perante a Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados, no dia 4 de setembro 
Apro\'ado. 

Requerimento n~' 191 f74, de transcrição. nos Anais do Sena-­
do Federal, do texto da carta enviada pelo advogado e jurista 
Dario de Almeida Magalhães ao Ministro Luiz Gallotti, a propó­
sito da homenagem prestada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Aprovado. 

T1ragem · 3 500 exemplares 

~o 'l>rojeto de Lei da Câmara n~' 23/73 (n~' 2.232-Bj?O,na ori- · 
gem), que acrescenta parágrafos ao art. lO do Decreto-lei n~' 972, 
de 17 de outubro de 1969, que dísp3e sobre o exercício da pro­
fissão de jornalista. Dis.eussio encerrada, voltando as matérias às 
comissões corÔpetentes. em virtude do recebimento de emendas 
de pl_enário. 

Parecer n" 351/74. da Comissão de Constituição e Justiça, 
·no sentido de que o Projeto de Lei do Senado n~' 60/74, que con­
cede estabilidade provi->ória à empregada gestante, seja anexado 
ao Projeto de Lei do Senado n" 5{73, que veda a dispensa da 
empregada grávida, sen comprovação de falta grave, a partir do 
momento em que o empregador é cientificado da gravidez, e dá 
outras providências. Ap,rovado. 

1.4-MATÉR/A APROVADA APOS A ORDEM DO 

DIA 

Projeto de Lei da Câmara n9 135/74, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento O" 227/74, lido no Expediente. 
Aprovado. após pareceres das comiss.ões técnicas. Á sanção. 

1·.5- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Providências que serão tomadas pela Mesa, tendo em vista 
ocorrência de lapso na redação do Projeto de Resolução n" 
36(74, que autoriza o Governo do Estado do Pará a alienar ter­
ras públicas locali.tada!; naquele Estado. 

1.6- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SEl"w"'ADOR MILTON CABRAL - Considerações sobre 
medidas que viriam evita'r distorções sobre os incentivos fiscais 
para o )'\ardeste. 

1.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- TRANSCRIÇ0ES 

Mat~ria constante no primeiro e segundo itens da Ordem do 
Dia. 

3- ATOS DA COMISSÁO DIRETORA 

4- CONSULTORIA JIJRIDICA DO SENADO FE· 
DERA L 

-Pareceres 
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5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERM. '"~-~ 
TES 

ATA DA 176• SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7~ Legislatura 
PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E RUY SANTOS 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Ada\berto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita -
Cattete Pinheiro- Fausto Castelo-Branco- Petrõnio Portella­
Wilson Gonçalves - Luís de Barros - Jessê Freire - Domício 
Gondim - Milton Cabral- Paulo Guerra- Wilson Campos­
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Antônio Fernandes- Hei­
tor Dias- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende­
Paulo Torres- Gustavo Capanema- Franco Montara- Italí­
vio Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 24 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimenta\, declaro aberta a sessão. 

O Sr. \~>.Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MtNSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

N~> 306{74 (n~' 493(74, na origem), de 8 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei do Senado n~>107J74·Df, que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a abrir crédito suplementar em reforço de dotações 
que especift\;a, constantes do Orçamento do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1974, (Projeto que se traQsformou na. Lei n~' 

6.1 15, de 8 de outubro de 1974.) 
N~> 307/74 (n~' 494j74, na origem), de 8 do corrente, referente ao 

Projeto de Lei da Câmara n~> 111/74 (n~> 2.043/74, na Casa de ori· 
gem), que autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal- IBDF- a alienar imóveis que menciona. (Projeto que 
se transformou na Lei n~' 6.116, de 8 de outubro de 1974.) 

De agntdecimento de remessa de autógrafos de Decretos Legislati-
"os: 

N~' 315/74 (n9 502/74, na origem), de 8 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo n~' 67, de 1974, que aprova o texto da Tradução 
do Acordo Internacional do Açúcar, de \973, aprovado por ocasião 
da Sessão Plenária, de 13 de outubro de 1973, da Conferência das 
Nações Unidas sobre Açúcar, de 1973. 

N<:> 316f74 (n~' 503/74, na origem), de 8 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo nQ 68, de 1974, que aprova o texto do Decreto-lei 
n'~ 1.339, de 20 de agosto de 1974, que autoriza a revisão de contratos 
de construção, nas condições que menciona, e dá outras 
providências. 

A VISO DO MINISTRO CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

N"' 128.SAP/74, de 8 de outubro do corrente, encaminhando ao 
Senado cópia dos esclarecimentos prestados pelo Ministério da 
Fazenda sobre o Projeto de Lei do Senado n~'78, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Osires leixeira, (em tramítaçào conjunta com os 
Projetos de Lei do Senado n~"s. 57, de 1971, do Sr. Senador Benedito 
Ferreiw, e 59, de t97t, do Sr. Senador José Lindoso), que regulam a 
propaganda comercial dos produtos industrializados do fumo. 

OFICIOS 
00 SR. !•-SECRETÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes proje­

tos: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• ;~2, DE 1974 

(N~>160-Bj74, na Câmara dos Deputados) 
Apront o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Rego-. 

lares, assinado entre a República Fede-ratha do Brasil e a Guia .. 
na, em Georgetown, a tO de maio de 1974. 

O Congresso N aciona\ decreta: 
Art. I~' Fica aprovado o texto do Acordo S(•bre Transportes 

Aéreos Regulares, assinado entre a República Federativa do Brasil e 
a Guiana, em Georgetown, a JO de maio de 1974. 

Art. 2<;> Este decreto legislativo .entrará em vig,Jr na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N' 388, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congre·sso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, item I, da Constitui­

ção Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossas Excelências, acompanhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado das RelaWes Exteriores, o Acordo sobre 
Transportes Aéreos Regulares, assinado entre o Brasil e a Guiana, 
em Georgetown, a 10 de maio de 1974. 

Brasilia, em 20 de agosto de l974.- Ernesto c:eiseJ. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC/DAI/DAM-
11/ARC/297/688 (B46) (B6), DE 16 DE AGOSTO DE 1974, DO 
MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General·de·Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que foi assinado em Georgetown, a 10 de maio do corrente ano, o 
anexo Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Gov~~rno da República 
Cooperativa da Guiana. 

2. O Acordo em apreço foi celebrado visa.ndo a aprimorar as 
relações brasileiro·guianenses no âmbito do transporte aéreo comer­
cia!, tendo substituído o Acordo Aéreo Brasil~Rdno Unido, de 1946, 
que regulava as relações aeronáuticas entre os dois países, desde a 
época em que a Guiana era colônia britânica. Çom o advento da 
independência daquele país vizinho," em 1966, o Governo guianense 
mostrou~se interessado em firmar, em nome próprio, novo do· 
cumento, a fim de consolídar sua personalidade jurfdica na co­
munidade internacional. 

3. O novo Acordo Aéreo representa um vinculo expressivo nas 
relações entre os dois países, porquanto estabelece, em caráter per­
manente, as bases operacionais para os respectivos serviços aéreos re· 
gulares de transporte de passageiros, carga e correio. 

4. O instrumento assinado com a Guínna consubstancia os 
objetivos da política aeronáutica brasileira de desenvolver linha~ re­
gionais para o norte da América do Sul e para o Caribe. O seu 
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Quadro de Rotas assegura, ao transportador brasileiro designado, 
plenos direitos comerciais entre os pontos intermediários na rota 
acordada, o que permitirá garantir a rentabilidade comercial dos ser­
viços numa área de baixa densidade de tráfego. • 

5. Por outro lado, o novo Acordo incorpora princípios consa­
grados em documentos bilaterais de aviação civil internacional, 
disciplinando, assim; a transferência de receitas auferidas pelas 
empresas designadas, a uti/ilaçào de peças sobressalentes, combustí­
veis e lubrificantes, o pagamento de taxas aeroportuárias e o agenda­
mento de serviços. Instituiu-se, também, um mecanismo para eli­
minar eventuais controvérsias, através de consultas periódicas e pela 
arbitragem. 

· 6. Tendoem vista a natureza do instrumento, faz-se necessária 
a sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

7. Nessas condições, submeto à alta consideração de Vossa 
Excelência projeto de mensagem ao Congresso Nacional, pela qual é 
encaminhado o texto do citado Acordo à aprovação do Poder Legis­
lativo. 

Àproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu rnais profundo respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
COOPERATIVA DA GUIANA E O GOVERNO DA REPÚBLI­
CA FEDERATIVA DO BRASIL PARA SERVIÇOS A~REOS 
ENTRE E ATRA VÊS SEUS RESPECTIVOS TERRJTÚRIOS. 

O Governo da República Cooperativa da Guiana e o Governo 
da República Federativa do Brasil; 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
aberta para assinatura em Chicago, no dia sete de dezembro de 1944; 

Desejando desenvolver e fortalecer suas relações reciprocas no 
campo da aviação civil e concluir um Acordo, na conformidade de 
que dispõe a citada Convenção, para o propósito de estabelecer os 
serviços aéreos entre e através seus respectivos territórios, nomearam 
para esse fim seus representantes plenipotenciários, como se segue: 

---" pela República Federativa do Brasil, Sua Excelência o 
Senhor Major-Brigadeiro Edívio Caldas Sanctos, Presidente da 
Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea Internacional; 

- pela República Cooperativa da Guiana, Sua Excelência o 
Senhor David L Yankana, A.A., Secretário da Guyana State Cor­
poration; 

Os quais, após terem trocado seus instrumentos de plenos 
poderes, achados em boa e devida forma, acordam no seguinte; 

ARTIGO! 

Definições 

(I) Para os fins deste Acordo, a menos que o texto expresse de 
outra forma-

(a) o termo "a Convenção" significa a Convenção sobre Avia­
ção Civil lnternacional, aberta para assinatura em Chicago, no dia 
sete de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado sobre 
aquela Convencào e quaisquer emendas na medida em que esses 
anexos e emendas entrem em vigor ou sejam ratificados pelas Partes 
Contratantes; 

(b) o termo "autoridades aeronáuticas" significa no caso da 
Guyana o Ministro responsável pela Aviação Civil e qualquer pessoa 
ou órgão autorizado a exercer as funções atualmente exercidas pelo 
referido Ministro ou funções similares, e no caso da República 
Federativa do Brasil o Ministro da Aeronáutica e qualquer pessoa 
ou órgão autorizado a exercer as funções relativas a este Acordo; 

(c) o termo "empresa aérea designada" significa uma empresa 
aérea que tiver sido designada e autorizada na forma do Artigo 2 
deste Acordo; 

(d) o termo "tarifa" significa os valores a serem pagos para o 
transporte de passageiros e carga e as condições sob as quais esses va­
lores são aplicados, mas excluindo remuneração e condições para o 
transporte de mala postal; 

(e) o"termo "território" em relação a cada Parte Contratante 
significa o seu território e as águas territoriais a ele adjacentes sob a 
soberania daquela Parte Contratante; e 

(f) os termos "empresa aérea", "serviço aéreo", "serviço aêreo 
internacional", e "escala para fins não comerciais" têm os significa­
dos estabelecidos no Artigo 96 da Convenção. 

(2) O Anexo e o Quadro de Rotas a este Acordo formarão 
parte integrante da Acordo c qualquer referência ao "Acordo" será 
entendido como referindo-se também ao Anexo e ao Quadro de Ro­
las, salvo quando estabelecido de outra forma. 

ARTIG02 

Designação de Empresas Aéreas 
(I) Cada Parte Contratante terá o direito de designar por escri­

to para a outra Parte Contratante uma empresa aérea para os fins de 
operar os serviços acordados nas rotas especificadas. 

(2) Ao receber tal designação, a outra Parte Contratante de­
verá, sem demora, observadas as disposições dos parágrafos (3) e (4) 
deste Artigo, conceder à empresa aérea designada a autorização de 
operação. 

(3) As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante 
podem exigir que a empresa aérea designada pela· outra Parte 
Contratante pro~<e que preenche as condições prescritas pelas leis e 
regulamentos normal e razoavelmente aplicados às operações de ser­
viços aéreos internacionais por tais autoridades, na conformidade 
com as disposições deste Acordo e da Convenção. 

(4) Cada Parte Contratante terá o direito de recusar, conceder 
autorização para uperação referida no parágrafo (2) deste Artigo, ou 
impor condições tais que possam ser necessárias ao exercício, Pela 
empresa aérea designada, dos direitos especificados na Seção I deste 
Acordo; em qualquer caso quando a Parte Contratahte não estiver 
satisfeita de que parte substancial da propriedade e o efetivo controle 
da empresa érea pertem;e à Parte Contratante designadora da empre­
sa aérea ou a nacionais do País dessa Parte Contratante, ou quando 
as...aeronaves em operação não forem tripuladas por nacionais de ou­
tra Parte Contratante, exceto nos casos em que as tripulações esti­
verem sendo treinadas. 

(5) Quando uma empresa aérea tiver sido assim designada e 
autorizada, poderá operar os serviços acordados para os quais tiver· 
sido designada, desde que a tarifa estabelecida nos termos da Seção 
V deste Acordo esieja em vigor no tocante a esses serviços; e desde 
que a freqüência e o horário dos serviços a serem operados por cada 
empresa aérea tenha sido aprovada pelas autoridades aeronáuticas 
<da Parte"Contratante que concedeu a autorização de operação. 

ARTIG03 

Revogação ou SUspensão da Autorização de Operaçio 

(I) Cada Parte Contratante terá o direito de revogar uma au­
torização de operação ou de suspender o ex.ercício de qualquer dos 
direitos especificados na Seção I deste Acordo concedidos a uma 
empresa aérea designada pela outra Parte Contratante, ou de 
impor as condições que possa julgar necessárias ao exercício desses 
direitos: 

(a) no caso da empresa aérea deixar de cumprir com as leis ou 
regulamentos da Parte Contratante que concedeu esses direitos; ou 

(b) no caso da empresa aérea de qualquer modo deixar de 
operar conforme as condições prescritas neste Acordo; ou 

(c) em qualquer caso em que não for feita a comprovação de 
que parte substancia' de propriedade e o efetivo controle da empresa 
aérea pertence à Parte Contratante designadora de empresa aérea ou 
a nacionais do Pafs dJ referida Parte Contratante. 

(2) A menos qJe a imediata revogação, suspensão ou imposi­
ção das condições mencionadas no parágrafo (I) deste Artigo sejam 
essenciai:- para prevenir futuras infringências de leis ou 
regulamentos, tais dHeitos serão exercidos somente após consulta 
com in a outra Parte Contratante. 
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ARTIG04 

Freqüência e Horário dos Seni~ 

A freqUência e horário dos serviços a serem operados Jlfla 
empresa aérea designada de unia Parte Contratante ficarão sujeitoS' i. 
aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante. 

ARTIGOS 

lsençio das Taxas sobre Equipamentos 
Combustheis, Suprimento, ett. 

(I) Aeronaves operadas em serviços aéreos internacionais por 
uma empresa aérea designada de cada Parte Contratante na ~trada, 
na saída e no sobrevôo do território da outra Parte Contratan'ti éni 
relação a combustível, lubrificantes, sobressalentes, equipamento de 
uso regular e suprimentos de aeronave a bordo de tais aeronaves, se~ 
rão isentas de todos as direitos aduaneiros, tax.as de inspeção e ou­
tras similares devidas por ocasião da importação, e~portação ou 
trânsito de artigos, com exceção das taxas devidas pOr serviço pres­
tado. Isto também deve ser aplicado aos acima mencionados artigos 
a bordo da aeronave consumidos durante a dita parte do serviço 
aéreo internacional realizado sobre o território da última Parte 
Contratante. 

(2) Combustível, lubrificantes, suprimentos de aeronaves, 
sobressalentes e equipamento de uso regular da aeronave, tem­
porariamente importados para o território de cada Parte Contratan­
te deve ser imediatamente ou após o armazenamento instalado na 
aeronave ou de outra forma embarcado na aeronave de empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante, ou deve ser de qual­
quer forma export~do novamente do território da primeiramente 
citada Parte Contratante e será isenta de direitos aduaneiros, taxas 
de inspeção e outras taxas similares mencionadas no parágrafo (I) 
deste Artigo. 

{3) Combustível e lubrificantes levados a bordo dâ aeronave de 
uma empresa aérea designada de qualquer Parte CÔntratánte no ter­
ritório da outra Parte Contratanle e usados em aeronave engajada 
no serviço aéreo internacional, e usados em vôos destinados a pontos 
no território desta Parte Contratante, até que esse vôo esteja termina­
do ou em vôos partindo de pontos no 'território desta Parte 
Contratante, desde a hora em que esse vôo se inicie, ou em sobre­
vôos, embora que em todos esses vôos a aeronave possa realizar pou­
sos intermediáríos no citado território, serão isento ... de direitos 
aduaneiros e outras taxas similares mencionados no parãgrafo (I) 
deste Artigo, desde que os regulamentos aduaneiros pertinentes se­
jam cumpridos. 

(4) As autoridades aduaneiras de cada Parte Contratante pode­
rão guardar os artigos mencionados nos parãgrafos (1) a (3) deste Ar­
tigo sob supervisão ou controle aduaneiro. 

(5) O equipamento de uso normal da aeronave, bem como os 
materiais e suprimentos retidos a bordo da aeronave de cada Parte 
Contratante poderão ser descarregados em território da outra Parte 
Contratante somente com a aprovação das autoridades aduaneiras 
daquele território. Neste caso, eles poderão permanecer sob supervi­
são das ditas autoridades o tempO suficiente até que sejam reexporta­
das, ou de qualquer forma utilizadas, de acordo com os regulamen­
tos aduaneiros. 

ARTIG06 

Taxas Aeroportuárias e StmUarn 

As taxas que uma das Partes Contratantes imponha ou permita 
que sejam impostas à empresa aérea designada peia outra Parte 

·Contratante para o uso de aeroportos e outras facilidades não serão 
superiores àquelas que seriam pagas pelo uso de tais .aeroportos e 
fáci\idades por suas aeronaves da sua bandeira empregadas em servi· 
ços internacionais semelhantes. 

ARTIGO? 

Represeutaçio de Empresa Aérea.' 

A empresa aérea designada por uma Parte Contratante está 
autorizada, sujeita às leis e regulamentos relativos à imigração e 
residência de outra Parte Contratante, a trazer e manter no território 
desta Parte Contratante seus próprios representantes juntamente 
com o grupo técnico e comercial que for r.ecessário para o 
atendimento dos serviços aéreos. 

ARTIGOS 

TnntlerilldDde Lucros 

(I) Cada Parte Contratante de acordo com seus regulamentos de 
controle de câmbio aplicáveis concede à empresa aérea designada da 
outra Parte Contratante o direito de transferir o lucro obtido por 
aquela empresa aêrea no seu território, proveniente do transporte de 
passageiros, mala postal e carga. Tal transferência deverá ser feita à 
taxa de câmbio oficial, quando tal taxa existir, ou de outra forma, a 
uma taxa equivalente àquela em que a receita for obtida. 

(2) Onde o sistema de Câmbio de moedas estrangeiras for regula­
do por acordo especial entre as Partes Contratant·~s. este acordo espe­
cial será aplicado. 

ARTIG09 

Consulta 

(1) Com o espmto de estreita coopera{1-ào, as autoridades 
aeronáuticas das Partes Contratantes consultar·se-ão periodicamen­
te com vistas a assegurar a implementação e o cumprimento satisfató­
rio das disposições deste Acordo e consultar-sé-ão quando con­
veniente para introduzir modificações que se fize:rem necessárias. 

(2) Cada Parte Contratante poderá solicitar consulta. a qual 
poderá ser realizada pessoalmente ou por correspondência e se inicia­
rá dentro de um período de sessenta (60) dias da. data do recebimento 
da solicitação, a menos que ambas as Partes Contratantes concor~ 
dem com a modificação deste periodo. 

ARTIGO lO 

Soluçio de Divergência~ 

(I) Se qualquer divergência surgir entre as Partes Contratantes 
relalivamente à interpretação ou à aplicação dc:ste Acordo, as Partes 
Contratantes eovidarão em primeiro lugar esforços para solucioná-la 
mediante negóciacão. 

(2) Se as Partes Contratantes não obtiverem uma solução 
mediante negociações., elas poderão concordar em submeter a diver­
gência à decisão de uma pessoa ou órgão; se eles não concordarem 
com essa solução a divergência será submetida, a pedido de qualquer 
das Partes, à decisão de um Tribunal de três árbittos: um a ser 
nomeado por cada Parte Contratante e o terceiro a ser indicado pe­
los dois árbitros assim nomeados. Cada uma das Partes Contratan­
tes, nomeará um ârbitro denlro do período de 60 dias a contar da da­
ta do recebimento, de qualquer utna das Partes Contratantes, da 
notificação através dos canais diplomáticos do pedido de arbitramen­
to da divergência por um Tribunal e o terceiro árbitro será indicado 
dentro do período posterior de 60 dias. Se qualquer das Partes 
Contratantes não nomeia o seu árbitro dentro do período estabeleci­
do, ou se o terceiro árbitro não é indicado dentro do período esta­
belecido, o Presidente do Conselho da Organização de A viação Civil 
Internacional pode, a' pedido de ~a\quer das Partes, indicar um árbi­
tro, ou árbitr.os, segundo o casyJ:._ Em tal hipótese, o terceiro árbitro 
será um nacional de um terceiro Estado e funcionará como Presiden­
te do Tribunal ArbitraL 

(3) As Partes Contratantes envidarão seus melhores esforços, 
dentro dos limites de seus poderes, para pôr em execuçã? a decisão 
tomada na forma do parágrafo (2) deste Artigo. 
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ARTIGO li 

Aplicação da Convenção 

As normas da Convenção serão aplicadas em relação aos servi­
ço:; aêreos internacionais entre as Partes Contratantes que não estão 
reguladas por este Acordo. 

ARTIGO 12 

Emendas ao Acordo 

I) Se qualquer das Partes Contratantes desejar modificar as nor­
mas deste Acordo. pode solicitar Consulta, na conformidade do Arti­
go 9 deste Acordo; a modificação, acordada entre as Partes Contra­
tantes, entrará em vigor depois de confirmada por troca de notas 
diplomáticas, depois de cumpridos os procedimentos constitucio­
nais de ambas as Partes Contratantes. 

2) Apesar da norma constante do parágrafo I deste Artigo a 
modificação do Anexo e do Quadro de Rotas acordadas pelas Partes 
Contratantes entrará em vigor quando confirmada por troca de no­
tas diplomátic'as. 

ARTIGO 13 

Denúncia do Acordo 

Qualquer das Partes Contratantes pode, em qualquer momento, 
notificar a outra Parte Contratante da sua decisão de denunciar este 
Acordo, essa notificação será comunicada simultaneamente à Or­

_ganização de A viação Civil Internacional. Em tal caso, o Acordo dei­
x.ará de viger doze meses depois da data do recebimento da notifica­
ção pela outra Parte Contratante, a menos que a denúncia seja retira­
da mediante acordo das Partes Contratantes antes do término deste 
periodo. Na ausência de conhecimento do recebimento da notifica­
ção pela outra Parte Contratante presume-se que a notificação foi re­
cebida por essa mesma Parte Contratante quatorze dias depois do re­
cebimento da notificação pela Organização de Aviação Civil Interna­
cional. 

ARTIGO 14 

Registro do Acordo 

O Acordo será registrado na Organização de A viação Civil 
Internacional, que fo1 criada pela Convenção. 

ARTIGO 15 

Derrogação do Acordo Anterior 

Este Acordo, ao entrar em vigor, derroga o Acordo subscrito 
pelo Reino Unido da Grã· Bretanha e Irlanda do Norte e a República 
Federativa do Brasil na medida em que tal Acordo se aplica ao Brasil 
e à Guiana, bem como qualquer ato, au~orização, privilégio uu con­
cessão anteriormente concedidos, por qualquer razão, por uma das 
Partes Contratantes em favor das empresas da outra Parte Contra­
tante. 

ARTIGO 16 

Vigência do Acordo 

Este Acordo será aplicado provisoriamente a partír da data de 
sua assinatura no limite dos poderes admini;trativos das autoridades 
aeronáuticas de cada Parte Contratante e entrará em vigor através da 
troca de notas diplomáticas, depois de cumpridos os procedimentos 
constitucionais de cada uma das Partes Contratantes. 

Em testemunho de que os Plenipotenciários abaixo-assinados 
firmaram este Acordo. 

Feito na cidade de Georgetown, aos dez dias do mês de maio de 
mil novecentos e setenta e quatro, em dois exemplares nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Major Briga­
deiro Edivio C. Sarttos. 

Pelo Gover1o da República Cooperativa da Guiana: David I. 
Yankana. 

ANEXO 

Seção I 

Concessão de Direitos 

! } Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante 
os seguintes direitos no que se refere aos serviços aéreos internacio­
nais regulares: 

a) o direito de sobrevôo sem pouso; 
b) o direito de pousar no seu território para fins não 

comerciais; 
2) Cada Parte Contratante toncede à outra Parte Contratante 

os direitos especificados neste Acordo para fins de serem estabeleci­
dos serviços aéreos internacionais regulares nas rotas especificadas 
na Seção apropriada do Quadro de Rotas deste Acordo. Tais servi­
ços e rotas são a seguir denominados "os serviços acordados" e "as 
rotas especificadas'', respectivamente. Enquanto estiver operando 
um serviço acordado numa rota especificada, o transportador desig­
nado por cada Parte Contratante gozará, além dos direitos especifi­
cados no parágrafo ( l) desta Seção, o direito de pousar no território 
da outra Parte Contratante nos pontos especificados para aquela 
rota no Quadro de Rotas deste Acordo, com o objetivo de embarcar 
e desembarcar passageiros, carga e correio. 

3) Nada no parágrafo (2) desta Seção deve ser entendido como 
conferindo ao transportador de uma Parte Contratante o privilégio 
de embarcar no território da outra Parte Contratante, passageiros1 

carga e correio comercialmente, e destinado a outro ponto no territó­
rio da outra Parte Contratante. •, 

3 - As tarifa.> assim acordadas serão submetidas à aprovação 
das autoridades aeronáuticas da Parte Contratante pelo menos 60 
dias ante;; da data da sua vigéncia; em casos especiais, este período 
pode ser reduzido desde que haja acordo das mencionadas auto­
ridades. 

4- Essas tarifas entrarão em vigor na data prevista, se nenhu­
ma das autoridades aeronáuticas as tenha desaprovado dentro de 30 
dias da data da su-J apresentação, de acordo com o parágrafo (3) 
desta Seção. Na hipótese da redução do período da apresentação, na 
forma constante do parágrafo (3), as autoridades aeronáuticas po­
dem concordar em que o período dentro do qual a desaprovação e 
manifestada seja menor de 30 dias. 

5 - Se a tarif.I não puder ser acordada na conformidade do 
parágrafo (2) desta Seção, ou se, durante o período constante do pa­
rágrafo (4) desta Se1;ào uma autoridade aeronáutica não aprovar a 
tarifa acordada na conformidade das normas do parágrafo (2.) desta 
Seção, as autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes ten­
tarão determinar a t<.lrifa mediante mútuo entendimento. 

6 - Se as autoridades aeronáuticas não conseguirem pôr-se d~ 
acordo a respeito da aprovação da tarifa que lhes foi submetida, na 
conformidade do parágrafo (3) desta Seção, ou estabelecer qualquer 
tarifa na forma do parágrafo (5), a divergência será solucionada na 
conformidade das normas do artigo (lO) deste Acordo. 

7 -As tarifas estabelecidas em conformidade com o que dispõe 
esta Seção permanec,~rào em vigor até que novas tarifas sejam esta­
belecidas, em confornidade com as normas desta mesma Seção. 

Seção li 

Princípios que Governam as Operações 
dos Serviços Acordados 

I) Haverá plena e igual oportunidade para os transportadores 
de ambas as Partes Contratantes para operar os serviços acordados 
nas rotas especificadas no Quadro de Rotas. 

2) Na operação dos serviços acordados, o transportador de 
cada Parte Contratanlt: deve consi~erar o interesse do transportador 
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da outra Parte Contratante de modo a não afetar, indevidamente, os 
serviços que o último executa no todo ou em parte da mesma rota. 

3) Os serviços acordados fornecidos pelo transportador 
designado das Partes Contratantes terão estreito relacionamento 
com o interesse do público para o transporte nas rotas especif\e.pdas, 
e devem ter como objetivo primário o fornecimento, com raz.tvel 
aproveitamento, de adequada capacidade de trâfego e previsões a.,. 
cipadas razoáveis para o transporte de passageiros, carg3. e correÍii.. 
originado ou destinado ao território da Parte Contratante quo de­
signou o transportador e outros pontos especificados no Quadro de 
Rotas. Previsões para o transporte de passageiros, carga e correio. 
embarcados ou desembarcados nos pontos as rotas especificadas 
em territórios de Estados outros que não os dos transportadores 
designados, devem ser feitos de acordo com os princípios gerais de 
tnodo a que a capacidade seja adaptada: 

a) às necessidades do tráfego de e para o território da Parte 
Contratante que designou o transportador; 

b) às necessidades de tráfego da área através da qual passa o 
serviço acordado, após considerar os outros serviços de transporte 
aéreo fornecidos pelas empresas dos países da área; e 

c) às exigências de uma exploração econômica dos serviços 
considerados. 

4) As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes con­
sultar·se-ào, a pedido de uma delas, a fim de determinar se os princí­
pios enumerados no parágrafo (3) desta Seção tstão sendo obser­
vados e, em particular, para evitar que uma proporção injusta de trá­
fego seja desviada de qualquer das empresas designadas. 

Seção lll 

Dados Estatísticos 

As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante devem 
fornecer às autoridades aeronáuticas da outra Parte Co'ntratante, a 
pedido, estatísticas periódicas ou específicas,· desde que os pedidos 
sejam razoáveis, para o fim de verificar a capacidade pn::vista nos ser· 
viços acordados pelo transportador designado da Parte Contratante 
referida primeiramente nesta Seção. Tal apresentação incluirá as 
informações necessárias a determinar o tráfego transportado por 
aquela empresa nos serviços convencionados e a origem e o destino 
de tal tráfego. 

Seção IV 

Mudança de Bitola 

Na operação de um serviço autorizado na rota convencionada, 
a empresa designada por uma Parte Contratante pode substituir uma 
aeronave por outra em uma escala do território da outra Parte Con­
tratante somente nas seguintes condições: 

a) que a mudança se justifique devido à economia da operação; 
b) que a aeronave utilízada no trecho da rota mais distante da 

terminal no território da primeira Parte Contratante ofereça menor 
capacidade do que a utilizada no trecho mais pró'timo; 

c) que a aeronave utilizàda no trecho mais distante. operarâ 
somente em conexão e como uma extensão do serviço operado pela 
·aeronave utilizada no trecho mais próximo e obedecerá a um horário 
para esse fim; essa eronave chegará na escala de mudança de bitola 
para o fim de transportar o tráfego transferido ou a ser transferido 
da aeronave utilizada no trecho mais próximo; e a sua capacidade 
será determinada com esse objetivo primário; 

d) que haja um adequado volume de tráfego em trânsito; 
e) que a empresa não faça propaganda publicamente ou de 

qualquer outro -modo indique que o serviço se origina na escala em 
que ocorre a mudança da aeronave; 

f) que as normas da Seção (li) deste Acordo regerão as me­
didas a serem tomadas para a troca de aeronave; 

g) que somente um vôo pode realizar-se do território da outra 
Parte em conexão çom qualquer um dos vôos existentes no território 
em que a mudança de aeronave se realiza. 

Seção V 

Tarifas 

As tarifas a serem cobradas pela empresa designada de uma Par­
te Contratante para o transporte do ou para o t1erritório da outra 
Parte Contratante serão estabelecidas em nível ra;~oâvel, levando·se 
tm consideração todos os fatores relevantes, inclusive o custo da 
operação, lucro razoável, características do serviço (tais como veloci­
dade e acomodação) e as tarifas cobradas pelas outras empresas na 
operação de serviços similar~s em trechos comparã.veis. 

2- As tarifas mencionadas no parágrafo (I) desta Seção serão 
acordadas se possível pelas empresas designadas e ambas as Partes 
ContratanJts, depois de consulta com outras em presas operando a 
totalidade ou parte da rota, e tal acordo será alcançado quando 
possivel através do mecanismo da Associação Internacional de 
Tra~rte Aéreo (IA TA}. 

QUADRO DE ROTAS 

Quadro de rotas a ser operado pela empresa aérea designada peJo 
Brasil em ambas as direções: 

Escalas de Partida: Brasil. 
Escalas Intermediárias: Caiena- Paramaribo. 
Escalas na Guiana: Georgetown. 
Escalas além: Port ofSpain Bridgetown. 
Nota: - As escalas em terceiro país podem ser operadas antes 

ou depois de Georgetown bem como omitidas total ou parcialmente 
em uma ou em todas as freqUências. 

Quadro de rQtas a ser Qperado pela empresa aérea designada pela 
Guiana em ambas as direções: 

Escalas de Partida: Guiana. 
Escalas Intermediárias: Paramaribo. 
Escalas no Brasil: Belém- Boa Vista- Manaus. 

( À,ç Comissões de Relações Exterlores e de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas.} 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 13, DE 1974 
(N~> 161·8/74, na Câmara dos DeJIUtados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçio Técnica e Citn­
tífica, firmado entre o Governo da Re1pública Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago. a 19 de 
julho de 1974. • 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o tel(.to do Ac:ordo de Coopera~ão 
Técnica e Científica, firmado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago, 
a 19 de julho de 1974. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No 389, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, item I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das ReJa.;ões Exteriores, o texto 
do Acordo de Cooperação Têcnka e Cien1íflca, fumado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Chile, em Santiago, a 19 de julho de 1974. 

Brasília, em 20 de agosto de 1974.- En~etto Gt-1~ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCT-DAM· 
1/DAI/ARC/296/644 (B 46) (B 39), DE 16 DE AGOSTO 
DF 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇ0ES EX~ERIORES. 

À Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Exce­
~ncia o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica 
entre o Brasil e o Chile, as~inado em Santiago, a 19 de julho de 1974, 
na oportunidade da IH Reunião da Comissão Especial de Coordena~ 
ção Brasileiro-Chilena. 

2. O Acordo v'isa a sistematizar a cooperação técnica e científi­
ca entre os dois paises e criar melhores condições para que o inter­
câmbio de experiências nos campos da Técnica e da Ciência atinjam 
nível compatível com o amplo grau de entendimento entre as Partes. 

3. O Acordo prevê a realização de programas de pesquisa e/ou 
desenvolvimento, a elaboração de programas de treinamento profis­
sional, a criação e operação de instituições de pesquisa, laboratórios 
ou centros de aperfeiçoamento, a organização de seminârios e confe­
rências, a prestação de serviços de consultoria, o intercâmbio de 
informações, e qualquer outra modalídade de cooperação conven­
cionada pelas Partes. 

4. O Acordo estipula que cada programa e projeto especifico 
de cooperação técnica efou científica será objeto de ajuste 
complementar, que especificará os programas de trabalho e as obri~ 
gações, inclusive rynanceiras, das Partes. 

5. O Acordo cria uma Comissão Mista, composta de represen­
tantes de ambas as Partes, que terá por encargo avaliar e demarcar 
áreas prióritárias, analisar e propor ou aprovar programas, e avaliar 
resultados. 

6, Encareço a Vossa Excelência a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto necessária a 
prévia aprovação do Congresso Nacional, conforme os termos do 
art. 44, inciso I da Constituição Federal. 

7. Submeto, pois, projeto de mensagem presidencial, para que 
Vossa Excelência, se assim houver por beni, encaminhe o incluso tex­
to do instrumento à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

ACORDO BÃSICO DE COOPERAÇÃO TÊCNICA E CIEN­
TIFICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA­
TIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHI­
LE. 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Chile, 
Considerando de interesse comum promover e estimular o pro­

gresso técnico-científico e o desenvolvimento econômico e social de 
seus respectivos países, 

Reconhecendo as vantagens recíprocas qUe resultariam de uma 
cooperação técnica e científica mais ampla, em campos de interesse 
mútuo, 

Concordam no seguinte: 

Artigo I 

I -As Partes Contratantes comprometem-se a elaborar e 
executar, de comum acordo, programas e projetos de cooperação 
tÇcnica e científica. 

2- Os programas e projetos de cooperação técnica e científica 
a que faz referência o presente Acordo Básico serão objeto de ajustes 
complementares, que especificarão os objetivos de tais programas e 
projetos, os cronogramas de trabalho, bem como ás obrigações, 
inclusive financeiras, de cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo 2 

I - Para a melhor execução do presente Acordo, uma Comis~ 
são Mista, composta de representantes das Partes Contratantes se 
reunirá, em principio uma vez por ano, em Brasília ou Santiago. 
Será, tarefa da referida Comissão Mista: 

a) avaliar e demarcar áreas prioritárias em que seria viãvel a 
realização de projetos especificas de cooperação técnica e cientlfica; 

b) analisar e propor ou aprovar programas de cooperação 
técnica e cíentífica; 

c) avaliar o~, resultados da execução de projetos especificas. 
' 2 - Sem prejuízo do previsto no item l deste artigo, cada uma 

das Partes poderá submeter à outra em qualquer momento, projetos 
específicos de cooperação técnica e científica para seu devido estudo 
e posterior aprovação no âmbito da Comissão Mista. 

ArtigoJ 

I - Para os fins do presente Acordo, a cooperação técnica e 
científica entre os dois paises poderá assl.lmir as seguintes formas: 

a) realização conjunta ou coordenada de programas de pes­
quisa e/ou desenvolvimento; 

b) elaboração de programas de estágio para treinamento profis­
sional; 

c) criação e operação de instituições de pesquisa, laboratórios 
ou centros de aperfeiçoamento; 

d) organização de seminários e confer~ncias; 
e) prestação de serviços de consultoria; 
f) intercâmbio de informações científicas e tecnológicas; 
g} qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes Con~ 

tratantes. 
2- Na execução das diversas formas de cooperação técnica e 

científica poderão ~,er utilizados os seguintes meios: 
a) envio de téçnicos; 
b) concessão de bolsas de estudo; 
c) envio de equipamento indispensável à realização de projetos 

especificas; 
d) qualquer outro meio convencionado pelas Partes Contratao-

tes. 

Artlgo4 

As Partes Contratantes poderão, sempre que julgarem neces~ 
sário e conveniente, solicitar a participação de organismos inter~ 

nacionais na implementação e'coordenação dos- programas e proje-" 
tos realizados no quadro do presente Acordo. 

ArtigoS 

Aplicar-se·ão aos funcionários e peritos de cada uma das Partes 
Contratantes, designados para trabalhar no território da outra, as 
normas vigentes no pa[s sobre os privilégios e isenções dos funcioná~ 
rips e peritos das Na1;ões Unidas. 

Artlgo6 

Aplicar-se-ão aüS equipamentos e materiais eventualmente for~ 
neddos, a qualquer título, por um Governo a outro, no quadro de 
projetos de cooperação técnica e científica, as normas que regem a 
entrada no país de equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações 
Unidas a projetos e p:-ogramas de cooperação técnica e científica. 

Artigo 7 

I -O presente Acordo terâ validade de três anos, prorrogáveis 
automaticamente por iguais períodos, salvo se uma das Partes comu~ 
nicar à oUtra, com 'antecedência mínimá de seis meses, sua d~cisão 
em contrário. 

2 -Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da 
conclusão das formalidades necessárias à entrada em vigor do pre­
sente Acordo, o qual terá vigência a partir da data da óltima dessas 
notificações. 
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3 - Em caso de denúncia do Acordo, os programas e projetos 
em execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem 
div..:rsamente. 

O presente Acordo é firmado em quatro exemplares, sendo dois 
na Hngua portuguesa e dois na língua espanhola, fazendo todos os 
textos igualmente fê. ' 

Feito na cidade de Santiago do Chile aos 19 dias do mês de julho 
de 1974. 1 

Pelo Governo da Repúb)íca Federativa do Brasil: Antonio C. Câ­
mara Canto. 

Pelo Governo da República do Chile: P. Carvajal. 

I Â s Comissões de Relações Exteriores e de Educação e 
Cu/Jura. J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• l4, DE 1974 

(N 9 162-D/74, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto do ConYênio Constitutito do Fundo Fi•.., 
ctíro para o DesenYolvimento da Bacia do Prata, firmado entre 
o Governo da Repúblicat Federativa do Brasil e os Governos da 
Argentina, Bolívia, Paraguai e Urugu~ti, em Buenos Aireli, a 11 
de junho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Convênio Constítutivo do 

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firma­
do pelo Governo da República Federativa do Brasil e os Governos 
da Argentina, Bolívia. Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, em 12 
de junho de 1974. 

Art. 201 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 365, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências. acompanhado d~ Exposição de Moti­
vos do Senhor Mioistro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Convênio Constitutivo do Fllndo Financeiro para o Desenvolvi­
mento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974. 

Brasília. em 30 de julho de 1974.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS N• DAM-1/DAI/245/241 (B28), DE 
9 DE JULHO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EX­
TERIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
General·de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da RepUblica. 
Senhor Presidente, 
Como ê do conhecimento de Vossa Excelêncía, foi assinado no 

dia 12 de junho último, em Buenos Aires. no decorrer da VI Reu­
nião dos Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, pelo Brasil, Ar­
gentina, Bolívia. Paraguai e Uruguai o Convênio Constitlltivo do 
f lindo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, cujo 
texto tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência para posterior encaminhamento ao Congresso Nacional. 

2. A VI Reunião sancionou, çom modificações menores de for­
ma, projeto elaborado pelo Comitê lntergovernamental Coorde­
nador dos Países da Bacia do Prata (CIC) em agosto de 1973 que 
consubstanciava o consenso sobre a matêria, logrado ao longo de la­
boriosas negociações verificadas a partir de 1969. O referido do­
cumento foi objeto de Ex.posiçào de Motivos conjunta do MinisH:rio 
da Fazenda e do ltamaraty, que mereceu a aprovação de Vossa 
Exçelência. 

3. Nos terrÍios do Convênio, o Fundo é úma pessoa jurídica 
internacional, de duração ilimitada e tem por objeto financiar a rea­
lização de estudos, projetos, programus e obras tendentes a pro­

, mover o desenvolvimento harmônico e a integração física da região, 
metas estas estabelecidas pelo próprio Tratado da Bacia do Prata. 

4. No Capítulo 111 do Convênio. relativo às funções do F'un­
do, permito-me destacar os dispositivos que figuram nas alíneas b e 
c, transcritas a seguir. que distinguem, no que respeita à atuação do 
.fUndo vinculada à obtenção de recurso:-; externos, duas modalidades 
de ge~tões para efeitos de atribuição de responsabilidades financei­
ras, eximindo, no segundo caso, de qualquer obrigação os países não 
contratantes dos empréstimos: "b) Gestionar a •Jbtenção de emprés­
timos internos e externos com a responsabilidad1: solidária dos Países 
Membros; c) Gestionar e obter recursos por solicitação de um ou 
mais Países Membros. Estes recursos não obrigarão o Fundo, só 
obrigando os contratantes dos emprêstirnos assim obtidos". 

5. No que se refere aos recursos d.o Fundo, deverão montar a 
USJ 100,000,000.00 (cem milhões de ·dólares estadunidenses), dos 
quais vinte milhões serão integralizados inicialmente, cabendo ao 
Brasil e à Argentina o aporte de 6,670,000.00 (seis milhões. seiscen­
tos e setenta mil dólares estadunidenses) cada um, num prazo de três 
anos, em quotas anuais proporcionai:., 50% em dólares e 50% nas 
moedas nacionais, com cláusulas de ajustamento ao dólar. Os restan­
tes 6,660,000.00 (seis milhõés. seiscentos e sessenta mil dólares 
estadunidense5>) serão integralizados pela Holívia, Paraguai e 
Uruguai, cada um contribuindo com 2,2f.O,OOO.OO (dois milhões, 
duzentos e vinte mil dólares estadunidenses), no prazo de dez anos, 
também em quotas anuais proporciona.is, 50% em dólares e 50% nas 
suas moedas nacionais. O Convênio prevê qm: a integralização dos 
restantes oitenta milhões de dólares será efetuada quando a Assem­
bléia dos Governadores assim o decidir, através do voto favorável de 
todos os seus memhros. 

6. A consagração do princípio da una:'limidade no referido 
dispositivo e em outros do Convênio resultou de iniciativa brasileira 
que transpôs para o âmbito do Fundo norma que prevalece. para a 
adoção de deçisões pela Reunião de Chanceit:res e pelo Comitê ln~ 
tergovcrnamental Coordenador (CIC). 

7. No Capítulo referente ao financiamento de obras e estudos, 
ficou estabelecido. também por pror10sta brasileira, que os vinte 
milhões çie dólares a serem integralizados na etapa inicial se destina~ 
rão preferencialmente ao finandamento de I!Studos de pré-viabili­
dade, viabilidade e projeto final. ficando assim em segundo plano o 
financiamento de Obras. Por outro lado o Bra!.illogrou fazer aprovar 
ainda o Artigo 14, que dispõe, que para as ç.bras e estudos se dará 
prioridade à contratação de firmas consultoras e de engenharia, de 
profis~ionais e de técnicos dos países da Bacia do Prata. 

8. O Convênio prevê que o Fundo será administrado por uma 
Assembléia de Governadores e uma Diretori<t Executiva, órgãos nos 
quais cada um dos países estará representado e terá díreíto a um vo­
to. O Artigo 19 estabelece a~ atribuiçõef• de exclusividade da 
Assembléia de Governadores. as quais não poderão, portanto, ser 
delegadas à Diretoria Executiva. Entre tais atribuições, são de salien­
tar as constantes das alíneas a, c, d, g, h e i, que me permito tr<:~nscre­
ver a seguir. relacionadas com decisões a serem tomadas por 
unanimidade, com o que ficam resguardados os interesses de cada 
um dos países nas matérias de maior transcendência: 

ua) Aprovar o Regulamento do fundo: 
c) Decidir sohn: u interpretação do Convênio Constituti­

vo do fundo e de seu Regulamtnto: a modificação do 
montante de recur:-.n._ próprio" e ,.,ua i'orma de integraliLaçào: 

d) Propor aos Governo~ dos Países Membros a modifi­
cação do Convênio Constitutivo do Fundo; 

g) Decidir sobre a participaçào de outros países ou 
organismos_no <JUmento dos recursos próprios do Fundo; 

h) Determinar a política de alocação de fundos: e 
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i) Determinar a forma de liqüidação do Fundo em caso 
dedissoluçào." 

9. O Artigo 37 dispõe que o Fundo será dissolvido por deci· 
são unânime dos Países Membros, ou no caso, da retirada de no 
mínimo dois deles. 

10. O Capítulo X trata das imunidades, isenções e privilégios 
dos bens e ativos do Fundo, das operações por ele realizadas, dos Go­
vernadores, seus suplentes e dos funcionários técnicos e administrati­
vos. 

11. No que se relaciona com a sede permanente do Fundo, o 
Convênio estatui que será estabelecida pelo Comitê Intergoverna· 
mental Coordenador dos Países da Bacia do Prata (CIC). Deverá 
estar situada, após acordo entre a Bolívia, o Paraguai e o Uruguai. 
em um desses três países. 

12. As disposições finais prevêem a entrada erri vigor do 
Convênio trinta dias depois de depositado o último instrUmento de 
ratificação junto ao Comitê Intergovernamental Coordenador e 
dispõem que a elaboração do Regulamento e do orçamento do Fun­
do estará a cargo do C I C. 

13. Em consonância com a posição adotada pelo Brasil duran­
te a Vl Reunião de Chanceleres dos Países do Prata no sentido de 
favorecer a constituição e entrada em operação do Fundo a curto 
prazo, e considerando a impç>rtância do organismo financeiro para a 
dinamização do processo do Prata, sou de parecer, que deveria o 
Brasil proceder à ratificação do Convênio com a brevidade possível. 

14. Submeto, assim, à alta apreciação de Vossa Excelência o 
projeto de Mensagem, em anexo, para que o texto do Convênio seja 
encaminhado ao Congresso Nacional, se assim decidir Vossa 
Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente. os protestos do meu mais profundo resp~ito. -
Azeredo da Silveira. 

CONV~NIO CONSTITUTIVO DO FUNDO 
FINANCEIRO PARA O OESENVOLVIMENTO 

DA BACIA DO PRATA 

Os Governos dos Países Membros do Tratado da Bacia do Pra· 
ta, no cumprimento da Recomendação n'i> 4, da Ata de Santa Cruz de 
La Sierra; do parágrafo IV a) iii) da Ata de Brasília; das Resoluções 
n~> 5 {IV) e 44 {V) das Reuniões de Chanceleres da Bacia do Prata e, 
animados pelo firme propósito de impulsionar o cumprimento dos 
Objetivos de promoção do desenvolvimento harmônico e a integra· 
ção fisica da Bacia do Prata e de suas áreas de innuência direta e 
ponderável, resolvem subscrever o presente Convênio de acordo com 
as seguintes cláusulas: 

CAPITULO I 
Da Natureza e Sede 

Art. Jl' O Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata, doravante chamado o Fundo, é uma pessoa jurídica inter­
nacional, de duração ilimitada. 

Reger·se:á pelas disposições contidas no presente Convênio e 
seu Regulamento. 

Art. 2~' O Fundo lerá a sua sede permanente em um dos Países 
Membros. 

CAPITULO 11 
Do Objeto 

Art. 3~' O objeto do Fundo será financiar, nos termos do Arti­
go I do Tratado da Bacia do Prata, a realização de estudas, projetos, 
programas e obras tendentes a promover o desenvolvimento harmô­
nico e a integração fisica da Bacia do Prata, destinando pqra tais fins 
os seus recursos próprios e os que gestione e obtenha de outras fontes 
de financiamento, na forma prevista nas alíneas b) é c) do Artigo 4~> 

CAPITULO 111 
Das Funções 

Art. 4'>' Serão atribuições do Fundo: 
a) conceder empréstimos, tianças e avais~ 
b) gestionar a obtenção de empréstimos internos e externos 

com a responsabilidade solidária dos Países Membros; 
c) gestionar e obter recursos por solicitação de um ou mais 

Países Membros. Estes recursos não obrigarão o Fundo, só obrigan­
do os contratantes dos empréstimos assim obtidos; 

d) apoiar financeiramente a realização de estudos de pré·inves­
timento, com o propósito de identificar oportunidades de investimen· 

· to ou projetos de interesse para a Bacia, em função do que estabelece 
a alínea f) deste Artigo; 

e) apoiar financeiramente a contratação de assistência e asses­
soramento técnicos; 

0 exercer atividades de agente e órgão assessor do Comitê 
lntergovernamental Coordenador dos Países da Bacia do Prata, 
quando esti: assim o requerer: e 

g) exe.rcer todas as funções que sejam propícias ao melhor 
cumprimento de seus objetivos. 

CAPITULO IV 
Dos Recursos do Fundo 

Ar( 5~> Os recursos próprios do Fundo montarão a cem' mi­
lhões de dólares estadunidenses (USS 100,000.000.00). 

Art. 6'>' Dos recursos próprios do Fundo, serão inicialmente 
realizados vinte milhões de dólares estadunidenses 
(USS 20.000,000.00). Estes recursos destinar-se-âo preferencialmente 
para financiar estudos de pré-viabilidade, viabilidade e projeto final. 

CAPITULO V 
Das Formas de Integralizaçio 

Art. 7" A integralização dos vinte milh'ões de dólares 
estadunidenses (USS 20.000,000.00) referida no Artigo anterior, será 
realizada da seguinte forma: 

Argentina .. 
Brasil .. 
Bolívia 
Paraguai 
Uruguai 

US$ 
uss 
uss 
uss 
US$ 

6,670,000.00 
6,670.000.00 
2.220,000.00 
2,220.000.00 
2.220.000.00 

USS 20,000,000.00 

Art. 89 As contribuições serão efetuadas 50% em dólares 
estadunidenses de livre conversibilidade e 50% nas moedas dos 
respectivos Países Membros, com cláusulas de ajustamento às parida­
des do dólar estadunidense. 

Art. 9~> As contribuições da Argentina e do Brasil serão efe­
tuadas no prazo de três anos. As da Bolívia, Paraguai e Uruguai no 
prazo de dez anos. As contribuições efetuar-se-ão em quotas anuais 
proporcionais. 

Art. 10. Os prazos estabelecidos no Artigo anterior serão can­
tados a partir da data de entrada em vigor do presente Convênio. 

Art. li. A integralização dos restantes oitenta milhões de dóla­
re:s t.-:stadunidcnse~ l USS 80,000,000.00) será efetuada quando a 
Assembléia de Governadores do Fundo assim resolver, com o voto 
favorável de todos os seus membros. 

CAPITULO VI 
Do Financiamento de Obras e Estudos 

Art. 12. O financiamento de obras será aprovado para pro· 
jetos que, além de sua viabilidade técnica e econômica, interessem ao 
desenvolvimento harmónico e à integração física da Bacia do Prata, 
de acordo com o Artigo I do Tratado. 
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Art. 13. Será tomada em conta para a aprovação do financia. 
menta de estudos de pré.viabilidade, viabilidade, projeto final e 
obras, uma distribuição geográfica harmônica entre os Países Mem­
bros, considerando-se preferencialmente a Bolívia, o Paraguai e o 
Uruguai. 

Com os vinte milhões de dólares estadunidenses (USS ... 
20,000,000.00) inicialmente integralizados, será atendido pre. 
ferencialmente de estudos de pré·viabilidade, viabilidade e projeto 
final. de acordo com 'o disposto no Artigo 6~" 

Art. 14. Para as obras e estudos referidos nos Artigos 12 e 13, 
dar·Se-á prioridade de contratação às firmas consultoras e de enge­
nharia, profissionais e técnicas dos Países da Bacia do Prata. 

CAPITULO VII 
Da Organização e Administração 

Art. \S. O Fundo será administrativo por uma Assembléia de 
Governadores e por uma Diretoria Executiva. 

Art. 16. Tanto na Assembléia de Governadores como na Dire­
toria Executiva, cada País Membro terá direito a um voto. 

Art. 17. Os Governadores, os Diretores Executivos e seus 
Suplentes, serão remunerados pelos seus respectivos Governos. 

TITULO I 

Da Assembléia de ,Governadores 

Art. 18. A Assembléia de Governadores estará .integrada por 
cinco Membros. Cada País nomeará um Titular e um Suplente. 

Art. 19. Todas as faculdades do Fundo residirão na As­
sembléia de Governadores, que poderá delegá-las à Diretoria 
Executiva, com as seguintes exceções: 

a) Aprovar o Regulamento do Fundo; 
b) Aprovar o orçamento anual do Fundo; 
c) Decidir sobre a interpretação do Convênio Constitutivo do 

Fundo e de seu Regulamento; a modificação do montante de recur­
sos próprios e sua forma de integralização; 

d) Propor aos Governos dos Países Membros a modificação do 
Convênio Constitutivo do Fundo; 

e) Contratar auditores externos nacionais dos Países Membros; 
O Cnnsiderar o relatório de auditoria, o Relatório, o Balanço 

Geral e o estado de Perdas e Lucros do Fundo: 
g) Decidir sobre a participação de outros países ou organismos 

no aumento dos recursos próprios do Fundo; 
h) Determinar a política de alocação de fundos; e 
i) Determinar a forma de liquidação do Fundo em caso de dis­

solução. 
Art. 20. As decisões relativas às alíneas a), c), d), g), h) e i), do 

Artigo anterior, serão tomadas por unanimidade. Nos demais casos, 
a Assembléia de Governadores poderá, por. unanimidade, adotar um 
sistema de votação distinto. 

Art. 21. A Assembléia de Governadores reunir-se·á ordina· 
riamente uma vez por ano, na data e lugar onde for celebrada a cor­
respondente reunião ordinária anual de Chanceleres dos Países da 
Bacia do Prata. 

Art. 22. A Assembléia, ao ser constituída, designará um Pre­
sidente, dentre os seus membros titulares, que exercerá o cargo até a 
reunião ordinária seguinte. A mudança de Presidente será realizada 
em forma rotativa, seguindo a ordem alfabética dos países. 

Art. 23. Em caso de impedimento do Presidente em exercício, 
será o mesmo substituído interinamente pelo Governador Titular do 
país que lhe segue em ordem alfabética. 

Art. 24. A Assembléia poderá se reunir extraordinariamente 
em lugar e data que a Diretoria Executiva fixar. 

TITULO 11 

Da Diretoria Executh'a 

Art. 25. A Diretoria Executiva será integrada por cinco Meni­
bros. Cada país nomeará um Titular e poderá designar um Suplente. 

Art. 26. A" Presidência da Diretoria Executivá será exercida 
por períodos anuais, seguindo a ordem alfabética dos países. 

Art. 27. Em caso de ímpedímento do Presidente em exercício, 
será o mesmo su'bstítuído interinamente pelo Diretor titular do país 
que lhe segue em ordem a1fabética 

Art. 28. A Diretoria será.responsável pela condução das opera­
ções. do Fundo e para isso exercerá as faculdade·s que lhe são pró­
prias e todas as que a Assembléia dos Governador1~s lhe delegar. 

Art. 29. São atribuições da Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir a·s decisões da Assembléia de Gover­

nadores: 
b) Conhecer e decidir sobre a concessão de empréstimos, fian· 

ças e avais, dentro dos lineamentos da política de alocação de fundos 
estabelecida pela Assembléia de Governadores: 

t) Submeter o orçamento anual do Fundo à consideração da 
_ • .ss~mbléia de Governadores; ' 

4) Submeter anualmente à consideração da Assembléia de 
Governadores, o Relatório, o Balanço Geral e o estado de Perdas e 
Lucros; 

e) Convocar as reuniões I!Xtraordinárias da Assembléia de 
Governadores com o voto de pelo menos três de seus Membros: 

f) Propor à Assemblêia de Governadores reformas do Regu­
lamento do Fundo; e 

g) Contratar pessoal técnico e administrativo. 
Art. 30. A Diretoria Executiva reunir-se-ã com a freqUência 

que as operações do Fundo o requerem. 
Art. 31. As decisões da Diretoria Executíva ajustar-se-ão ao 

sistema de votação que o Regulamento e a Assembléia de Governa­
dores estabelecerem. 

CAPITULO VJJI 

Do Exercício Financeiro, Balanço e 
Resultados 

Art. 32. O exercício financeiro do Fundo terá período anual, 
cuja data de início será estabelecida pela Diretoria Executiva. 

Art. 33. O Balanço Geral Anual e o estado de Perdas e Lucros 
serão elaborados no encerramento do exercício ·:inanceiro. 

Art. 34. O Fundo contratarã os serviços de auditores exte~nos 
nacionais d_ps Países Membros, que se pronunciarão sobre o Balanço 
Geral e o estado de Perdas e Lucros. 

Art. 35. Os resultados que o Fundo obtiver no exercício de 
suas operações serão incorporados aos recursos do mesmo. 

CAPITULO IX 

Da Duração e Dissolução 

Art. 36. O Fundo terá duração ilimitada. 
Art. 37. Sem prejuízo do disposto no Artigo anterior, o Fundo 

poderâ ser dissolvido por decisão unânime dm; Países Membros. No 
caso de se retirarem dois ou mais Países Membros, a dissolução dar­
se-á de pleno direito. 

Art. 38. Qualquer País Membro poderá retirar-se do Fundo 
mediante comunicação escrita à Diretoria Executiva do Fundo. Are­
tirada efetiva se darâ ao cumprir-se o prazo de um ano da referida co­
municação. Mesmo depois do afastamento, o país continuará sendo 
responsável por todas as obrigações contraídas com o Fundo na data 
da entrega da notificação da retirada. A restituição das contribuições 
efetuar-se-á depois de canceladas todas as dívidas com o Fundo. 

Art. 39. No caso de um país signatário deixar de ser Membro 
do Fundo, não terá nenhuma responsabilidade quanto aos emprésti­
mos, fianças ou avais, verificados posteriormente ao depósito da de­
núncia. 

Os direitos e obrigações do país que deixar de ser Membro serão 
determinados de acordo com o Balanço de Liquidação Especial que 
for elaborado, na data da notificação de seu Oesejo de retirar-se. 



4400 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1974 

CAPITULO X 

Das Imunidades, lstncóes e PrivUé&Jot 

Art. 40 .. Os bens e demais ativos do Fundo, assim como as 
orerações por ele realízadas, em qualquer dos País Membros em que 
se encontrem. gozarão das mesmas imunidades, isenções e privilégios· 
que os acordados entre o Comitê lntergovernamental Coordenador 
do~ Países da Bacia do Prata e seus Países Membros. 

Art. 41. Os Governadores e Diretores, seus Suplentes e os 
funcionários técnicos e administrativos do Fundo, que não forem 
nacionai1> do país em que desempenhem suas funções, gozarão nos 
mesmos de idênticas imunidades, isenções e privilégios, quanto a 
pessoas e bens. que as acordadas a funcionários do Comitê lntergo­
vernamental Coordenador dos Países da Bacia do Prata. 

CAPITULO XI 

Das Dlsposii:ÕH Fintls 

Art. 42. O presente Convênio emrarâ em vigor trinta dias 
depois de depositados os instrumentos de ratificação de todos· os 
Países Contratantes. Os instrumentos de ratificação serão deposi­
tados na sede do Comitê [ntergovernamental Coordt:nador dos 
Paises da Bacia do Prata. 

Art. 43. A assinatura c ratificação do presente Convênio não 
poderão ser objeto de reservas. 

Art. 44. No prazo de trinta dias a partír da entrada em vigor 
do presente Convênio, os Países Membros comunicarão à Set:retaria 
do Comitê lntergovernamental Coordenador dos Países da 8acia do 
Prata os nomes das pessoas designadas como Governadores e Direto­
res Executivos. 

Art. 45. No prazo de trinta dias a partir da data em que te­
nham sido acreditados os Governadores e Diretores Executivos dos 
Países Membros, o Comitê Intergovernamental Coordenador dos 
Países da Bacia do Prata convocará a primeira reunião da Diretoria 
Executiva, com a finalidade de preparar o Rt:gulamento e o 
Orçamento do Fun-1o, devendo submeter os respectivos projetos à 
Assembléia de Governadores, dentro de um prazo de sessenta dias. 

Art. 46. A sede permanente do Fundo será estabelecida pelo 
Comitê lntergovernamental Coordenador dos Países da Bacia do 
Prata. 

Feito na cidade de Buenos Aires, Capital da República 
Argentina. aos dozes dias do mês de junho do ano de mil novecentos 
e setenta e quatro, em dois textos autênticos nos idiomas português e 
e~panho1. 

Pelo Governo da República da Bolivia, Alberto Guzman 
Soriano, Ministro de Relações Extt:r1ores e Culto. 

Pelo Governo da República do Paraguai, Raul Sapeiía Pastor, 
Ministro d;.~s Rela~õcs Exteriores. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Antônio F. 
Azeredo da Silvei~. Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai. Juan Carlos 
Blanco, Ministro das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Argentina, Alberto Juu Vlpes, 
Ministro de Relações Exteriores e Culto. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de FitJanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 1974 
(N• 163-B/74, na Câmaro doa Deputodos) 

Aprou o texto da Acordo sobre Co-Pioütçio Chtemato­
gráflca, firmado entre 1 Repúblle11 Federativa do BnsU e a Re-­
pública Federal da Alemanha, no dl• lO de qosto de 1974. em 
Brasma. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Ficil aprovado o texto do A.cordo s·obre Co-Produção 

Cinematográfica, firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Federal da Alemanha, no dia 20 de asosto de 1974, CJJl 

Brasília. 

Art. 29 Este- Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N•428, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44. inciso I, da 

Constituição, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
sobre Co-Produção Cinematográfica, firmado entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, no dia 20 de 
agosto de 1974, em Brasília. 

Brasflia, em 9 de setembro de 1974.- Ernesto Geisel 

EXPOSIÇÃO DE ·MOTIVOS N• DDC/DE-I/DAI/­
ARC/320/665.18 (846) (F36), DE 4 DE SETEMBRO DE 1974, 
DO SENHOR MINISTRO PE ESTADO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o texto do Acordo de Co-Produção CinematogrâTica en· 
tre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Ale­
manha. assinado em Brasília, em 20 de agosto do corrente anos. 

2. O referido acordo, celebrado durante a recente visita ao Bra­
sil do Senhor Hansgeorg Sachs, Secretârio de Estado da República 
Federal da Alemanha, visa a fomentar a realização de filmes em regi­
me de co-produção e prevê modalidades de participação financeira 
no custeio das películas: a formação de equipes de técnicOs, atores, e 
colaboradores artfsticos em bases proporcionais: a concessão de fa­
cilidades para ingress-o de equipamentos, em ambos países; e a explo­
ração comercial dos filmes co-produzidos. 

3. Submeto, pois, à apreciação de Vossa Excelência, o anexo 
projeto de Mensagem que enc<lminha ao Congresso Nacional para 
exame e aprovação, o acordo internacional em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelêricia, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
fEDERAL DA ALEMANJ-IA SOBRE CO-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁ-FICA. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha convieram no segu'inte: 

Artigo 1' 

As Partes Contratantes procederão. com os filmes realizados 
em co-produção, de acordo com as legislações vigentes nos dois 
países e segundo os dispositivos que seguem. 

Artigo 29 

(1) De acordo com as legislações dos dois pa(ses e segundo as 
disposições que seguem, as Partes Contratantes considerarão como 
filmn nacionais os filmes realitados em co-produção, sujeit~s ao 
presente Acordo, e concederão as autorizações ·necessárias conforme 
as respectivas legislações vigentes. 

(2) O produtor receberâ subvenções e demais vantagens finan­
ceiras, que são conced~das no território de uma das Partes Contratan­
tes. conforme a respectiva legislação. 

(3) Os filmes realizados en1 co-produção poderão ser explora­
dos sem quaisquer restrições nos territórios de ambas as Partes Con­
tratantes. 



Outubro de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (~lodo ~t_ ~i11ta:fei:a 10 --;Wll 
?.t:tf'P'"" __..-

Um filme de longa metragem realizado em co-produção germa­
no-brasileira deverá satisfazer as seguintes condições: 

1. O contrato de produção deverá determinar o produtor res­
ponsável pela produção do filme; 

2; Ambos os produtores deverão contribuir financeira, artísti-

(2) A pa~Ó financeira mimma de t.1m produtor numa 
co·produção, de acordo com o item 1, poderã sc:r, ao contrário do 
que estabelece o artigo 3"', item 2, a, de vinte por cento, se o total do 
custo de produção do filme exceder DM 2.000.0:>0,00 (dois milhões 
de marcos alemães). 

ca e tecnicamente para a co-produção: .. _ . ,~, 
a) o produtor minoritário terá, obrigatoriamente, no custo de _.-Y!JA Partes Contrantes examinarão a possibilidade de conceder as 

Artigo 5.,. 

produção, a participação mínima de trinta por cento; ,.,-J~ftitgens de co-produção também aos filmes de curta metragern. 
b) as contribuições artisticas e técnicas deverão corresponder l,tr_.l"·.· · 

percentagem da participação financeira; Artigo ~ 
c) os colaboradores técnicos e artísticos deverão ser, em princi- Se, em casos excepcionais justificados, forem contratados 

pio, de nacionalidade das Partes Contratantes, pertencer ao seu'perí· colaboradores, com inobservância do disposto no Artigo 39, itein 2, 
metro cultural ou ter a sua residência permanente no Território das c, as autoridades competentes das Partes Contratantes, consultar-se-
Partes Contratantes; ão mutuamente a respeito. Poder-se-â dar prefe-rência à contratação 

d) .deverão ser da nacionalidade da Parte Contratante l 'lU&l de um diretor e de um ator principal de renome lnternacional, de um 
pertencer o produtor com a participação financeira minoritâria, ~ terceiro país, sempre que sua colaboração assegurar ao filme maiores 
pertencer ao meio cultural desta Parte Contratante ou ter sua reli-: possibilidades de venda no mercado internacional 
dência permanente no território dessa Parte Contratante, no minimo 
o diretor ou o assistente ou um dos técnicos participantes, um autor 
ou adaptador de diálogo, bem como um ator principal e um número 
adequado de atores coadjuvantes. 

3. Para filmagens de estúdio, somente poderão ser utilizados 
estúdios de um terceiro país se o tema exigir tomadas exteriores no 
mesmo; neste caso, serâ limitado a trinta por cento, no máximo, o 
total da filmagem. 

Será admissivel exceder·se esta quota de trinta por cento se a 
maior parte do filme for rodada em cenários originais de outros 
países. 

4. As versões definitivas do filme deverão ser em idioma ale­
mão e português, salvo trechos do diálogo para os quais O roteiro 
prescreva uma outra língua. 

5. Para cada produtor serão extraídos um negativo ou um con· 
tratipo. 

6. As cópias destinadas à exploração do filme deverão ser exe­
cutadas no território da Parte Contratante em cuja língua for feita a 
versão. 

7. O letreiro de cada cópia e a publicidade do filme deverão 
conter, além do nome e da sede comercial dos produtores, a indica­
ção de que se trata de uma co-produção germano-brasileira. Esta 
obrigação estender-se·á, também, à apresentação do filme em progra· 

·mações artísticas e culturais, especialmente em festivais cinematográ­
ficos. 

8. A distribuição das rendas obtidas em regiões de exploração 
não exclusivas deverá corresponder à participação dos produtores no 
custo de produção. Será garantida a livre transferência destas rendas. 

9. Se um filme resultante de co-produção for exportado a um 
terceiro país, no qual esliver limitada numericamente a importação 
de filmes, o filme irá, em princípio, por conta da quota daquela Parte 
Contratante, em cujo território o produtor, com a participação finan­
ceira majoritária, tiver sua residência ou sua sede. Quando idêntica a 
participação financeira, o filme irá por conta da quota da Parte Con­
tratante que fornecer o diretor. Caso uma das Partes Contratantes 
dispuser de possibilidades de importação livre no país importador, 
esta possibilidade será aproveitada para CO· produção. 

Artigo4"' 

(l) Será considerado co-produção, no sentido do presente 
Acordo, também um filme realizado por produtores de ambas as 
Partes Contratantes com produtores de terceiros países que con· 
cluíram acordo de co-produção com uma das Partes Contratantes, 
na medida, que forem cumpridas as condições estipuladas no artigo 
3"'; neste caso, o outro país também será considerado Parte Contra­
tante. 

Artigo 7"' 

(I) Requerimentos para a concessão de uma autorização para 
a produção do filme, necessária, segundo a legislação nacional 
respectiva, deverão ser apresentados à autoridad1: competente da Par­
te Contratante, no mínimo quatro semanas.~ntes do início dos traba­
lhos de rodagem. O requerente deverá juntar ao requerimento os 
documentos constantes do Anexo ao oresente A':ordo. 

{2) Uma segunda via do requerimento e dos documentos deve­
rã ser remetida à autoridade da outra Parte· Cc1ntratante, competen­
te para a concessão de uma autorização ou de um certificado, 
transmitidos, na ocasião, eventuais impedimentos à realização do 
projeto. 

Artigo 89 

(I) As autoridades competentes de ambas as Partes Contratan­
tes informar-se~ão, periodicamente, sobre a concessão, recusa, 
modificação e revogação das autorizações de co-produção. 

(2) Antes de recusar um requerimento para a concessão de 
uma autorização, a autoridade competente consultará a autoridade 
da outra Parte Contratante. 

Artigo 99 

As disposições do presente Acordo serão aplicadas, também, 
após sua expiração a co·produções que tiverem sido autorizadas 
dyrante sua vigência. 

Artigo 10 

Os re<luerimentos de "visto" e de licença de permanência para 
colaboradores artísticos e técnicos numa CO·pt•Jdução serão e:,..amina­
dos com esptrito de tolerância. As autoridades das Partes Contratan­
tes concederão qualquer facilidade possível para a importação e 
exportação do material e do equipamento técnico necessário para a 
produção e exploração de uma co-produção. 

Artigo 11 

(I) Durante a vigência do presente Acordo, a pedido de uma 
Parte Contratante, reunir-se-á uma Comissão Mista na República 
Federal da Alemanha e na República Federativa do Brasil, alterna­
damente. O Chefe da Delegação alemã será um membro do Ministé­
rio Federal da Economia e o Chefe da Delegação brasileira será um 
representante do Instituto Nacional do Cinema. 

Também técnicos poderão pertencer à Comissão Mista. 
(2) A Comissão Mista terá a tarefa de verificar e eliminar 

dificuldades na execução do presente Acareio e de, eventualmente, 
deliberar e propor novas resoluções. 

(3) Os filmes que quanto à forma e ao elenco divergirçm, 
substancialmente, do roteiro aprovado pelas Partes Contratantes, 
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através de seus órgãos competentes, serão excluidos das vantagens 
concedidas por este Acordo. 

Artigo 12 

O presente Acordo será válido o "Land" Berlim, salvo se o Go­
verno da República Federal da Alemanha se manifestar em sentido 
contrário, junto ao Governo da República Federativa do Brasil, den­
tro de três meses após a entrada em vigor do Acordo. 

Artigo l3 

(I) O presente Acordo entrará en1 vigor a partir da data em 
que os dois Governos notificarem um ao outro o cumprimento das 
respectivas formalidades legais internas para a sua vigência. 

(2) O Acordo vigorará pelo prazo de um ano e será prorroga­
do por períodos sucessivos de um ano, a menos que uina das Partes 
Contratantes o denuncie, por escrito, pelo menos três meses antes da 
data de sua expiração. 

Feito na cidade de Brasília, aos 20 dias do mês de agosto de 
1974, em dois originais, nas línguas portuguesa e alemã cada um, sen­
do ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da RepQblica Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Silveira. 

Peta Governo da República Federal da Alemanha: Hans-Georg 
Sachs. 

ANEXO 

I. Autoridades competentes nos termos do presente Acordo 
são: 

a) na República Federal da Alemanha inclusive o "Land" 'oer­
lim, o Instituto Federal de Economia Industrial, Francfort/Meno, 

b) na República Federativa do Brasil o Instituto Nacional do 
Cinema, Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

2. São documentos necessários nos termos do Artigo 7'~ do pre­
sente Acordo: 

a) roteiro, 
b) prova da aquisição lícita dos direitos de filmagem ou uma 

opção correspondente, bem como prova dos direitos de exibição pela 
televisão, 

c) contrato de co-produção, com a ressalva da aprovação pelas 
autoridades competentes a saber um exemplar assinado e rubricado, 
em original e três vias, 

d) plano de financiamento, 
e) relação do pessoal técnico e artístico, com indicação da na­

cionalidade e dos papéis previstos para os atores, em três vias, assina­
das pelos co-produtores. 

f) plano de filmagem, indicando a duração (tanto para filma­
gem de estúdio como para exteriores) e os lugares da mesma, 

g) orçamento pormenorizado em duas vias. 
3. Em casos excepcionais justificados, será suficiente apresen­

tar, inicialmente: 
a) esboço do enredo que permita um julgamento dos papéis 

principais confiados a atores dos territórios das Partes Contratantes 
do Acordo, 

b) contrato de co·produçi'io. 
4. As autoridades competentes poderão exigir outros 

documentos julgados necessários para a apreciação do projeto. 
5. Os documentos serão apresentados na República Federal 

da Alemanha em idioma alemão e na República Federativa do Brasil 
em idioma português- na medida do possível com traduções. 

6. O contrato de co-produção conterá as seguintes indicações: 
a) título do filme, 
b) nome do produtor responsável pela produção do filme, 
c) nome do autor ou, quando se tratar de adaptação de obra 

literária. o nome do adaptador~ 
d) nome do diretor, sendo aqmissivel uma cláusula de reserva 

para sua eventual substituição, 

e) montante do custo previsto para a produção, 
n as quotas çlas participações dos CO·produtores, 
g) a distribuição das rendas provenientes de regiões de explora. 

ção não exclusivas, 
h) compromis5o dos co-produtores de cobrirem um possível 

saldo devedor, decorrente do aumento do custo de produção, bem as­
sim como de partic1parem de um possível saldo credor, no orçamen­
to da produção, n<J proporção das respectivas contribuições, sendo 
admissível limitar esta participação ·no excesso de custos em trinta 
por cento do orçamento, 

i) acordo financeiro entre os co-produtores, prevendo os Casos 
de indeferiment9 do requerimento para a autorização da ~o-produ­
ção, bem como da liberação e exploração do filme no território de 
uma das Partes Contratantes, ou de um terceiro país, 

j) data prevista para início da rodagem, 
k) nome do proprietário dos direitos internacionais de distri­

buição. 
7. O contrato de co-produção poderá sofrer modificações de­

pois do requerimento de autorização, antes, porém, do término dos 
trabalhos de filmagem. Em casos excepcionais justificados poderâ 
ser substituído um dos co-produtores constantes do contrato. Todas 
as modificações deverão ser apresentadas imediatamente às autorida­
des competentes pa.ra a aprovação devida. 

8. Impreterivelmente antes do começo da filmagem, o esboço 
do roteiro deverá ser apresentado às autoridads competentes. 

(Às Comissões de Relações Exteriores. de Economia e de 
Educação e Cultura./ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 26, de 1974 
(N9 166-Bj74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o tnto do Estatuto da Comissio Latino-America­
na de A\'iaçio Ci\'il {CLAC), concluído na cidade do MéXico, 
a 14 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19. Fica aprovado o texto do Estatuto da Comissão Lati­
no-Americana de Aviação Civil (CLAC), concluído na cidade do 
México, a 14 de dezembro de 1973. 

Art. 2'~ Este decr~to legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No422,de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no artigo 44, inciso J, da 

Constituição Feder~\. tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossas Excdências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado d'1.s Relações Exteriores, o Esta­
tuto da Comissão Latino·Americ' ..... ue Av1ação Civil (CLAC), con­
cluído na Cidade do Méxiç,,, a 14 de dezembro de 1973. 

Brasnia, en ' de setembro de 1974.- EmestQ Geisel. 
EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS NÜMERO DTC/-

DAI/ARC/310/688 (B2,), DE 29 DE AGOSTO DE 1974, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 
que foi assinado na Cidade do México. em 14 de dezembro de 1973, 
durante a Segunda Conferência de Autoridades Aeronáuticas Latino­
Americanas, o anexo Estatuto que criou a Comissão Latino­
Americana de A viação Civil (CLAC}. 
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2. A referida entidade, que congrega Estados da América do 
Sul, Central e do Caribe, foi instituída nos moldes de organismos 
regionais existentes, como a Comissão Européia de Aviação Civil 
(CEAC) e a Comissão Africana de Aviação Civil (CAFAC), ~ma 
finalidade de promover a unificação da política latino-americana no 
âmbito do transporte aéreo comerciaL 

3. A Comissão Latino-Americana de Aviação Civil visa a 
reunir as autoridades aeronáuticas dos Estados latino-americanos e 
dotá-_las de estrutura adequada à discussão e ao planejamento de 
medida.s necessárias à cooperação e coordenação das atividades de 
aviação civil na. região, dentro dos princípios, objetivos e programas 
da Organiza_ cão de A viação Civil Internacional (OACI), com a qual 
a CLAC, segundo reza seu Estatuto, "manterâ estreit~s relações", 

4. O novo organismo atuará através de uma Assembléia e de 
um Comitê Executivo. A Assembléia contará com a representação de 
todos os Estados-Membros da Comissão e se reunirá, a cada dois 
anos, J)ara. inter a,Ua, formular o programa de trabalho da entidade. 
O Coruitê Executivo será integrado por um Presidente e três Via:­
Presidentes, eleitos pela Assembléia,_ eom a incumbência especifica 
de dirigir- o programa de trabalho por ela delineado. A CLAC terá, 
ainda, uma Secretaria que funcionará por intermédio do ESc-ritório 
Regio11al da OACI para a América Latina. 

5. A Comissão Latino-Americana de Aviação Civil terá Qrça­
mento próprio, aprovado em cada período de sessão da AssembJéia, 
devendo a Organização de Aviação Civil Internacional arcar com as 
despesas de Secretaria e de pesquisas da CLAC, bem como com seus 
gastos indiretos. 

6. O artigo 23 do apenso Estatuto estipula sua entrada em 
vigor definitiva, após a aprovação por doze Estados signatários, ser­
vindo a Secretaria das Relações Exteriores do México como depositá­
ria das notificações de aprovação. 

7. O Brasil, na condição de país mais adiantado na América 
Latina em matéria de aviação civil tem especial interesse em parti· 
cipar das atividades da CLAC e, nesse sentido, o Senhor Ministro da 
Aeronáutica, em aviso que me dirigiu, recomenda a aprovação do 
anexo Estatuto pelo Gov.ernd braslleiro. 

8. Tendo em vista a natureza do instrumento, faz-se necessária 
sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

9. Nessas condições, submeto à alta consideração de Vossa 
Excelência projeto de mensagem ao Congresso Nacional, pelo qual é 
encaminllado o texto do citado Estatuto à aprovação do Poder Legis­
\ativQ. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito, 

ESTATUTO 
DA COMISSÃO LATINO-AMERICANA 

DE A VIAÇÃO CIVIL 
(CLAC) 

Capitulo 1- Constituição 
Artigo I. As Autoridades de Aviação Civil dos Estados partici­

Pantes das deliberações da Segunda Conferência Latino-Americana 
de Autoridades Aeronáuticas celebrada no México, em dezembro de 
1973, estabelecem pelo presente instrumento a Comissão Latino­
Amtricana de Aviação Civil, a fim de alcançar a mais ampla cola­
boração para resolver os problemas de aviação civil na área geográfi­
ca indicada no Artigo 2. 

Artigo 2. Poderão integrar a Comissão Latino-Americana de 
Aviação Civil, que adiante se denominará indistintamente a Comis­
são ou a CLAC, somente os Estados situados na América do Sul, 
América Central, incluindo o Panamá, México e os Estados do 
Caribe, área geográfica que para os fins do presente instrumento se 
denominará América Latina, 

Artigo 3. A CLAC é um organismo de caráter consultivo e 
sua_<; conclu.sõe.'i, recomendações e resoluções estarão sujeitas à apro­
vaçUo de cada um dos Governos. 

Capitulo Il- Objetivos e FunÇifte!i 

Artigo 4. A Comissão tem como objetivo primordial prover as 
autoridades de aviação civil dos Estados-membros de uma estrutura 
adequada dentro da qual se possam díscutir e pJanejar todas as me­
didas requeridas para a cooperação e coordena1;ào das atividades de 
aviação civil. 

Artigo 5. Para o cumprimento de seus fins, a Cbmissão desem­
penhará todas as funções necessárias, e em particular: 

a) Propiciar e apoiar a coordenação e cooperação entre os 
Estados da Região, para o desenvolvimento 1Jrdenado e a melhor 
utilização do transporte aéreo dentro, para e desde a América Latina. 

b) Levar a termo estudos econômicos sobre o transPorte aéreo 
na Região. 

c) Promover um maior intercâmbio de Informação estatistica 
entre os Estados-membros, mediante uma melhor e oportuna notifi· 
cação dos formulários da OACI e o fornecimento de outra infor­
mação estatística que se decida compilar em base regional. 

d) Encorajar a aplicação das normas e métodos recomendados 
pela OACI em matéria de facilidades e propor medidas suplemen­
tares para lograr um desenvolvimento mais a,:elerado no sentido de 
facílitar o movimento de passageiros, carga e correio dentro da 
Região. 

e) Propiciar acordo entre os Estados da Região que contribua 
para a melhor execução dos planos regionais da OACI, para o esta­
belecimento das instalações e serviços de navegação aérea e a adoção 
das especificações da OACI em ruatéria de aeronavegabilidade, 
manutenção e operação de aeronaves, licenças do pessoal e investiga­
ção de acidentes de aviação. 

0 Propiciar acordos para a instrução do pessoal em todas as 
especialidades da aviação civil. 

g) Propiciar acordos coletívos de çooperação técnica na 
América Latina no campo da aviação civi',, com vistas a obter a 
melhor utilização de todos os recursos disponíveis, particularmente 
aqueles providos dentro da estrutura do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento. 

Capítulo UI- Relações com 11 OACI e 
Outros Organismos lnternadonais 

Artigo 6. A Comissão manterá relações estreitas com a OACI 
a fim de assegurar a harmonização e coordenação de suas atividades 
com os objetivos e programas da OACI. 

Artig~ 7. A Comissão poderá manter relações de caráter con­
sultivo com a Organização dos Estados A_.nericanos (OEA), a Co· 
missão Econômica das Nações Unidas para a América Latina 
{CEPAL). a A<;sociaçào Latino-Americana de Livre Comércio 
(ALALC), a Junta do Acordo de Cart~tgena (Pacto Andino), o 
Mercado Comum Centro-Americano (MCCA), e a Associação de 
Libre Comércio do Caribe (CA R I FT A), a fim de cooperar com estes 
organismos, prestandQ-\hes assistência no campo da aviação civil. 
Também poderú estabelecer relações com .a Comissão Européia de 
Aviação Civil ICEAC), a Comissão Af~icana de Aviação Civil 
(CAFAC)~ e com qualquer outra organinção segundo se julgue con­
veniente ou nccess(trio. 

Capítulo IV - Organização e Disp(llsições de Trabalho 

Artigo 8. São órgãos da Comissão, a Assembléia e o Comitê 
Executivo. 

Artigo 9. A Assembléia formada pelos representantes dos 
Estados-membros, ceJebrarã reuniões ordinârias pelo menos uma 
vez cada dois anos. 

Artigo lO. A Assembléia celebrará reuniões extraordinárias 
por iniciativa do Comitê Executivo, ou quando o referido Comitê re­
ceba solicitação subscrita pela maioria dos Estados-membros da 
Comissão. 
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Artigo 11. As reuniões ordinárias e extraordinárias requerem 
para a rea1i~aç:1o Ue ~uas ~essões um quorum da maioria dos Estados­
membros. 

Artigo 12. As c~nclusões, recomendações ou resoluções da 
CLAC serão tomadas por deliberação da Assembléia, na qual cada 
Estado terá direito a um voto. Salvo o disposto no Artigo 25, as deci­
sões da Assembléia serão tomadas por maioria dos Estados repre­
sentados. 

Artigo 13. Em cada reunião ordinária, a Assembléia: 
a) Eleger{\ seu Presidente c três Vice-Presidentes, levando em 

consideração uma representação geográfica adequada. 
b) Estabelecerá o programa de trabalho a ser executado até o fi­

nal do ano em aue se espera terá lugar a Assembléia Ordinária se­
guinte. 

Artigo 14. A Assembléia determinará sua própria organização 
interna, disposições e procedimentos de trabalho, podendo consti­
tuir comitês e grupos de trabalho e de peritos para estudar aspectos 
específicos dos assuntos de que tratam os Artigos 4 e 5 deste Estatu­
to. Poderá também constituir grupos de trabalho para estudar e dis­
cutir aqueles dos referidos assuntos que sejam somente de interesse 
para um grupo determinado de Estados-membros da CLAC. 

Artigo 15. O Comitê Executivo, formado pelo Presidente e Vi­
ce-Presidentes, eleitos pela Assembléia, administrará, coordenará e 
dirigirá o programa de trabalho estabelecido pela Assembléia, poden­
do formar comitês e grupos de trabalho ou de peritos, sempre que se· 
ja necessário. 

Artigo 16. Haverá uma Secretaria que será organizada pelo 
Comitê Executivo de acordo com as nonn~s e instruções dadas pela 
Assembléia e as disposições do presente Estatuto. 

Artigo 17. As atuações e decisões dos órgãos da CLAC 
contemplarão as necessidades e aspirações particulares e comuns das 
sub-regiões e considerarão as propostas e confusões das comissões 
sub-regionais que se estabelecerem ou funcionarem para tratar de 
suas o,uestões e interesses. 

Artigo 18. Os Estados deverão estar representados nas reu­
niões da CLAC por deleg3dos em número, nível e competência apro­
priados aos problemas que devam ser discutidos. Os chefes de dele­
gação, nas Assembléias, deverão ser normalmente os funcionários de 
mais alto hível diretamente responsáveis pela administração de avia­
ção civil internacional de seus respectivos países, e nas outras reu-• 
niões funcionários de aviação civil de alto nível. 

· Capítulo V - Questões Financeiras 

Artigo 19. Em cada reunião ordinária, a Assembléia preparará 
e aprovará um orç~mento aproximado dos gastos diretos de suas ati­
vidades. de acorda com o programa de trabalho previsto para os 
anos seguintes. até o final do ano em que se espera que tenha lugar a 
próxima Assembléia Ordinária. 

Artigo 20. O Comitê Executivo da CLAC poderá modificares­
te orçamento mediante consulta aos Estados-membros. No caso em 
que o referido orçamento deva ser aumentado, será requerida a apro­
vação prévia da maioria dos referidos Estados. 

Capítulo VI - Assinatura. Aprol'açio 
e Emenda 

Artigo 21. O presente Estatuto estará aberto à assinatura de to­
dos os Estados mencionados no Artigo 2, a partir de 14 de dezembro 
de 1973, na Cidade do México, O.F.-

Artigo 22. O presente Estatuto será submetido à aprovação 
dos Estados signatários. As notificações de aprovação serão deposi­
tadas junto à Secretaria de Relações ExteriOres dos Estados Unidos 
Mexicanos. 

Artigo 23. O presente Estatuto entrarã em vigor provisoria~ 
mente a partir do dia 14 de dezembro de 1973 e em forma definitiva 
depois de haver sido aprovado por 12 Estados dentre os menciona~ 
dos no Artigo 2. 

Artigo 24. Para se retirar da Comissão o Estado interessado 
deverá dirigir a notificação respecüva à Secretaria de Relações 
Exteriores dos Estados Unidos Mexicanos, que efetuará as co­
municações correspondentes à Comissão e aos Estados-membros. A 
retirada produzirá efeito seís meses depois de recebida a notificação. 

Artigo 25. O presente Estatuto poderá ser emendado por uma 
maioria de dois. terços dos Estados-membros. 

Capítulo VII - Disposições Finais 
e Transitórias 

Artigo 26. Os idiomas de trabalho' da Comissão serão o 
espanhol, o português e o inglês. 

Artigo 27. Sob reserva de aprovação do Conselho da OACI, 
os serviços de Secretaria da CLAC, para estudos, reuniões, corres­
pondência, manutenção de arquivos e questões semelhantes, serão 
proporcionados pela Secretaria da OACI através do Escritório Re­
gional Sul-Americano. 

Artigo 28. Sob reserva de aprovação do Conselho da OACI, 
os gastos indiretos inerentes às atividades da CLAC serão custeados 
pela OACI. Os gastos diretos serão cobertos pelos Estados-membros 
da Comissão, porém a OACI poderá adiantar os fundos necessãrios. 

Artigo 29. Os gastos diretos custeados pela OACI, decorrentes 
das atividades da CLAC, serão distribuídos entre os Estados­
membros da Comissão, proporcionalmente à percentagem de sua 
contribuição ao orçamento da OACI para o exercício a que 
correspondam os referidos gastos. 

Artigo 30. Os gastos diretos em que haja incorrido a OACI, de 
conformidade com o previsto no Artigo anterior, serão recobrados 
dos Estados-membros da Comissão sob forma de contribuição 
complementar à qil'~ os Estados-membros da Comissão pagam 
normalmente para cobrir os gastos da OACI. 

Artigo 31. A CLAC elegerã um Presidente e três Vice· 
Presidentes provisórios durante a Conferência de Autoridades 
Aeronáuticas a que se faz referência no Artigo 19 deste Estatuto, os 
quais desempenharão seu mandato até o encerramento da primeira 
Assembléia Ordinária da C LA C. 

Artigo 32. A primeira Assembléia Ordinária da CLAC se 
realizará no local e data determinados pela Conferência de Au­
toridades Aeronáuticas a que se faz referência no Artigo 111 deste 
Estatuto, e, na medida do possível, deverá realizar-se ao mais tardar 
no terceiro trimestre de 1974 e antes da realização do 219 Período de 
Ses~ões da Assembléia da OACI. 

Artigo 33. O Comitê Executivo, constituído de conformidade 
com o Artigo 31, preparará um projeto de Regulamento Interno das 
reuniões da CLAC que será submetido à consideração dos EStados­
membros. Com base neste projeto e com as observações recebidas 
dos Estados-membros, o Comitê Executivo aprovará o Regulamento 
Interno Provisório das reuniões da CLAC que se aplicará durante a 
realização da primeira Assembléia Ordinária, por ocasião da qual se 
aprovará o Regulamento definitivo. 

Artigo 34. O Comitê Executivo, constituído de conformidade 
com o Artigo 31, preparará e submeterá à consideração da primeira 
Assembléia Ordinária da CLAC o programa de trabalho e o 
orçamento de gastos diretos correspondentes aos anos de 1975 e 
1976. 

Feito na Cidade do México, Distrito Federal, aos quatorze dias 
do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e três. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, 
ComunicaçÕeJ e Obras Públicas.) 



Outubro de 1974 DIÃRIODO CONGRESSO NACIONAL (Stçio fi) Quintn~feira 10 4405 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 1?, DE 1974 
(N9167~B/74, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto do Acordo de Intercâmbio de Jonas Técni .. 
cos, firmado entre o Governo da República Federati-va do 
Brasil, e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasí .. 
lia, a 24 de julho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o Acordo de Intercâmbio de Jovens 
Técnicos, firmado entre o· Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 
de julho de 1974. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entrará em vigor na dàta de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 390, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, item I, da Cons­

tituição Fe~eral, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das- Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Me­
xicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

Brasília, em 20 de agosto de 1974.-:- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCT jDAI/DRCSj­
ARCJ295/644 (B46) (B\4). DE 16 DE AGOSTO DE 1974. DO SE­
NHOR MINiSTRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIO­
RES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de~Ex.êrcito Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelên­
cia o texto do Acordo entre o Brasil e O México para o estabeleci­
mento de um Programa de Intercâmbio de Jovens Técnicos, assinado 
em Brasília, em 24 de julho último, por ocasião da visita ao Brasil do 
Presidente Luiz Echeverria Alvarez. 

2. A finalidade do Acordo é a de ampliar os programas de for­
mação de recursos humanos nos dois Países, mediante o intercâm­
bio de técnicos jovens. 
· 3. O Acordo sistematiza çssa modalidade de cooperação e de­
termina as seguintes ·áreas de trabalho, nas quaiS" prioritariamente se 
efetuará o intercâmbio de técnicos: irrigação, ecologia, bioquímica, 
petroquímica, pesquisa agrícola, metalurgia, física do estado sólido, 
eletrônica, oceanografia, apoio à pequena e média empresa, assistên­
cia gerencial, administração de programas de treinamento, assessoria 
empresarial, bancos de desenvolvimento, normalização, registro e ne­
gociação de transferência de tecnologia, sistemas de propriedade in­
dustrial, informação técnica para a indústria e controle de qualidade. 

4. Encareço a Vossa Excelência a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificar o presente Acordo, para o que se faz necessária a 
aprovação prf· ia do Congresso Nacional, nos termos do Artigo 44, 
Inciso:. ~ ... ....:onstituição Federal. 

.J. Submeto projeto de mensagem presidencial, para que Vossa 
Excelência, se assim houver por bem, encaminhe o anexo texto do 
instrúmento à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se· 
nhor Presidente, os protestos de meu mais profundo respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA RIEPÜBLICA FE­
DERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS 
UNIDOS MEXICANOS PARA ESTABELECER UM PRO­
GRAMA D,E INTERCÂMBIO DE JOVENS TtCNICOS. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados·Unídos Mexicanos concordaram, com fundamento no Acor­
do Bâico de Cooperação Técnica e Científica assinado ern 24 de ju­
•. - 1974, em estabelecer um programa de inter1~âmbio de jovens 

o/lS brasileiros e mex:icanos, com base no'seguinte: 

·- '··,· Artígol 

As Partes prepararão um programa de intercâmbio de jovens 
técnicos brasileiros e mexidtnos visando a fortal·~cer e ampliar os 
programas de formação de recursos humanos mediante cooperação 
mütua. 

Artigo li 

I. Para fins do presente Acordo, os participantes do programa 
de intercâmbio deverão reunir os seguintes requisitos: 

a) ser de nacionalidade brasileira ou mexicana; 
b) ser formado por escolas tecnológicas de nível médio, 

estudantes universitários ou diplomados por Universidade; 
.c) t~r entre dezoito e trinta anos de idade; 
'd) gozar de b~a saúde física e mental; 
e) satisfazer os req-uisitos específicos da instituição onde forem 

realizar s_eu treinamento ou especialização. 
2. Qualquer caso não previsto nas êondiçõ1:s gerais acima será 

considerado de forma especial. 

Artigo UI 

As áreas de trabalho, treinamento ou espeáalizaçào serão, entre 
outras que se determinarão posteriormente, as seguintes: irrigação, 
ecologia, bioquímiça, petroquímica, pesquisa agrícola, metalurgia, fi­
sica do estado sólido, eletrônica, oceanografia, apoio.à pequena e mé­
dia en\presa, assistência gerencial, administraç1io de programas de 
treinamento, assessoria empresarial, bancos de desenvolvimento, 
normalização, registro e negociação de transferência de tecnologia, 
sistemas de propriedade industrial, informação ':écnica para a indús· 
tria e controle de qu~lidade. 

ÀrtigoJV 

O pt:ríodo de treinamento ou especialização variará, em princí­
pio, de quatro a doze meses para cada participar, te. 

Artigo V 

Os órgãos responsáveis pela organiza~:ão e ex_ecução do 
programa de intercâmbio serão, por parte do Brasil, o Departa­
mento Cultural do Ministério das Relações E:(teriores e, por parte 
do México~ o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia em 
coordenação com a Secretaria de Relações Exteriores. 

Artigo VI 

Anualmente, os órgãos responsáveis dett:rminarão de comum 
acordo: 

a) o número de participantes do program::1; 
b) o valor do estipêndio periódicO atribuído aos participantes; 
c) o valor e as condições dos seguros de vida, médico e contra 

'!çidentes, dos participantes; 
d) as formas práticas de operação do programa. 

Artigo VIl 

A seleção prévia dos participantes será efetuada pelo órgão 
responsável pelo programa no pais de origem. A lista de candidatos 
será remet~da à Embaixada da Parte que recebe para que seja 
encaminhada ao órgão responsável. O órgão responsável da Parte 
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que recebe será o que dará aprovação final e se encarregará de treina­
mento ou especialização. 

Artigo VIII 

Serão de responsabilidade do país de origem: 
a) os gastos de transporte internacional de ida e volta de seus 

participantes entre o lugar de procedência e a (!apital do país que 
recebe; 

b) os gastos de estada dos participantes, incluindo hospedagem, 
alime.nta<;ào e outros, por meio do pagamento do estipêndio periódi­
co a que se refere o inciso b) do artigo VI do presente Acordo. 

Artigo IX 

Serão de responsabilidade do pals que recebe: 
a) os gastos com a organização e com a execução dos progra­

mas de treinamento e especialização dos participantes, inclusive ta­
xas acadêmicas ou de outra natureza; 

b) os gastos com transporte interno dos participantes, necessá­
rios ao cumprimento do programa aprovado; 

c) os gastos com assistência médica, serviço dentário de emer .. 
gência, seguros de vida e contra acidentes. 

Artigo X 

Ambas as Partes facilitarão aos participantes o maior contato 
possível com manifestações culturais do pais que visitam. 

Artigo XI 

Os órgãos responsáveis pela ex.ecuçào do programa de 
intercâmbio supervisionarão periodicamente o seu desenvolvimento, 
com o objetivo de garantir a obtenção dos melhores resultados poss(­
veis. 

Artigo XII 

Outros pormenores e aspectos práticos do programa, não 
menciOnados no presente Acordo, serão resolvidos por consulta 
entre os órgãos responsáveis pela execução do programa, por via 
diplomática. ' 

Artigo XIII 

Cada uma das Partes notificará a outra da conclusão das 
formalidades legais necessãrias à vigência deste Acordo, o qual entra­
rá em vigor a partir da data da última dessas notificações. 

Artigo XIV 

O presente Acordo vigerâ inicialmente por três anos e poderá 
ser tacitamente prorrogado por igual período, salvo denúncia por 
qualquer uma das Partes, mediante notificação à putra com seis 
meses de antecedência. 

Artigo XV 

O presente Acordo é firmado em quatro exemplares, dois em lín­
gua portuguesa e dois em língua espanhola, sendo todos os textos 
igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Brasilia, aos vinte e quatro dias do mês de ju­
lho de !974. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos: EmOio O. 
Rabasa. 

( Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu as seguintes Mensagens Presidenciais 
submetendo ao Senado Federal propostas do Senhor Ministro de Es-­
tado da Fazenda para que seja levantada a proibição contida na Re­
solução nQ SS, de 1968, do Senado Federal, a fim de que 

N'~ 308/'14 (n'l 496j74, na origem), a Prefeitura Municipal de 
Barra Bonita (SP): possa elevar em Cr$ 3.180.000,00 (três milhões, 
cento e oitenta mil cruzeíros), o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo; . 

N"' 309/74 (n'~ 496/74, na origem), a Prefeitura Municipal de 
Casa-Branca (SP), possa elevar em Cr$ 320.000,00 (trezentos e vinte 
mil cruzeiros), o montante de sua divida consolidada, a fim de que 
aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo; 

N'~ 3l0f74 (n'~ 497/74, na origem), a Prefeitura Municipal deVa­
lentim Gentil (SPI, possa elevar em CrS 600.000,00 (seiscentos mH 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aque­
la Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São J,aulo; 

N"' 311/74 (nl' 498/74, na origem), a Prefeitura Municipal de 
Braúna (SP), possa elevar -em CrS 500.000,'()0 (quinhentos mil cru­
zeiros), o montante de sua divida consolidada, a fim de que aquela 
Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo; 

N~' 312/74 (n~' 499/14, oo origem), a Prefeitura Municipal de Li­
meira (SP), possa elevar em CrS 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil 
cruzeiros), o montante de sua· dívida consolidada, a fim de que aque­
la Prefeitura possa contratar empréstimo junto ao .Banco de Desen­
volvimento do Estado de São Paulo S/ A; 

N~' 313/74 (n'~ 500/14, na origem}, a Prefeitura Municipal de Os­
va1do Cruz (SP), possa elevar em CrS 750.000,00 (setecentos e cin­
qüenta mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, a fim 

. de que aquela Prefdtura possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo; 

N'~ 314/74 (n9 501/74, na origem), a Prefeitura Municipal de 
Maraú (RS), possa elevar em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru­
zeiros), o montante de sua divida consolidada, a fim de que aquela 
Prefeitura possa contratar empréstimo junto ao Banco Crefisul de In­
vestimentos Sj A. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Alexandre Costa. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a pala..-ra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL B~PTISTA (Sergipe) (Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em outubro de "1971 ocupei esta tribuna por duas vez.es, a fim de 
analisar a situação de numerosos municípios brasileiros que têm dí­
vidas para com o INPS. Este um problema antigo e que permanecia 
sem solução, a despeito dos esforços já realizados visando resolvê-lo. 

No dia li de outubro de 71, aplaudi portaria baixada pelo ex­
Ministro d·o Trabalho, Dr. Júlio Barata, com a finalidade de resolver 
a questão. Na ocaSião, fiz vários comentários a propósito do as­
sunto, acentuando a necessidade d..e uma posição realista por parte 
do Governo Federal. Dias após, voltava ao mesmo tema, recebendo, 
nas duas ocasiões, substanciosos apartes dos nobres Senadores José. 
Lindoso e Antônio Carlos. 

lnfel~zmente, esse problema do endividamento de municípios 
para com o INPS e é antigo e necessita de solução definitiva. Bem sei 
que não será ela fácil, o que, ao meu ver, mais urgente torna a sua 
solução. 

Os jornais do último dia 21 noticiaram ter o ministro da Pre­
vidência Social, Dr. Luiz Gonzaga do Nascimento e Silva, assinado 
portaria permitindo o escalonamento dessas dívidas até em cem me­
ses. Vemos, assim, a preocupação do Ministro em encontrar solução 
para questão que, infelizmente, vem-se arrastando e cria dificuldades 
de toda espécie para grande parte de nossas municipalidades. A 
iniciativa do Ministro Nascimento e Silva é de evidente importância 
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e abriu possibilidades para que o problema venha a ser solucionado blema atinge, principalmente, os pequenos municípios, de rendas 
em muitas localidades. A portaria ministerial permite o escalonamen- insignificantes, eis que, na distribuição de rendas i:stabelecida pela 
to dessas dívidas por prazo longo e, simultaneamente, prevê sistema nossa Constituição, o Imposto Predial é a principa·l fonte da receita 
que defende os interesses do lNPS, uma vez que, além das assina- municipal, e os pequenos munícípios não dispõem, quase, de renda 
turas de termo de confissão de dívida, a portaria visa obter a inclusão do Imposto Predial. O fator multiplicador que i orna as dívidas ao 
de verba para tal fim no programa de aplicação dos recursos do Fun- INPS insaldãveis decorre da atual legislação, que se assemelha, 
do de Participação. também, ao Imposto sobre a Renda. Quando o contribuinte é colhi-

A medida merece todo aplauso. Sua significação é evidente 'pitá do em cochilo, é castigado violentamente. O valor da dívida, acresci-
todos que, como nós, têm conhecimento das dificuldades resultanteS_ da de juros e da correção monetária, tem um cresc.imento geométri­
para inúmeros municípios em decorrência de velhas dívidas para · • co. Há necessidade de se corrigir a atual legislação. Ela foi estabeleci-
com o INPS. da em muito boa hora, quando, naquele antigo regime brasileiro 

Sr. Presidente, devo, ainda, reiterar observações que fiz nos inflacionário, a inflação e a sonegação campeavam livremente. 
pronunciamentos anteriores sobre esse assunto. Desde 1964, notável Havia necessidade, e por isso foi promulgada uma 1,ei muito rigorosa. 
esforço tem sido realizado no sentido de se alcançar um relaciona- Os tempos são outros, a Administração pública é honesta, é 
menta entre os poderes municipal, estadual e federal, indispensável tranqUila, é cumpridora de seus deveres, e pode·.se, perfeitamente, 
ao rápido desenvolvimento do País e, sobretudo, à solução de nume- abrandar a punição ao contribúinte colhido em falta. Era o que eu ti-
rosas problemas do nosso hinterland. Tudo se tem feito para que nha a declarar. 
alcancemos necessária soma de esforços entre esferas administrl~ 
ti v as, da qual benefícios imensos decorreriam para todos. E é neces. O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) - Sou muito grato a 
sário reiterar que muito alcançamos nesse sentido. A ação conjugada V. Ex•. eminente Senador ltalívio Coelho, por esse aparte com que 
dç governos estaduais, municipais e federal muito contribuiu para 0 honra o meu pronunciamento. O seu depoimento, muito valioso, 
espetacular surto de desenvolvimento destes últimos anos. vem enriquecê-lo bastante. 

Sr. Presidente, congratulo-me com o Mini~;tro Nascimento e 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Estâ suspensa a sessão, Silva pela portaria por ele baixada. As observa•;ões que acabo de 

por alguns minutos, até que retorne a energia elétrica. fazer visam apenas a uma colaboração com Sua Excelência, pois é 

r Suspensa às 14 horas e 50 minutos, a sessão é reaberta às 14 ho· palente seu propósito de pór fim a um problema já velho e que tantos 
rase 52 minutos. 1 prejuízos acarreta ao lNPS e a tantos municípios, sobretudo aqueles 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Está reaberta a sessão. 
Continua com a palavra o nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Serg;pe) - O problema do en. 
dividamento dos município~ é. portanto, de relevância. Acertado an­
dou, assim, o ilustre Ministro :\a~cimento e Silva, ao baixar a por­
taria a que nos referimos, na L!Ual concede ainda aos municípios um 
razoável prazo de carência para o início do pagamento de suas 
dividas com o IN PS, <lira vi!:. de nnvo escalonamento. 

Mas, necessário é que medidas paralelas sejam adotadas a fim 
de que a portaria tenha os resultados almejados pelo Ministro. t pre­
ciso que, em muitos casos, o INPS proceda a uma revisão do levan­
tamento dessas dívidas, eliminando erros de cálculo, apurando com 
segurança o exato valor dessas dívidas. Por outro lado, é preciso exa­
minar casos que devem ser apreciados isoladamente, eliminando 
juros, multas e correção monetária, pois existem numerosos casos 
em que a dívida alcança somas que jamais poderão ser saldadas por 
municípios cujas rendas são ínfimas. Hâ necessidade de realismo l'lo 
trato do problema, sem o que permanecerá ele sem solução, agravan­
do-se sempre mais a situacào. 

De forma <Jiguma deve haver uma guerra entre o INPS e muni· 
cípios •. ou entre estes e aquele. Somente através da harmonia da boa 
vontade o assunto poderá vir a ser realmente resolvido, de uma vez 

.por todas. Inútil será manter dívidas que sofrem findamentada 
contestação, ou que atingem somas insaldáveis face à escassez de 
recursos dos municípios. Não há vantagem alguma em manter essa 
situação, que precisa ser resolvida de uma vez por todas. Mas isso só 
será possível se, em muitos casos, o INPS reexaminar o assunto, 
inclusive reduzindo as dividas, delas abatendó juros, multas e corre­
çào monetária. Do contrário, o problema jamais serâ resolvido, per­
durando como uma bola de neve, os municípios in~eiramente impos­
sibilitados de pagarem su<ts dívidas e estas aumentando a cada mês. 

O Sr. ltalivio Coelho (Mato Grosso) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. LOURIVAL BAYflSTA (Sergipe)- Com muito prazer, 
eminente Senador ltalívio Coelho. 

O SJ'.ltalívio Coelho (Mato Grosso)- V. Ex• examina o assun­
to com perfeito conhecimento. Quero testemunhar que esse pro-

de rendas insuficientes para a cobertura de despesas essenciais, como 
se dâ, por exemplo, no Estado de Sergipe. 

Evidente que os municípios devem honrar compromissos e, 
acima de tudo, cumprir determinação legal. Não podem reter contri­
buições devidas ao INPS, descontadas de servidores seus. Mas, de 
outro lado, é indispensável que o Instituto aja com realismo e justiça, 
reexaminando casos em que erros são incont{:stáveis, bem como 
abrindo mão de juros, multas e correção monetária, que tornam 
insanável a solução do problema. 

Sr. Presidente: 
Já tendo sido prefeito do Município de São Cristóvão, no meu 

Estado, e praticamente t~ndo iniciado minha ·•ida pública enfren­
tando as dificuldades de administração municipal que, àquela época, 
eram ainda bem maiores, bem sei dos problemas que enfrentam os 
prefeitos do interior; bem sei da abnegação, e muitas vezes dos 
sacrifícios até mesmo de ordem pessoal que são necessários para que 
se possa, com honradez, conduzir a bom lf:rmo o mandato de 
prefeito municipal. Quero, por isso, e acreditando interpretar os 
sentimentos de grande número de prefeitos de municípios brasileiros, 
congratular-me com o Ministro Nascimento e Silva, pela provi­
dência lUci da e oportuna que acaba de adotar, contribuindo para 
solucionar um problema que a cada dia mais Sf: agravara, dificultan­
do o andamento normal da administração em vários municípios e, 
ao mesmo tempo, deixando o INPS sem perspectivas de ressarcimen­
to das dívidas pendentes, afirmando minha convicção de que tudo 
isso será alcançado, uma vez que o Ministro Luís Gonzaga do Nasci­
mento e Silva- em cuja atuação confiamos- acaba de dar demons­
tração enfática do seu propósito de resolver problema que vem se 
arrastando através dos. anos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador ltalívio Coelho. 

O SR. lTALIVIO COELHO (Mato Grosso) (Pronuncia o se. 
guintediscurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Traz-me a ocupar a digna atenção dos Srs. Senadores a situação 
da Agricultura, na conjuntura atual. 

Venho há tempos preocupado com e~ose setor, de resto de 
importâncía fundamental para a caminhaC.a de progresso e paz 
social deliberada pelo povo brasileiro e permanentemente objetivada 
pelo Governo flo eminente Presidente Ernesto Geisel. 
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Estamos informados de que o Conselho Monetário Nacional li~ 
berou a vultosa soma de três bilhões de cruzeiros para o crêdito 
rural. Dessa parcela seriam destacados duzentos milhões de cru­
zeiros para fazer face às dificuldades que atualmente agricultores 
experimentam em saldar seus compromissos bancários. 

Seria assim destinada a elevada importância de dois bilhões e 
oitocentos milhões de cruzeiros para investimentos e custeio rurais. 
Temos. a nosso ver, uma orientação correta em destinar os crêditos 
necessários â produção rural. Desejo, porém, manifestar minha con­
vicção de que o Conselho Monetário Nacional tratou nesse caso de 
amparo a toda atividade rural, isto é, à agrícola, ltrleto seDSU, e à 
pecuárta. 

Neste capítulo desejo enfocar de modo especial a situacilo do 
Estado que tenho a honra de representar, esse Mato Grosso berço de 
gente boa e esperança de tantos brasileiros. Ocorreu um perlodo de 
chuvas prolongaÇo, que provocou, principalmente no Pántanal, en~ 
chentes altamente danosas ao rebanho e às benfeitorias rurais . .Q pre­
juízo foi grande e está, ainda agora, sendo verificado. Não houve, até 
o momento, nenhum recurso financeiro para atender diretamente 
aos produtores rurais prejudicados. 

Ocorreu, porém, em decorrência das cheias. um outro dano, não 
menos grave: a paralisação quase total da comercialit:ação regular da 
produção pecuária durante seis meses, de janeiro a junho, Houve, é 
verdade, vendas, ao atropelo das âguas, de,partes de rebanhos, sal· 
vados das cheias. NesSe caso as perdas, por fraqueza e doença, eram 
significativas e os preços alcançados, seriamente aviltados. Torna-se 
necessário esclarecer que .cerca de 30% do rebanho mato-grossense 
foram sujeitos a esse fenômeno pluviométrico. 

Baixadas as águas, foram necessários alguns meses para a 
recuperação física e sanitária do rebanho e de sua desfalcada pro­
dução. 

Surgia, no entretempo, como surge praticamente todos os anos 
nos grandes centros, a' preocupação do fornecimento de carne na 
entressafra: Fez-se substancial estocagem de carne congelada, me~ 
dida executada para suplementar a parte desfalcada pelo perlodo da 
entressafra. 

Acontece que qs órgãos responsáveis pelo pfoblema 
deliberaram suspender o abate nos f:-:gc-·:...:os do chamado Brasil 
Central. Nesse momPo::ü, ~ tõm cunseqUência dessa providência, 
houve paralisação expectante no fluxo dos negócios pecuários em 
toda :lrea. Deve-se ressaltar que Mato Grosso tem sua principal ativi· 
c.iade econômica calcada na pecuária. Que parte do setor estava c está 
seriamente prejudicado pelas enchentes e suas prolongadas canse· 
qüências. O esforço elogiável de contenção de preços da carne 
atingiu de forma profunda à pecuária daquele Estado. 

Desejo, assim, declarar que o restabelecimento- do crédito à 
pecuária, ao l.ado do necessário financiamento à nova safra agMcola. 
é medida necessária e acertada. Merece todo nosso apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Saatos)- Está suspensa a sessilo, 
pof falta de energia elétrica. 

f Suspen.ta à.t 15 horas e 3 minutos, é o sessão reaberto às 15 horas 
e 4 minutos. I 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santu)- Está reaberta a sessão. 
Continua com a palavra o nobre Senador ltallvio Coelho. 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato Grosso)- Torna-se, tam­
bém, conveniente destinação específica à área do Pantanal de parte 
dos 200 milhões de cruzeiros para os produtores agropecuários em 
atraso com seus compromissos bancã~os, alêm d_o indispensável 
suprimento de crédito aos que, com ingentes sacrifícios, mantêm em 
dia seus compromissos bancários, mas carecem de recursos que 
amparem suas atividades e atendam suas prementes necessidades. 

Visitei há poucos dias numerosos municípios em companhia do 
futuro Governador, Deputado Federal José Garcia Neto. 

Verificamos a determinação dos produtores rurais no perfeito 
amanho da terra, no apascentar dos rebanhos, na melhoria da quali-

dade, através de ganho de peso com precocidade, na introdução da 
inseminação artificiaÍ para maior rapidez e ecpnomia na seleção" do 
rebanho. 

Desejo exemplificar, como espírito de trabalho e co.nfiança, as 
reivindicações ouvidas dos produtores. de cereais que pediram mais 
Vagões graneleíros, financiamento para 80 caminhões tiimbém grane­
leiros, com capacidade, por veículo, de 45 toneladas brutas e· ao 
custo de quatrocentos mil cruzeiros. Comunicaram os entendimen­
tos com o Ministério da Agricultura e Banco do Brasil para a cons­
trução de silos e armazêns com capacidade para seis milhões de sacos 
de cereais. 

Congratulo-me, dessa forma, com o Conselho Monetário Nacio­
nal, com o Ministério da Agricultura e com os Bancos Central c do 
Brasil pela destinação, em hora tão oportuna, de financiamentos ade­
quados à produção agrícola e pecuária. 

A fartura é uma das formas de se combater ii inflação. O 
estímulo demasiado à produção ou à demanda são contra-indicados.. 
O tratamento de choque ao eventual surto inflaciomirio não deve 
ultrapassar a capacidade de suporte do setor objetivado. . 

Sinto estar na hora de proporcionar aos produtores rurais, 
incluindo os pecuaristas, o desafogo do crédito e a oportunidade de 
comercialização de seus produtos. 

Confio no alto tirocfnio, na capacidade técnica e na sensibilida­
de dos Srs. Ministros da Fazenda e da Agricultura, dos quais tanto 

. esperam os brasileiros e em especial a gente de minha terra. 
Sr. Presidente, este meu resumido trabalho achava-se concluldo, 

quando tomei conhecimento do lançamento· do ~ROAGRO pelo 
Ilustre Presidente da República, na próxima quinta-feira. no Estado 
do Paraná, 

Entre outras finalidades destinar-se-á o PROAGRO, já com 
uma dotação de quinhentos milhÕes de cruzeiros, .a exonerar o 
produtor rural de obrigaçÕes financeiras relativas a operações tipicas 
de crédito rural, de custeio e investimento, cujo pagamento seja 
dificultado pela ocorrência de fenômenos naturais. pragas e doenças 
que atingem bens, rebanhos e plantações.'' 

A aplicação do PROAGRO pode começar imediatamente no 
Pantanal Mato~g:rossense. Deve-se ainda aliar-se ao mesmo uma Ji. 
nha es~ífica de crédito para amparo aos produtores que, embot'a 
não tenham financiamentos pendentes. sofreram graves prejuízos em 
seus rebanhos e benfeitorias rurais. 

Em boa hora, o Senhor Presidente da R'pública virá ao encon­
tro das necessidades daquela parcela de produtores rurais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRES!DilNTE (Paulo Torr .. ) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Pronuocla o segulll­
te dbcuno. ~ revl:sio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 15 de novembro, o Gover,no terá oportunidade de ouvir a 11oz 
da população brasileira. E o que se pode sentir, desde já. é que, ape­
sar da poderosa organização do Partido oficial, o apoio aos candida~ 
tos da .Oposição, especialmente ao Senado, cresce de forma impres­
sio.nante em todos os Estados. 

Diante desse quadro, Sr. Presidente, Srs. Senadores, soaram rnal 
as palavras do Ministro da Justiça, no Cearâ, ao declarar - depois 
de uma anunciada ida a esse Estado e uma esperada declaração sobre 
o momento nacional -que .. a Revolução foi, ê e será fato histórico 
permanente e, como tal, insuscetível de recuos e capitulações suici­
das". 

Qual o sentido dessas palavras? Quererá o Ministro insinuar que 
a ARENA não pode perder e o MDB não pode ganhar? 

Como observou o editorial de ontem do Jornal do Brasil, "o 
conteúdo óbvio da frase. em vista das cirçun:>tâncias eleitorais, 
adquire o sentido de advertência. E, como a idéia determinante de 
-!964 não estará em causa nas urnas de novembro. a própria 
advertência e suscetível de ser tomada como atitude eleitoral". 
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Esta dúvida não pode permanecer. 
O intimidamento dos eleitores -c dos candidados está longe de 

ser uma contribuição para a fase de desenvolvimento político que to~ 
dos preteti.demos. 

t: preciso esdarecer o s~ntido e as intenções dessas palavras~. E 
torRar claro que o Movimento Democr_ático Brasileiro, é um parti:. 
do que atua com plena legitimidade e concorre às eleições para expor 
as suas idéias e eleger os seus candidatos. 

t o que fez, aliás, o Presidente da República recentemente, ao 
condenar o sistema de partido único e reconhecer expressamente a 
existência do MDB, de um partido de oposição, como essencial ao 
estilo de vida representativo e democrático. 

O Sr. Wilson Gonçalves (Cearâ)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Wilson Goptalfes (Ceará)- No que V. Ex• se refere à 
presença do Ministro Armando Falcão no Ceará, posso dar meu 
testemunho de que S. Ex• não exerceu qualquer pressão eleitoral no 
Estado. O Ministro foi, como objetivo principal, representar o 
Presidente da República na inauguração de uma grande avenida 
aberta pelo Prefeito de Fortaleza, e, como era natural, teve contatos 
políticos com os correligionários da ARENA. Mas, até segunda-fei­
ra, quando regressei de Fortaleza, não tinha conhecimento de que S. 
Ex• tivesse pressionado a quem quer que fosse, para votar fora dos 
seus compromissos ou deveres partidários. Quanto ã indagação de 
V. Ex• sobre o sentido da frase, evidentemente, só o Ministro poderá 
responder, porque nào sou intérprete de S. Ex• e não conheço o texto 
que V. Ex• acaba de ler. No entanto, com respeito ao comporta­
mento do Ministro em Fortaleza, digo-lhe que não houve, absoluta­
mente, pressão de forma nenhuma, e o Partido de V. Ex• continua 
fazendo a sua pregação com a mais ampla liberdade, em todos os 
sentidos. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço a 
informação prestada por V. Ex•, especialmente no tocante ao fato de 
o Ministro não ter exercido nenhuma pressão em relação às próxi­
mas eleições. Nào fiz referência a pressões exercidas pelo Sr. Minis­
tro, mas que as pressões poderiam ser a decorrência do pronuncia­
mento de S. Ex•. Ative-me apenas àquilo que conheço. O pronuncia­
mento do Sr. Ministro foi anunciado como algo que teria grande 
significação para todo o Brasil. Os jornais de todo o País anunciaram 
este pronunciamento, exatamente nos termos em que acabo de ler: 

"A Revolução foi, é e será fato histórico permanente e, 
como tal, insuscetível de recuos e capitufações suicidas." 

Em plena campanha eleitoral, o Sr. Ministro da Justiça, com 
essa preparação de um pronunciamento, afirma isso. Estamos viven­
do um momento eminentemente eleitoral, e parece que as palavras 
de S. Ex• devem-se aplicar à realidade e às circunstâncias atuais da 
vida pública brasileira. Esta, a dUvida. 

O objetivo de nossa intervenção é precisamente obter o esclareci­
mento desta expressão, e que a imprensa a divulgue, para que não 
soe como ameaça ao retorno de fechamento democrático, de perse­
~uíçõe~. à eventual vitória dos candidatos do MDB. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Ouço com prazer 
o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Eurico Rezende {Espírito Santo)- A afirmativa atribuída 
ao Sr. Ministro da Justiça, e reproduzida agora por V. Ex•, vem sen­
do uma consta11te em todos os Srs. Ministros da Justiça deste País. A 
Revolução, realmente, é um fato histórico permanente. O processo 
7evolucionário é que, com o tempo, tende a desaparecer, para da~. 
lugar à restauração completa do estado de Direito democrático. 

Mas, os princípios rev:olucionârios ficarão- e ficarão não somente 
nos textos legais, porém na seqüência das geraçõ1:s, porque os re­
sultados eleitorais que a Revolução vem obtendo e:;tão consagrando 
esses princípios. Quando a ARENA vence para as Casas Legislativas 
e no preenchimento da quase totalidade dos lugares no Senado e na 
Câmara, é porque há identificação da ARENA com o sentimento 
nacional. Creio que o eleitorado está votando na intermediação dos 
princípios revolucionários que, obviamente, são os representantes do 
povo. Ademais, o Sr. Ministro da Justiça, çuja tarefa principal é 
resgúardar a ordem jurídica interna, foi muito feliz quando defen­
deu o instituto da fidelidade partidária. Nisso defe·:1deu a ARENA e 
o MDB, porque defendeu a lei por nós votarla. Então, que a Revolu­
ção é um fato histórico permanente, queira V. E.x• ou não queira 
V. Ex•, é indiscutível. A História há de registrar es~;e fato, que tem si­
do altamente auspicioso para o País. O Sr. Ministro da Justiça mere­
ce o nosso lou\'or e a nossa solidariedade e deve, semanalmente, 
reafirmar isso porque, às vezes, a memória de alguns é muito escassa. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Vou fazer o 
possível para reavivar a memória de V. Ex•. A Revolução foi feita 
inclusive pelo Congresso Nacional. Não havia AJRENA. Identificar 
a ARENA com a Revolução é cometer uma in verdade histórica. 

O Presidente Castello Branco foi eleito, praticamente, pela 
unanimidade dos Deputados e dos Senadores. Tínhamos lançado a 
candidatura do General Juarez Távora; ele nos reuniu e pediu que 
votássemos em Castello Branco. O PSD foi reunido por Juscelino 
Kubitschek, que pedia se votasse em Castello E:ranco. E uma das 
razões da Revolução foi uma frase histórica do Sr. Leonel Brizola 
que dizia: "E preciso fechar o Congresso". 

Antes de 1964, era contra o Congresso. 
É preciso não esquecer os aspectos históricos. Foi o Congresso 

que declarou ausente o Senhor Presidente da República e deu posse 
ao seu sucessor. Foi o Congresso que elegeu Castello Branco. Essa é 
a revolução histórica. 

V. Ex• fala em memória; eu apelo para a su.1, para lembrar que 
a vitória da Revolução não é privilégio de alguns, ou de um partido: 
foi o Brasil que pediu, como disse o Presidente Castello Branco no 
plenârio do Congresso, o respeito à Lei. 

O Presidente do Congresso, Senador Aura de Moura Andrade, 
num discurso histórico e famoso, dizia: "Dentro da Lei, sim; se não, 
não!" 

A Revolução de 1964 foi feita em nome da lei contra as amea­
ças de subversão para uma ditadura de esquerda, e não para a sua 
substituição por uma ditadura de direita. Esta é a História é é preciso 
que ela seja lembrada, aberta. E o MDB, que nasceu muito depois de 
1964 - ao contrário do que tentam insinuar, numa propaganda 
pequena alguns dos nossos adversários - não pretende voltar a 
antes de 1964. Somos um Movimento organizado para a frente, 
pensamos no futuro. E, que autoridade teria um partido para falar 
em temer a volta a 64 , quando ele apresenta brilhantes candidatos, 
mas que foram governo antes de 64? Companheiros nossos que 
foram Ministros de Estado, Governadores de EHado antes de 1964. 

Não queiramos estabelecer uma confusão a este respeito, O que 
é preciso ter presente, com a grandeza que a causa pública exige, é 
que o regime bipartidârio opõe-se radicalmentt ao sistema do parti­
do único--.... como lembrou o Senhor Presidentt: da República - ou, 
mesmo à idéia de um partido que seja sempre governo e, outro, sem­
pre oposição. 

Há urna tentativa de confusões que se quer estabelecer. Ao con­
trário disso, é preciso lembrar que o sistema blpartidârio, introduzi­
do no Brasil, foi expressamente inspirado nos modelos americano e 
inglês e está necessariamente ligado à idéia da alternância no Poder. 
Estados Unidos, Inglaterra, expressamente invocados para o biparti­
darisnw que se introduziu no Brasil, têm dois partid.os dominantes: 
Estados Unidos- Republicano e Democrátic•1: lnJJ;laterra- Traba­
lhista e Conservador, que se alternam no poder, com todas as vanta-
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gens de uma fiscalização mais atenta, de uma administração mais res­
ponsável, de uam crítica mais objetiva- porque aqueles que criti­
cam hoje serão governo amanhã, e aqueles que são governo hoje 
terão, naquele mesmo lugar, os adversários de ontem que irão fisca­
lizar os seus atos. Daí a importância desse jogo que o bipartidarismo 
realiza, com grande proveito, nos Estados Unidos e na Inglaterra. 

Introduziu-se esse regime no Brasil. i:, lei, nós a aceitamos. Mas 
façamos o jogo limpo. É bipartidarismo! Não é monopartidarisrno 
com um adendo a C<JQnestar um partido único. 

O MDB caminha para conquistar governo. Abram eleições. Eis­
to é o compromisso assumido por todos os homens de bem, 
responsáveis, que introduziram no Brasil um regime bipartidârio ins­
pirado nos Estados Unidos e na lnglaterra. Não foi um exemplo 
russo ou um exemplo mexicano ou um exemplo chinês, onde existe 
um partido único que faz a maioria em todos os setores e um ou dois 
pequenos partidos para coonestar uma aparente eleição. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer, ou­
ço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Eurico R~zende (Espírito Santo)- Em primeiro lugar, de­
sejo retificar a lição de historicidade politica, que V. Ex• procurou 
dar-me. Não fiz referência à ausência da participação do Congresso 
no processo revolucionáfio, nem o assunto estava em debate. 
Sustentei a tese doutrinária de que os princípios revolucionâfios 
serão permanentes. E fui até claro: o processo revolucionário é que 
não pode eternizar-se, mas, os principias são permanentes. Isso deve 
estar até no Tratado de V. Ex.•, sobre Direito Público. Agora, 
quanto à alternação partidária no poder, tal não cabe a mim, nem a 
V. Ex•: cabe ao povo. E o processo eleitoral está af. V. Ex•s 
conquistem, agora, as cadeiras, a maioria nà Câmara e um reforço 
aqui no Senado, e poderão, então, participar do Governo, ser o 
Executivo. Mas, a mudançá não cabe a nós; a eleição é direta, escru­
tínio secreto, universal. Então, V. Ex• com isto está com o endereço 
errado. E agora, dia \5 de novembro. Dia 15 de novembro o povo 
vai decidir se deve manter a maioria parlamentar para o Governo ou 
dar essa maioria parlamentar à Oposição. Mas af não adianta, 
porque se vai dizer: "Não, a ARENA ganhou a eleição por causa da 
pressão, por causa da superposição governamerital, porque o povo fi­
cou intimidado!" - Surge, logo, essa choramingueira habitual após 
cada justo fracasso eleitoral da Oposição. Mas faço votos, 
sinceramente- excluído o meu Estado, obviamei:tte- que o MDB 
até cresça no Senado, senão muitos aqut ficaremos sujeitos a uma 
ociosidade condenável. Mas isso não cabe a nós; cabe ào povo. E 
cabe principalmente ao MDB, realizar a grande tarefa, se possível, 
de identificar-se com o verdadeiro sentimento nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço aspa­
lavras de V. Ex•, e folgo em ouvir essa declaração que é o reconhe­
cimento das decorrências do regime que adotamos. 

V. Ex•, como líder do Governo, reafirma aqullo que dissemos: 
o MDB pode ganhar governos na esfera municipal, estadual e, até, 
federal. A vitória do MDB não pode, de forma nenhuma, ser 
apresentada, como começa a ser, como uma espécie de volta ao 
passado, como derrota da Revolução ou mesmo, como se diz, 
freqUentemente, uma derrota do Senhor Presidente da República. 

O Senhor Presidente da República não está em jogo nessas elei­
ções. Quem está em jogo é a ARENA. A derrota da ARENA será da 
ARENA e não do Presidente da República, como a vitória da 
ARENA será a vitória deste partido. t preciso não fazer certo tipo 
de confusão. 

O Sr. Milton Cabral (Paraíba) - Dá licença para um aparte, 
nobre Senador Francb Montoro~ 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Ai não. Excelência. Se 
nós perdermos. o Presidente da República vai perder também, 
porque não concordo em ser derrotado sozinho. Isso é covardia! 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Não. V. Ex• se 
quiser interpretar bem o resultado das urnas, aquilo que estamos ven­
do, verá que elas vão revelar uma repulsa, uma rejeição ao modelo de 
desenvolvimento brasileiro, em que está havendo a falta de participa­
ção da população brasileira nos frutos do desenvolvimento. 

O Presidente da República atual começa agora a administrar. Se 
algum Governo será julgado, não será est~, que começa a sua ad­
ministração; a se admitir a extensão do julgamento ao próprio 
Governo- serão julgados os governos passados. 

Com prazer, ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Milton 
Cabral. 

O Sr. Mi\ton Cabral (Paraíba) - Nobre Senador Franco 
Montara, queria fazer uma pequena observação. Essa posição a que 
V. Ex~ se refere, em respeito do MDB, a culpa é dos próprios candi­
datos do MDB, e dou o testemunho do meu Estado. A campanha do 
MDB ia muito bem, até que houve a radicalização ·dos candidatos do 
MDB, na tentativa de querer mostrar os fracassos da Revolução, os 
fracassos do Governo Federal, os fracassos do Governo do Estado, 
negar as obras que têm sido feitas neste Pafs, sem reconhecer os imen­
sos obstáculos que se antepõem, querendo mostrar que a Revolução 
não está dando solução aos grandes problemas nacionais. Então, a 
situação de que V. Ex• se queixa, de se querer debitar ao MDB a po­
sição que V. Ex·l estâ enfocando, ela, na mínha opinião, é mais con­
seqOente da própria posição dos candidatos do MDB, na campanha 
atual. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Infelizmente, não 
estou informado do tom ou das afirmações que estão sendo feitas 
pelos candidatos do MDB no Estado. Mas o fato de eles criticarem 
os governos federal, estaduais ou municipais, não permite a ninguém 
afirmar que isto seja radicalização, porque a eleição é, exatamente, a 
oportunidade de um julgamento. Cada partido apresenta as suas 
idéias, os seus programas, a sua posição, a sua luta, e o povo decide­
se por uma ou oulra alternativa. 

É normal que, com toda a liberdade, a crltica seja feita. Não se 
pode pretender que um cand}dato tenha a sua possibilidade de crítica 
limitada a este ou àquele setor. Entretanto, dou esta resposta em 
tese, porque não c.onheço os fatos concretos a que V. Ex• se refere. 

O. Sr. Milton Cabtal (Paraíba)""'-- Também somos favoráveis à 
crítica. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo}- Quero acrescen­
tar, ainda, que se houver radicalização nesse sentido, serão igualmen­
te culpados aqueles nossos companheiros que estiverem caminhando 
para isso. Porque o interesse do MDB, o interesse da ARENA e o in­
teresse do Brasil é que não haja essa radicalização~ é que se dispute o 
pleito numa campanha elevada em que se discuta um problema e em 
que candidatos se apresentem com um programa de realizações, em 
face da nossa realidade. 

O Sr. Milton Cabral (Paraíba)- Nobre Senador Franco Mon­
tara. o problema não é de crítica. Todos nós somos favoráveis à criti­
ca, ao debate. Infeliz o país onde a crítica não seja possíveL O pro­
blema não é esse. Quando falo em radicalização, refiro-me ao tom 
agressivo de desaf1o, de desmoralização que certos candidatos usam. 
t lá no meu Estado quem está perdendo ou quem vai perder com 
isso é o MDB, porque o povo, que é quem nos julga, ele não aceita as 
criticas nos termos ou nos tons em que alguns candidatos do MDB 
as fazem. Daí ser a radicalização, em primeiro lugar, condenada pelo 
próprio povo. 

O SR. FP.ANCO MONTORO (São Paulo) - fl evidente que 
essa radicalização é expressamente condenada pela própria tinha que 
o MDB traçou para as eleições, e pelo próprio programa do MDB; 



Outubro ele 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta~feira 10 4411 

se alguém estiver fugindo a eles, estará prestando mau serviço ao Par­
tido e ao Brasil. 

Sr. Presidente, a interpretação que fazemos não é apenas nossa, 
não é apenas de alguns líderes do MDB. Permito-me passar à Taqui~ 
grafia o primeiro editorial do Jornal elo Brasil de ontem, que examina 
precisamente essa declaração do Sr. Ministro da Justiça. O editorial 
tem o seguinte título: "Voto sem equívocos". Nossa illtervenção foi, 
precisamente, no sentido de desfazer esses equívocos. Os apartes que ' 
recebemos, dos nobres Senadores. Wilson Gonçalves, Eurico Re~ 
zendc e Milton Cabral, contribuíram para desfazer esses possíveis 
equívocos. Passo à Taquigrafia esse artigo, pedindo seja considerado 
parte integrante do meu pronunciamento. 

-Desejo também, Sr. Presidente, antes de encerrar, dizer algumas 
palavras em defesa de uma das ressalvas que apresentamos ao 11 Pia· 
no Nacional de Desenvolvimento. Est~ ressalva "refere-se ao pro· 
blema da distribuição da renda por meios indiretos. Dentro da linha 
geral de princípios, fixadâ no Plano, propomos, na parte que trata, 
especificamente, do aprefeiçoamento do Imposto de Renda, que se 
acrescente um sexto item, que é o seguinte:. 

"6"' - A';npliação das possibilidades de abatimentos. da 
renda bruta, permiti_!}ào-se a inclusão de gastos relativos a 
medicamentos e a aluguéis. tendo em vista o poder aquisitivo 
dos contribuintes de menor renda''. 

Em suma, em se querendo aperfeiçoar o instrumento tributário 
do Imposto de Renda, é de justiça não ficarmos em generalidades, 
mas assumirmos algumas posições concretas, entre outras esta que aí 
mencionamos: permitir que da declaração do Imposto de Renda se 
deduzam as despesas com medicamentos e as despesas com aluguel 
de casa. 

São medidas de absoluta justiça. Temos projetos em andamento 
que estão esbarrando na preliminar da constitucionalidade. Parece­
nos que é de competência nítida do Congresso legislar sobre matéria 
tributária. Esta não é matéria financeira, no sentido e~trito; é matéria 
tributária. Mas, os projetos não caminham. Por isso, introduzimos, 
através de emenda ao li Plano Nacional de Desenvolvimento, estas 
duas sugestões. para que o Governo inclua, entre os seus objetivos, a 
dedução das despesas com medicamentos e as despesas com alu­
guéis, da renda bruta do contribuinte. 

Não é preciso justificar essa matéria, de tal for111a é evidente a 
sua justiça. Quanto aos medicamentos, é preciso lembrar que no 
momento em que o contribuinte puder deduzir as suas despesas, com 
a compra de remédios, além do benefício para ele, contribuinte, prin­
cipalmente para o contribuinte de menores posses, haverá uma van­
tagem para o Fisco, porque o contribuinte vai tratar de se munir dos 
comprovantes das suas despesas com medicamentos, e cada compra· 
dor de remédio será um auxiliar do Fisco, para o controle, para a fis­
calização do recolhimento desse imposto. 

O Governo ganhará; esta emenda trará não eva~ão mas aumen­
to da renda, pelo combate mais efetivo à sonegação que, como se 
sabe,·é muito grande nesse setor. 

O abatimento dos aluguéis é outra medida de rigorosa justiça; o 
aluguel não é uma despesa supérflua, todos têm que pagar aluguel. ~ 
injusto não se peimita deduzir, da renda recebida, o pagamento des­
sa despesa que é essencial; ninguém pode viver sem morar. A mora­
dia é uma exigência essencial. 

No cálculo dos fatores que integram o salário· m[nimo, a pró­
pria lei inclui, entre os cinco fatores - fatores mínimos - a habita· 
cão. Por que não autorizar a dedução das despesas de aluguel no pa· 
gamento do Imposto de Renda? 

Recentemente, dirigentes da Divisão do Imposto de Renda, 
Diretores do Ministério da Fazenda, fizeram declarações e participa­
ram de congressos em que a matéria foi debatida. A conclusão geral 
foi favorável à tese. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)-- Com prazer. ou­
ço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- D•:vo dizer tl V. Ex• 
que sou muito simpático a essa reivindicação de V. Ex• A matéri~ ~oi 
alvo de estudo, no princípio do Governo Médici, por parte do Mmts­
tíre Delfim Netto, com quem çonversei a respei1;o. Mas, notei que 
houve um receio do Governo. Embora justa a medida, a sua 
execução poderia ser deturpada, por exemplo, pelo conluio. Admita­
mos que José alugasse uma casa a Joaquim, efetivamente, por Cr$ 
\.000,00. mas combinaria com Joaquim colocar, no contrato, que o 
aluguel era de CrS 3.000,00, para lesar o Imposto de Renda. Vê 
V. Ex~ que o Governojâ pensou no assunto. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Permite V. Ex• 
que responda? 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Houve estudos ares­
peito, mas o problema ê realmente de dificil solução. Devo dizer, po­
rém, que é bem simpática, bem atraente, a reivindicação de V. Ex• 
Resta saber se é aceitável, sem os riscos a que me referi. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Parece-me que 
não é apenas atraente, mas de rigorosa justiça. ~o que procuramos. 

Recebo a objeção de V. Ex• como colaboração e me permito 
responder: em primeiro lugar, fraude pode haver em relação a 
qualquer lei. Não se deveria, então, permitir isencr(}es ... 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Esta é mais fá<;il. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- ... porque. em re· 
!ação a qualquer isenção, é possível a fraude. Em relação a esta, será 
mais fácil? Diz V. E;(' que seria simples um conluio entre locador e 
locatário. O locador declararia ter recebido, pelo aluguel~ não mil 
cruzeiros. m<ls três mil cruzeiros. V. Ex• há de me permitir lembrar 
que se ele concorda em afirmar que recebeu três mil cruzeiros, decla­
rará essa importância. no seu Imposto de Renda e pagará um impos­
to pesado, porque a sua renda será aumentada em virtude desse 
acréscimo. Vê V. Ex• que esta objeção não resiste a uma análise, 
mesmo à primeira vista. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- Não. V. Ex• não deu 
seguimento ao seu raciocínio. O que pode oc:orrer é que este que 
fraudou a lei tenha mais capacidade para dedução do imposto, 
porque pode ter mais dependentes. Há várias maneiras de se fraudar 
a lei, mas quero dizer a V. Ex• que não sou contra, estou até fazendo 
votos para que se aceite a dedução, pois me pa1·ece que tem um senti­
do de grande justiça social, mormente num setor de grande deli­
cadeza e cujo problema ainda não póde ser definitivamente solu­
cionado no Brasil, que é o da casa própria. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço o 
apoio e o interesse de V. Ex~ com relação à medida. 

O Sr. Wilson GonÇ'ahes(Cearã)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Quero lembrar 
apenas, para não pairarem dúvi.das sobre a ex.eqUibilidade da medi­
da, que a fraude a que o nobre Senador El:.rico Rezende se refere 
pode d;u-se atualmente, com isenção ou sem ela. Se a pe!isoa quiser 
deduzir da sua renda, poderá alegar que pagoLl a esse de menor renda 
uma importância a título de trab"alho, de uma empreitada ou a 
qualquer outro título e, com isso, deduzir do seu Imposto de Renda. 

As possibilidades de fraude são praticamente ilimitadas mas não 
são, positivamente, maiores em relação ao afu.guel, pelo contrário, a 
pessoa só pode declarar um aluguel, porqu: só pode morar numa 
casa, ao contrârío de outras rubricas que se l)oderíam prestar a uma 
multiplicação de operações fictícias. Além disso, o aluguel das casas 
ê mais ou menos conhecido, ninguêm pode exagerar esse valor, e os 
riscos que haveria de uma pequena redução na Receita da IR seriam 
altamente compensados pela elevada signiJicação de justiça social 
que a medida representa. 
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• Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex.•, nobre Senador Wilson 
Gonçalves. 

O Sr. Wilson Gonçalns (Ceará) - Apenas corno argumento à 
consideração que V. Ex• vem fazendo. Creio que além da repercus~ 
são no lmposto de Renda, da elevação fidicía do valor do aluguel, 
talvel repercutisse também no Imposto Predial. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Exato. 

O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará)- Há um critério sobre o valor 
do imôvel e ou trá, sobre o valor locativo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço a co· 
laboração de V. Ex f, porque tal não me havia ocorrido. 

O Sr. Wilson Gonçalves (Ceará) - Na política salarial, em que 
V. Ex~ é mestre, o Governo ao fixar o salário mínimo leva em consi~ 
der ação certa percentagem do salário destinado à habitação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Exatamente. 

O Sr. Wilson Gonçahes (Cearâ) - Então, para evitar a pos~ 
sibilidade de fraude, a que muito oportunamente faz referência o 
nobre Senador Eurico Rezende, o Governo poderia permitir a dedu~ 
ção até uma determinada percentagem, de maneira que evitaria o 
exagero, ou, vamos dizer, a fraude, no ~ntido de evitar o pagamento 
do Imposto de Renda. . 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Magnífica a 
contribuição de V. Ex• Se tivéssemos que designar um relator,jâ es# 
taria feita a designação. Ninguém melhor que o nobre Senador 
Wilson Gonçalves para dar essa redação. E vê-se como a crítica e 
útil. Ante uma critica, levanta-se o problema, verifica-se o que há de 
procedente ou não, e se encontra, no exame da mat~ria, uma solução 
perfeitamente objetiva como a lembrada por V. E:ll•., que afasta 
qualquer possibilidade de fraude. 

Quero declarar, que há ressalva - as emendas, no caso, têm a 
designação de ressalvas. A ressalva que fiz ao Plano estabelece uma 
forma genérica. A dedução dessas despesas, a forma por que isso vai 
ser feito, poderá caber a um projeto, de iniciativa do Congresso 
Nacional ou do próprio Poder Executivo. 

De qualquer maneira, com essas emendas, tivemos em vista, Sr. 
Presidente, contribuir para que o 11 Plano Nacional de Desen~ 
volvimento atinja os Sf!us elevados objetivos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Multo bent!) 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU DISCURSO: 

"Jornal do Brasiln 

VOTO SEM EQUIVOCOS 
No período ascendente do interesse pelas eleições de 15 de no~ 

vembro vindouro, o Ministro da Justiça, em discurso feito no Ceará, 
retoma um mote político que não está em causa na atualidade. Diz o 
Sr. Armando Falcào, com ênfase extemporânea, que a .. Revolução 
foi, é e será fato histôrico permanente" e, como tal, .. insuscetível de 
recuos e capitulações suicidas". 

O conteúdo ôbvio da frase, ern vista das circunstâncias eleito~ 
rais, adquire o sentido de advertência. E, como a idéia determinante 
de 1964 não estará em causa nas urnas de novembro, a-própría adver# 
tência é suscetível de ser tomada como atitude eleitoral. 

O intimidamento dos eleitores e dos candidatos estã longe de ser 
contribuição para a fase de de~envolvirnento politico pretendida. 
Ainda recentemente, falando como chefe do Partido político do Go~ 
verno, o Presidente Geis~l fez a condenação do sistema do Partido 
único, embora sem concessão à idéia de multiplicidade de agremia~ 
ções políticas. 

A concepçãO bipartidária, adotada entre nós, levou o Presidente 
da República, na mesma ocasião, a reconhecer a existência do Par~ 
tido opocionista como essencial ao estilo de vida representntivo de-­
mocrático. Como o Sr. Armando Falcão falou agora, na Capital 

cearense, na condição alegada de representante do Presidente da Re~ 
pública, é oportuno destacar que não faz sentido, decorrido um de­
cênio de afirmação revolucionária, utilizar uma questão de princípio 
- o não retorno ao passado - em época eleitoral, quando os pro­
blemas em debate Sf! enquadram principalmente no plano das plata­
formas estaduais de Governo. 

Igualmente equívoca é a ótica de fazer girar o pleito de câmaras 
representantivas em função do Presidente da República. O voto que 
se disputa é no plano representativo. O apoio federal de que preci­
sará o Presidente Geisel é problema da ARENA, cujos candidatos 
serào mal." votadm ou menos votados, conforme a confiança que os 
novo~ nomes com·.ig•lm ou os reeleitos mantenham. 

O eleitorado vai sufragar, com os matizes pessoais que os candi~ 
datos sempre oferecem, os Partidos políticos que, por suas posições, 
identificam o Governo ou a Oposição. É temerário e politicamente 
errado colocar em julgamento político o próprio Presidente da Repú~ 
blica, quando está em causa exclusivamente a representação política. 

Os Partidos ~,olíticos existem para submeter-se periodicamente 
ao crivo das urna~,. Quando o eleitorado decide alterar os pesos e as 
percentagens das bancadas, a tendência deve ser examinada objetiva~ 
mente. No caso brasileiro, a eventual melhoria da posição, extrema­
mente precária, do MDB, deveria ser vista como exercício normal da 
atividade política, sem a menor sombra de risco, pois estâ sedimen# 
tada pelo sistema a convicção de que o País não comporta a volta aos 
padrões anteriores a 1964. 

Contribuição importante é, no easo da ARENA, a responsabili­
dade expressa em lealdade, capaz de superar os traços de personali~ 
dade ainda remanescentes aqui e ali. O Congresso precisa de contar 
com uma bancada oposicionista qualificada e proporcional às neces# 
sidades do País, a fim de que o exame das questões políticas e institu~ 
cionais, no próximo ano, possa redundar em efetiva melhoria no 
plano representativo. Uma bancada do MDB, intimidada previamen# 
te, seria contribuição insuficiente para o vulto das novos responsa~ 
bilidades que teremos de assumir. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADOR.ES: 

Flávio Britto -- José Esteves - Jarbas Passarinho - Renato 
Franco- Alexandre Costa- Clodomir Milet- Waldemar Alcân~ 
tara - Ruy Carneiro - Arnon de Mello - Amaral Peixoto -
Danton Jobim- Leoni Mendonça- Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, requeri# 
menta que será lido pelo Sr. 19-Secretárío. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• ll7, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, aUnea "b'', do Re­
gimento, para o ProJeto de Lei da Câmara n\" 135, de 1974, de iniciati~ 
va do Presidente da República, que autoriza· o Poder Executivo a 
abrir créditos suplementares aos programas constantes da Lei n~' 

5.964,de lO de dezembro de 1973. 
Sala das Sessões., em 9 de outubro de 1974.- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O requerimento que 
acaba de ser lido, será votado ao final da Ordem do Dia, nos termos 
regimentais. 

rio. 
Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. t~~Secretá~ 

São lidas as seguintes: 

Brasília, em 9 de outubro de 1974 

A Sua Excelt:ncía o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, por se encontrar ausente de 

Brasília o nobre SenadQr Virg\Ho Távora. em substitui~ 
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ção, indico o nobre Senador Luiz Cavalcante_ parã:-oo~poi' a 
Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei n\" 7., de t974..CN, que 
"Dispõe sobre o Segundo Plano Naciona) de Desenvolvimento 
(PND)para o período de 1975 a 1979". 

Atenciosamente,- Petrônió Portella, Líder da Maioria. 

Brasília, em 9 de outubro de 1974 

A sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, por se encontrar ausente de 
Brasilia o nobre Senador Helvídio Nunes, · em substitui­
ção, indico o nobre Senador Carlos Lindenberg, para compor a 
Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei nY 7, de 1974-CN, Que 
"Dispõe sobre o Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento 
(PND) para o período de 1975 a 1979". 

Atenciosamente.- Petr6nio Portella, Líder da Maioria. 

Brasília, em 9 de outubro de 1974 

A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DO. Presidente do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, por se encontrar au~nte de 

Brasília o nobre Senador Mattos Leão, em substitui9ào, 
indico o nobre Senador Antônio Fernandes, para compor a Co­
missão Mista que estuda o Projeto de Lei nY 7, de 1974~CN, que "Dis­
põe sobre o Segundo Plano Nacional de Desenvolvimento (PND) 
para o período de 1975 a 1979". 

Atenciosamente.- Petrônlo Portella, Lider da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Serão feitas as substi­
tuições solicitadas. 

Esgotado o tempo destinado ao EJ~pediente. 
Passa·se à 

Item J: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n\" 190, de 
1974, de autoria do Senhor Senador Virgílio Tãvora, soli­
citando transcrição. nos Anais do Senado Federa), do pro­
nunciamento feito pelo Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Fazenda, Mário Henrique Simonsen, perante a Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados, no dia 4 de setembro, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O ,SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n\" 191, de 
\974, de autoria -do Senhor Senador Magalhães Pinto, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do texto 
da carta enviada pelo advogado e jurist8. Dario de Almeida 
Magalhães ao Ministro Luiz Gallotti, a propósito da home­
nagem prestada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores q~e o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr<S)­

ltem3: 

Discussão, em turno único, do Projeto éle Lei da Câmara 
ai23, de 1973 (nY 2.232-D/70, na Casa de origem), que acres­

:·centa parágrafos ao art. JO do Decreto-lei nY 972, de 17 de 
'outubro de \969, que dispõe sobre o exercício da profissão de 

,! · jornalista, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, sob n' 337, de 1974, da 

Comissão 
- de Legislação Social. 

Sobre a mesa. emendas oferecidas ao projeto que vão ser lidas 
pelo Sr. lY-Secretário. 

São lidas. as seguintes: 

Emendas ao Projeto de Lei da Câmara nY 23, de"l973, que 
acrescenta parágrafos ao art. lO do Decreto-lei n\" 972, de 17 de outu­
bro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profissão de Jornalista. 

EMENDA N• I (de plenãrio) 
Ao§ 3Y a que se refere o arti. JY 
Suprima-se a expressão ''Previdência Social" 

EMENDA NY 2 (de plenário) 
Ao§3Yaqueserefereoart.\9 
Acrescente-se, in fine: 
"desde que sejam filiados à Associação de Imprensa do respecti­

vo Estado". 

Justificação 

As emendas visam a atualizar o projeto, dando-lhe, ainda, reda. 
ção mais consentânea aos fins a que se propõe. 

Sala das Sessões, em 9 de' outubro de 1974. -· Petrônio Portella. 

EMENDA NY 3 (de plenário) 
No§ 3Y suprima-se a expressão: 
" ... exceto se nas capitais de Est_ado, ... '' 
Acrescente-se após o§ 4Y o seguinte: 
"§ 5Y Os diretores-proprietários de empresas jornalísticas 

localizadas em distritos das capitais, poderão, igualmente, obter 
registro, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo 39 " 

Justificação 

Não se pode ignorar a valiosa colaboraçiio que repres.enta o 
trabalho jornalístico dos diretores de jornais de bairro, veicl:J10s que 
levam-o povo ao hábito da leitura, contribuindo, desse modo, para 
sua cultura e desenvolvimento dos distritos nas capitais dos Estados, 
dos. 

Esse~ rrofi~síonais, até alcançarem a edição e entrega domiciliar 
sistemática de seus jornais, enfrentam os me·;mos problemas que 
seus colegas proprietários de jornais de Jnterior. Não hâ por que 
estabelecer distinção. 

Reconhecendo-se a atividade de jornalista desempenhada 
continuadamente pelos diretores de jornais de bairro, de igual forma 
que seus companheiros de Interior, parece-nos justo se lhes conceda 
a mesma oportunidade de registro, para que tenham definida a 
profissão que na prática já vêm exercendo há tantos anos. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1974.- Danton Jobim. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em discussão o projeto 
e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser d:,scuti-los, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria irá à comissões competentes, em virtude de recebi­

mento de emendas em plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item: 4 

Discussão, em turno único, do Parecer nq 35\, de 19?4, 
da Comissão de Constituição e Justiça, no sentido de que o 
Projeto de Lei do Senado n9 60, de 1974, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que concede estabilidade provisó­
ria à empregada gestante, seja anexado ao Projeto de Lei do 
Senado n9 5, de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, que veda a dispensa da empregada grávida, sem 
comprovação de falta grave, a partir do momento em que o 
errlpregador é cientificado da gravidez, e dá outras. 
providências. 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pauso.) 
Está aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, serâ feita a anexação 

solicitada. 

É o seguinte parecer aprovado: 

PARECER No 351, DE 1974 

Da Comlssio de Conúitulçio e Justiça sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 60, de 1974, que "concede estabilidade 
provisória à eiDptegada gestante". 

Re~ator: Senador Heitor Dias 

Acompanhado de bem fundamentada •'J.ustificação", o projeto 
em exame, de autoria do emiilente Senador Franco Montoro, objeti~ 
va, com o acréscimo de um parágrafo ünico ao artigo 393, da Canso~ 
lidaçào das Leis do Trabalho, conceder à empregada gestante uma 
''estabilidade provisória'': 

"até 60 dias após o término do auxílio-maternidade, ou do re­
pouso disciplinado pelo art. 395, salvo o caso de falta grave, 
devidamente comprovada." 

O problema da empregada gestante tem sido objeto de preo~ 
cupaçào constante, tanto na esfera do L~.gislativo como do Judiciá~ 
rio. Aqui, não têm sido poucas as manifestações, através de projetos 
e discursos, visando a assegurar à mulher, naquelas condições, uma 
fórmula eficaz de garantia do emprego. O mesmo se vê nas votos e 
acórdãos dos Tribunais de Justiça do Trabalho, quando eminentes 
magistrados, analisando casos concretos sub judice, proclamaram a 
necessidade de uma providência que, realmente, garanta à emprega­
da o 'seu direito de permanência no emprego, antes e após o parto, 
como prevê a própria Constituição. 

Nesse sentido, tramitam no Senado dois projetos: n9s Se 81/73, 
ambos da autoria do eminente Senador Nelson Carneiro, sobre ós 
quais esta Comissão já se manifestou em pareceres favoráveis quanto 
aos aspectos da constitucionalidade e juridicid · 

Sucede, entretanto, que, ao serem ~. ·~ 

apreciadas pela douta Comissão de Legislação SocJ..tl, .. 
!>lia anex<.u;flo, nos rrcc.:i.~os termos do que dispõem os art1~ 
2H4 do Regimento I ntcrno desta Casa. 

Ora, as mesmas razões que então subsistiam, prevalecem para o 
presente projeto, porQuanto aqueles dois outros continuam em trami­
tação, aguardand ~~sultado de diligência requerida ao Ministério 
do Trabalho. 

Assim, ao nos manifestarmos pela aprovação deste projeto, so­
mos de parecer que ele deve ser, igualmente, anexado ao de n~' 5/73, 

para que, nos termos do Regimento Interno, tenham tramitação 
conjunta. 

Sala das Comissões, em 19 de junho de 1974. ~Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Helvidio Nunes - José Augusto - José Sarney -
Accioly F11ho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimen­
to n9 22.7, lido no Expediente, de urgéncia para o Projeto de lei da 
Câmara n9 135, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os. Srs. Senadores. que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreçíaçào da matéria. 

Discussão, em turno único, da Projeto de Lei da Câmara 
n9 135, de 1974 {n"' 2.289-B/74, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Sr. Presidente da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos suplementares aos programas cons­
tantes da Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1973. (dependen­
do, de parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Wilson Gonçalves o parecer da Co­
missão de Finanças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Ceará) (Para emitir parecer. 
Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição. pro­
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplemen­
tares aos programas constantes da lei n9 5.964, de 10 de dezembro 
de 1973, 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da Repúblka, que assim justifica a 
proposição: 

m ... ~. 

"Os wcursos financeiros provenientes das Receitas Cor­
rentes da União, nas previsões orçamentárias, são definidos 
por taxas de crescimento de variáveis econômicas que inte­
gram o modelo de comportamento de cada tributo. 

A par! ir da análise dos diversos setores da economia ê 
estabelecida matriz simples de parâmetros, básica para a pre­
visão de cada item da receita. Esta análise, para que possa ser 
atendida a obrigação constitucional de encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária, ao Congresso Nacional, até o 
dia 31 de agosto. é realizada com grande antecedência, re­
sultando, em conseqiiéncia, a necessidade de cOnstantes 
reestimativas. 

Ao ser elaborada a proposta orçamentária para 1975, os 
órgãos técmcos desta Secretaria e do Ministério da Fa~enda 
procederam a nova revisão nas estimativas de receitas para o 
corrente exercício, chegando à conclusão de que, até 31 de 
dezembro, deverá ser arrecadado um volume de recursos 
superior ao que foi previsto na Lei n9 5.964, de 10 de dezem~ 
bro de 1973, que aprovou o Orçamento vigente". 

r·imara do~·. Deputados, a matéria obteve aprovação do Ple~ 
·, r pela Comissão de Fiscalização Financeira e To-

Os órg .. v ... tl:cm.;os do Ministério da Fatenda e da Secretaria do 
Planejamento, na elaboração da proposta orçamentária para 1975, 
revisaram as estimativas de receitas para o corrente exercício 
financeiro. 

Em suas conclusões, esses órgãos dizem que o volume de re­
cursos arrecadados até 31 de dezembro será superior ao previsto na 
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Lei n9 5.964, de 10 de dezembro de 1973, que Est!m~ a Receita e Fixa 
a Dtspesa da União para o Exercício Financeiro de 1974. 

É esperado agora um excesso de arrecadação da ordem de CrS 
li bilhões de cruzeiros. Tal excesso possibilita uma di.;ponibilidade 
de CrS 7.532 milhões, pois o restante corresponde a r~ceitas 

vin~uladas. 

Os dispêndios com a aceleração de programas básicos destina~ 
dos a manutenção do ritmo de crescimento econômico, a elevação 
dos níveis de remuneração do pessoal através da correção salarial e 
da implantação do Plano de Classificação de Cargos, bem como os 
efeitos do aumento de preços verificado no primeiro semestre, estão 
a exigir mais recursos a este adicional poderá ser suprjdo com o 
excesso da arrecadação que os órgãos competentes esperam obter. 

O limite dos créditos suplementares é de CrS 7.532.000.000,00 
(sete Bilhões, quinhentos e trinta e dois rniihões de cruzeiros), confor· 
me a especificação do artigo!<~ do projeto. 

Até o ftnal de outubro, as Unidades Orçamentárias poderão soli. 
citar a abertura de créditos suplementares. ' 

Deverão constar do Decreto da abertura do crédito adicional ~ 
especificação e classificação da despesa, consoante deterrnina o ar. 
tigo 46, da Lei n<~4.320, de 17 de março Çe 1964. 

O projeto visa a dar o arcabouço legal para que o Poder Executi­
vo fique autorizado a utilizar os recursos decorrentes do excesso de 
arrecadação no corrente exercício financeiro. 

Estão atendidos os dispositivos da Lei nv 4.320, de 17 de março 
de 1964, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro pata ela­
boração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Esta­
do!;, dos Municípios e do Distrito Federal". 

No que diz respeito a competência regimental da Comissão de 
Finanças, nada temos a opor ao projeto de lei em exame, e Opinamos 
pela sua aprovação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O parecer é fav<_?rável. 
Completada a instrução da matéria, passa.se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti~lo. vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Estã encerrada. 

Em votação o projeto. 
O~ Srs. Senadores que o aprov<~;m. permaneçam sentados. 

(P~tusa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l35, DE 1974 
(n'~l.289~B/74, na origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares 
aos programas constantes da Lei nv 5.964, de 10 de dezembro 
del973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J'l to Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple· 
m(:ntares ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n'il 5.964, de 10 
de dezembro de 1973, até o limite de CrS 7.532.000.000,00 (sete bi­
lhões, quinhentos e trinta e dois milhões de cruzeiros), conforme a es-
pecificação seguinte: · 

Cr$1,00 
2800- ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 
2802 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Planejamen­

to da Presidência da República. 
2802.1800.1211- Fundo de Desenvolvimento de Programas 

Integrados. 
4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial -

500.000.000 

2802.1800.1054- Financiamento de· Projetos e Atividades 
Prioritários 

4.1.2.0-Serviços em Regime de Programação Especial -
300.000.000 

281)2.1800.2029- Reserva de Contingência, inclusive novo Pla­
no dtCfM;sificaçào de Cargos . 

.. ~2.-6.0- Reserva de Contingência- 4.732.000.000 
_;'·:lg()3- Fundo de Desenvolvimento de Áreas Estratégicas. 

.;·:?'i 2Sb3.1800.1042- Projetos Especiais para o Desenvolvimento 
.,··de Áreas Estratégicas 

4.1.2.0- Serviços em Regime de Programação Especial 
2804- Fundo Nacional de Desenvolvimt:nto Científico e 

Tecnológico. 
2804.0402.1130- Apoio a Projetos de Ciência e Tecnologia 
4.1.2.0-Serviços em Regime de Programação Especial 

100.000.000 
TOTAL. .............. 7.532.000.000 
Art. 2<~ Para o atendimento dos créditos suplementares que fo­

rem abertos conforme a autorização desta Lei, ser.lo utilizados recur­
sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto na forma do § 
3"' do artigo 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3<~ Esta lei entrJrâ em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Esta Presidência verifi· 
cou a ocorrência de um lapso na redação do Projeto de Resolução n'il 
36, de 1974, da Comissão de Legislação Social, que autoriza o Gover· 
no do Estado do Pará a alienar terras públicaS localizadas naquele 
Estado, 

Deixou de constar, no art. 2'1 do referido projeto, referência aos 
Decretos Legislativos estaduais n<~s 24 e 25, de 8 de maio de 1974, que 
aprovaram as normas para alienação dos lotes n'~s 5 e I 6, do Municí· 
pio de Conceição do Araguaia. 

Esta Presidência, nos lermos da alínea c do art. 363 do Re­
gimento Interno, não havendo objeção do Plenário, adotará as pro­
vidências cabíveis ao caso, inclusive a republicação da matéria no 
Di, rio do Congresso Nacional. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedq, a palavra ao 
nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (Paraíba) (PrOIIIUDcia o seguinte dis-­
curso. Sem reyisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde 1971, os representantes da Região I\·ordestina yêm neste 
Plenário, pedindo pela modificação do sistema dl! incentivos fiscais. 

Ao final daquele ano, as bancadas do Nordeste, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal cOnstituídas nLlm grande grupo de 
trabalho, apresentaram ao Governo uma série de proposições, den· 
tre elas, a da reformulação dos incentivos. 

A conclusão a que chegamos, na oportunidade, foi a de que a 
solução ideal seria a instituição de fundos de invt:stimentos. 

O tempo passou. Lamentavelmente, não tivemos êxito em nossa 
sugestão. 

Agora, tudo indica que, no Governo do Presidente Geisel, essa 
sugestão, amadurecida, se transforme em realidade. Ela jâ vem bas~ 
tante atrasada, mas em tempo de provocar uma profunda trans~ 
formação no processo de desenvolvimento regional. 

A inflação está afetando seriamente a implantaçãO dos projetos 
em nossa região, diante, naturalmente, do aumento dos custos dos 
investimentos e, portanto, dos orçamentos estimados para os nume­
rosos empreendimentos programados. 

Ao mesmo tempo, o ajuste dos recursos nriginados do sistema 
34/18 vem caindo e se admite que não repre~.entarão tais recursos 
mais do que 25% dos investimentos totais necessários. 

Por isso, torna-se necessário e urgente a redução dos custos de 
captação dos incentivos fiscais e, conseqüentemente, o aumento do 
volume dos investimentos, pois, como é sabido, gastava-se quase 
30%," ou mais, às vezes, no pagamento da intermediação e essa econo-
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mia <;erú toda, a partir· de agora, aplkada no desenolvimento regio­
nal. 

O aumento dos investimentos na Região Nordestina é, sem dúvi­
da, o ponto nevrálgico de toda a questão, porque, inquestionavel­
mente, os numerosos problemas que nos desafiam são dependentes 
do volume de investimentos carreados para a região. 

A partir de 1969, a demanda de recursos ultrapassou os depósi­
tos acumulados. Cabe lembrar as sangrias feitas no sistema para 
atender os Programas do PlN e PROTERRA, que chegaram a redu­
/Íf em 50t:r o nível atingido em [970. Ao final de 1973, sabia-se que a 
diferença entre a demanda de recursos c a oferta de incentivos acusa­
va um deficit de quase 4 bilhões de cruzeiros. 

Agora o Governo deseja inverter a tendência negativa e ajustar 
o número e valor dos projetos a serem aprovados à realidade de um 
orçamento previamente çsfímâ.do. 

bte foi um dos grandes males do nosso processo de desenvol.,i­
rrlento: a excessiva aprovação de projetos para os Estados nordes­
tinos sem haver uma correspondência com a arrecadação dos incen­
tivos fiscais. 

É preciso levar em conta que, até o presente, apenas a metade 
dos projetos aprovados foram totalmente implantados. 1sto é extre­
mamente significativo. Assim, do total previsto de 23 bilhões de cru­
zeiros, correspondente aos projetos aprovados, apenas cerca de 14 
bilhões foram efetivamente realizados. Outro ponto importante é 
que, menos de 30% - vejam bem Srs. Senadores - dos investidores 
detêm cerca de 80% do volume dos investimentos aplicados, o que 
significa uma concentração de recursos. Cabe ainda observar que a 
grande maioria daqueles 30% é constituida por empresas cujo con­
trole acionário se situa fora da região. t pequena, portanto, a parti­
cipação do empresariado nordestino nos benefícios que a lei conce­
de, ao permitir a dedução do Imposto de Renda para aplicação no 
desenvolvimento regional. 

Diante de tudo isso que está acontecendo, devo mais uma vez 
apelar ao patriotismo dos Srs. Ministros da Fazenda e do Interior, e 
em última instância, ao Senhor Presidente da República, General Er­
nesto Geisel para não permitirem qualquer intermediação entre os 
contribuintes do Imposto de Renda e as empresas em impantação 
com recursos do sistema 34/18, evidentemente. salvo as despesas ne­
cessárias para cobrir os custos da administração dos Fundos que 
irão ser criadm. 

Qualquer cruzeiro ou centavo economizado vale muito para a 
economiá regional. Por outro lado, a meu ver, não há porque criar 
privilégios para os grandes investidores. Se os recursos originários do 
Imposto de Renda representam uma liberalidade do Governo, tais re­
cursos. deverão s.er captados e aplicados rigorosamente em função do 
interesse ma•or, que é o harmônico desenVolvimento do País. 

Daí ser imperioso que a nqva politica em exame~.~;ja~ de fato ín­
tetvencionista para acabar com ~s distorções. A experiência, os. 
êxitos e fracassos, ao longo desses 15 anos de vida da SUDENE, 
desde a aprovação da Lei n9 3.692, é suficiente para mostrar o acerto 
do novo caminho a seguir. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando 
para a de amanhã., dia 10 de outubro, a seguinte 

'ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 192, de !974, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista, solidtaO.do a transcri­
ção. nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do ilustre 
Mmistro da Marínha, Almirante de Esquadra Geraldo Henning, lida 
no dia 7 de setembro de 1974, eJt.altando a. data da Independência do 
Brasil. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da Câmara no 55, 
de 1974 (~"' 633-B/72, na Casa de origem), que revigora di-spositivos 
da Lei n"' 5.108. de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito), revogados pelo Decreto~lei n' 584, de 16 de maio de 1969, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s. 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Cort!ititu[ção e Justi~;a, pela constitucionalidade e juridi­

cidade, e, no mérito, pela rejeição; e 
-de Tram•portes, Comunicações e Obras Ptíblicas. favorável. 

-3-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos do arL 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado nq 64, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, estabelecendo que, se o INPS não prestar assistên· 
cia médica à gestante, d~verâ reembolsar o segurado pelas despesas 
comprovadamente realizadas, tendo 

PARECER, sob n"' 360, de 1974, da Comissão 
-de Constltuiçãoe Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está encerrada a 
sessão. 

( Levama-se a sessão às 16 horas e 1 O minutos.} 

PRONUNCIAMENTO I'EITO PELO EXCELENT!SSIMO 
SR. MINISTRO DA FAZENDA. MÂRIO HENRIQUE SIMON· 
SEN. PERANTE A COMISSÃO DE FINANÇAS DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, NO DIA 4 DE SETEMBRO úLTIMO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N' 190/74, 
DE AUTORIA DO SR. SENADOR VIRG!LIO TÂVORA, 
APROVADO NA SESSÃO DE 9-10-74: 

"Nenhuma análise do comportamento recente da economia 
brasileira pode esquecer-se de um fato elementar: o de que somos 
parte deste planeta, e que as condições da economia mundial se 
deterioraram profundamente desde fins de \973, com o advento da 
crise do petróleo. Desde o término da Segunda Guerra Mundial até o 
início da década de 1970, o mundo experimentou um processo de 
crescimento sem antecedentes históricos. Os melhores conhe­
cimentos de política monetária e fiscal e a velocidade do progresso 
tecnológico impediam a ocorrência de qualquer crise de grande por­
te. semelhante à que se havia verificado na década de 1930. Por certo, 
no final do decênio passado começaram a surgir alguns problemas 
na área monetária e cambial: o recrudescimento da inflação mundial, 
os deficits sistemáticos do balanço de pagamentos norte-americano, 
a crise do dólar, as sucessivas desvalorizações e revalorizações de vã­
rias moedas, etc. Todos esses problemas, no entanto, pareciam 
caminhar para uma solução através de uma reforma monetária que 
consagrasse os Direitos Especiais de Saque como a principal unidade 
de reserva internacional. Apesar dos movimentos especulativos de 
capitais entre os países do bloco desenvolvido, persistia, pelo menos, 
um indicador bá5iCo de coerência no sistema de fluxos internacionais 
de mercadorias e serviços: os países desenvolvidos eram, no seu 
conjunto, superavítários em conta-corrente, exportando assim, por 
empréstimos e investimentos diretos, capitais que reforçavam a 
poupança intern::. dos países em desenvolvimento. O sistema bancá­
rio-internacional acostumou-se, inclusive, pela prática do roll-o"er, 
isto é, do distem a de depósitos rotativos, a tomar dinheiro a prazos. 
curtos e médios para reemprestá-lo a prazos médios e longos. A ado­
ção de taxas flexíveis de juros, tomando como indicador a prime rate 
de Nova York ou a taxa interbancária de Londres, parecia tornar 
perfeitamente sadia, do ponto de vista da segurança bancária, a práti­
ca do roU-over. 

Mudança no mundo 

A crise do petróleo veio subverter de forma dramática as cifras 
do balanço de pagamentos e a ordem monetária internacional. Em 
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1973 os países exportadores de petróleo apre~entaram um su.peravit 
em transíJ,ções correntes de 6,3 bilhões de dólares. Este ano, essa cifra 
deverá elevar·se abruptamente para nada menos do que 66 bilhões de 
dólares, o que corresponde a 85% do produto nacional estimado 
para o Brasil em 1974. Os países em desenvolvimento deverão, em 
conjunto, apresentar um deflclt de 28 bilhões de dólares. Ê, o que ê 
mais chocante, as nações desenvolvidas, tradicionalmente superavi­
tárias na sua condição de exportadoras de capitais, irão apresentar 
um deflcit em conta corrente da ordem de 38 bilhões de dólares. 

Para agravar a crise, os exportadores de petróleo se têm re­
velado muito pouco propensos aos investimentoS diretos e a realizar 
empréstimos a prazo longo: suas preferências, fora â.Jguns inves. 
tirnentos imobiliários, se concentram pesadamente oa aplicação das 
suas reservas em depósitos a prazo curto nos bancos europeus e 
norte-americanos. Isso gera, para os paises importadores de 
petróleo, três ordens de problemas: o do endividamento, -o dos pra· 
zos e o da transferência de propriedade. O primeiro problema~ que 
esses países, em 1974 e enquanto perdurar a crise do petróleo, terão 
que aumentar a sua dívida externa-em ritmo sem precedCmtes. Isso 
está ocorrendo na Inglaterra, na França, na Itália, no Japão e 
também fatalmente ocorrerá no Brasil. O segundo problema ê que os 
países importadores de petróleo, por prudência na administração do 
seu balanço de pagamentos desejam endividar-se a prazos médios ou 
longos, enquanto que os exportadores insistem em manter as suas 
reservas a prazos curtos. 

Fo!ênclu de ban<OS 

A conciliação cabível é o roll-oYer bancário, mas é de se convir 
que o volume, a concentração e a instabilidade dos depósitos envolvi­
dos tornam as práticas de roU-over extremamente perigosas, já tendo 
originado várias insolvências bancárias no exterior. O terceiro pro­
blema é o de que, com a continuidade dos supera•IU em conta cor­
rente, os ativos em poder dos palses exportadores de petróleo se 
acumularão em cifras espantosas. Um recente estudo do presidente 
do Banco Mundial, Robert MacNamara, concluiu que, a persistirem 
as atuais tendências, as reservas dos países exportadores de petróleo 
chegarão em 1985 a um trilhão e duzentos bilhões de dólares- o 
suficiente para comprar vários países do mundo desenvolvido. 

A alta dos preços do petróleo, por sua vez, gerou um empuxo de 
custos que, acumulado e realimentado pelas pressões inflacionárias 
já existentes, levou a innação mundial a taxas sem precedentes. 
Dificilmente um futurólogo, por mais ousado que fosse, seria capaz 
de imaginar há dois anos atrás que em I 974 as taxas inflacionárias 
chegariam à ordem dos 15% nos Estados Unidos, 18% na Inglaterra, 
20% na França e J()% no Japão. Diante da inflação e dos deficlb no 
balanço de pagamentos em conta-corrente, os países desenvolvidos 
vêm apelando para as medidas clássicas de contenção monetária e, 
em maior ou menor escala, para um certo recrudescimento do prote­
cionismo. 

lneficlêncla da contençio 

Contudo, quando há forte!' tensões de custo, a contenção mone­
tária antes de abrandar a inflação gera num período de transição, 
mais ou menos longo, o declínio da atividade econômica e a alta da 
taxa de juros. E quando todo o mundo tenta aumentar as exporta­
ções e reduzir as importações não hâ como escapar à frustração dos 
resultados; pois a exportação de um pais, por definição, é importa .. 
ção de algum outro. 

Em resumo, 1974 se apresenta como o ano mais negro da Histó­
ria Econômica desde o término da Segunda Guerra Mundial. Os 
paises tradif;ionalmente exportadores de capitais passaram a apresen· 
tar deflclts enormes no seu bal.anço em conta-corrente, tendo que 
apelar para o endividamento externo em escala sem precedentes. A 
inflação mundial generalizou-se em ritmo assustador, as taxas de ju· 
ros atingiram níveis surpreendentemente elevados, o sistema bancá­
rio vê a sua, segurança altamente comprometida pelas práticas do roll-

onr. E, em contraste com o crescimento eufórico dos últimos vinte e 
cinco anos, o produto real dos países desenvolvidos deverá, este ano, 
manter-se estagnado ou, quando' muito, expandir··Se a taxas mi-
núsculas. -

ComO dizia Toynbee, são os grandes desafios que provocam as 
grandd. ftSpostas. Assim é de se prever que dentro de alguns anos a 
hu~ade consiga livrar-se da atual dependência em relação aos 
ex.Cfi~Madores de petróleo descobrindo novas fontes ele suprimento, e 
_,neontrando fontes alternativas de energia nos aproveitamentos 
hidrelétricos, no carvão, no xi~to betuminoso, na ene:rgia nuclear, no 
álcool, no hidrogênio e até, possivelmente, na ener,gia solar. Antes 
disso também é provável que o mercado financeiro internat>ional 
consiga uma solução adequada 'para a tão desejada reciclagem dos re­
cursos árabes. O período de transição, todavia, d(:verá mostrar-se 
extremamente penoso e nenhum analista encara com otimismo as 
.perspectivas da economia mundial para 1975. 

Reperc:ussio no Brasil 

Seria ingênuo imaginar que o Brasil pudesse escapar sem 
arranhões à ·essa reviravolta na economia internacional. De alguma 
.forma temos a sorte de possuir 90% de geração hidráulica no nosso 
sistema efétl!ico e de não depender de energia para aquecimento 
doméstico. Contudo, nosso sistema de transportes fQi projetado sob 
o pOstulado da existência de petróleo superabundante e barato, com 
a grande ênfase nas rodovias em substituição às ferrovias e à mari­
nha mercante, e com a predominância do automóvd de passageiros 
como alternativa aos transpOrtes coletivos. Assim, o petróleo e o gás 
respondem, atualmente, por 48% da energia que comumimos, caben­
do 3% ao carvão mineral, 24% à energia elétrica e os demais 25% à le­
n-fi"a e aos resíduos vegetais. No total 60% da nossa energia é pro­
duzida por fontes internas, mas 40% dependem de importações. Isso 
nos situa numa posição intermediâria no quadro mundial de de­
pendência energética em relação aos suprimentos externos. Nossa 
posição é bem menos dramática do que a do Japão e de alguns países 
da Europa Ocidental, mas ainda assim requer cuidados e revisões de 
prioridades, O que podemos pretender rio atual panorama inter-· 
nacional é que os arranhões por nós sofridos sejam os menores pos­
síveis, c essa é a linha que tem orientado a ação do Governo Geisel. 

Agravamento da inflaçio 

O primeiro impacto que nos trouxe a conjuntura internacional 
foi o agravamento das pressões inflacionárias com a ascensão dos 
preços a um novo patamar no primeiro semestre de 1974, Em 1973, 
num a;esto de grande visão diante da crisé iminente na economia 
mundial, o Governo Brasileiro conseguiu um super:nit de 2.3 bilhões 
de dólares em nosso bálanço total de pagamentos, supercompen­
sando o deficit em conta-corrente de 1,3 bilhão com o ingresso 
líquido de 3,6 bilhões de dólares de capitais externos de empréstimo e 
de risco. Com isso, as nossas reservas externas sub'.ram a 6,4 bilhões 
de dólares em 31 de dezembro de 1973, o que representou o mai's: 
valioso ativo que poderíamos adquirir para enfrentar os problemas 
de balanço de pagamentos que iriam surgir a partir de 1974. O 
supera•lt de 2,3 bilhões de dólares, no entanto, forçou o Banco 
Central a expandir os meios de pagamento à taxa de 46,8o/q em 1973, 
cifra muito superior à compatível com a inflaçãeo programada e o 
crescimento do produto real. Assim, 1974 se iniciou com todos os sin­
tomas clássicos de um processo altista por excesso de demanda: as 
empresas vendiam com facilidade mas compravam com dificuldades; 
os tabelamentos governamentais se revelavam impotentes diante das 
pressões de demanda, a especulação imobiliária a.lcançava os níveis 
mais febris e a demanda de imponações e a estocagem de produtos 
assumiam proporções inconttoláveis. 

A essas pressões de demanda somavam-se a Cios custos dos pro­
dutos importados. Com a crise d.o petróleo, o preço médio em 
dólares das importações brasileiras, nos sete primeiros meses do ano, 
foi 61% superior ao correspondente a igual período de 1973. 
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Dieta de ernagrecirnento 

Diante desses fatores era inevitável a escalada dos preços nos 
primeiros meses de 1974. Para citar um único indicador, o índice 
geral de preços calculado pela Fundação Getúlio Vargas pelo critério 
da disponibilidade interna, os seus aumentos percentuais foram de 
2,9% em janeiro. 2,7% em fevereiro, 4,5% em março e 5,1% em abril, 
totalízando 16,1% no primeiro quadrimestre. É importante lembrar 
que a inflação se acumula a juros compostos, de modo que 16,1% 
num quadrimestre correspondem a 56,5% ao ano, e 5,1% ao mês, a 
uma inflação anual de 81,6%. Ent assim natural que o Governo atri­
buísse prioridade crOnológica à meta antiinflacionâria, observando 
os seguintes pontos: a) o único processo eficaz para se conter uma in­
nação de demanda consiste em segurar a expansão dos meios de pa­
gamento; para tanto, o Governo estabeleceu um orçamento mone­
tário que fixava em 35% a expansão monetária durante o ano de 
1974; b) um processo de contenção de inflação de procura deve ser 
desenvolvido em duas etapas; uma primeira, mais dura, correspon­
dente à dieta de emagrecirilento, e na qual a expansão monetária 
deve ser fortemente limitada; uma vez reduzido o ritmo inflacionário 
pode~se então passar à dieta de manutenção com uma apreciável me­
lhoria do$ índices de liquidez. Precisamente nessa linha, o orçam.ento 
monetário previa para os sete primeiros meses do ano uma expansão 
de meios de pagamento de 9,9%, deixando um desafogo de 22,8%, 
para os cinco últimos; c) os impactos da dieta de emagrecimento 
sobre a produção podem ser reduzidos ao mínimo e os seus efeitos so­
bre a desaceleração dos preços podem ser apressados ao máximo se o 
Governo fornecer, ao invés de drenar recursos do sistema monetário; 
e se a política monetária for complementada por uma adequada vigi­
lüncia dos reajustamentos de salários e preços. 

Preços e crédito 

Essa. política antiinflaci~nária vem sendo cumprida à risca, e 
produziu exatamente os resultados esperados. A fidelidade oom que 
vem sendo cumprido o orçamento monetário mostra que a posição 
de meios de pagamentos effi 31-7~ 1974 exceda a orçada em apenas 
0,03%. Com o superavit orçamentário e com as operações de open­
market o Governo forneceu, ao invés de absorver recursos do siste­
ma monetãrio, permitindo, como contrapartida, menor aperto no 
crédito ao setor privado; a manutenção da fórmula da política sala­
rial e os controles de preços do CIP e da SUNAB ajudaram a 
apressar a reversão das expectativas e a apressar o dec1inio do ritmo 
inflacionário. Assim, o aumento mensal do índice geral de preços 
c.atculado ~to critério da disponibilidade interna desceu do pico de 
5,1% em abril para 3,5% em maio, 2,0% em junho e 1,2% em julho. O 
mesmo tipo de desaceleração se observa nos vârios outros índices de 
preços. Medida no sentido gregoriano, isto ê, de dezembro de 1973 a 
dezembro de \974, a inflação brasileira apresentará um índice 
bastante elevado, da ordem presumivelmente dos 32%. f! importante 
notar, todavia, que nessa cifra está embutida a alta atípica dos preços 
ocorrida nos primeiros meses do ano e que, como águas passadas 
não movem moinhos, o que importa é a inflação prospectiva e não a 
retrospectiva. E que, no momento, andamos pela casa do 1,5% ao 
mês, o que nos coloca em posição semelhante à dos primeiros anos 
da década de 70 e em posição invejável diante dos outros países que 
não dispõem dos nossos neutralizadores das distorções inflacioná­
rias: a correção monetária e a taxa flexível de câmbio. 

Tratamento nio é de choque 

Uma dieta de emagrecimento inflacionário não se consegue sem 
certos sacrifícios na liquidez e na produção. De fato, nos últimos 
meses tornaram·se comuns as queixas de falta de crédito. o comércio 
lojista acusando uma diminuição de vendas e algumas indústrias sen­
tindo dificuldades, como a têxtil, a de calçados e a de eletrodomésti­
cos. Os números globais deixam claro, todavia, que nada ocorreu 
que possa caracterizar o atual combate à inflação como um 
tratamento de choque. Comparando-se os períodos. correspondentes 

de 1973 e 1974, a produção global da indtí.stria de transformação, de 
janeiro a maio havia crescido de 14,32%; a de aço em lingotes, de 
janeiro a julho, de 11,4%; a de veículos automotores, de janeiro a ju­
lho, de 24,4%; a de cimento, no período de janeiro a junho, de l5,6%; 
o consumo de energia elétrica· da região Sudeste, de 14,2%; a produ­
ção de eletrodomésticos, de 7,9% e a de eletrôníco-domést\cos de 
24,9%, Em julho deste ano, no auge do aperto de liquidez, ainda se 
sentia enorme dinamismo em vários setores. Comparativamente av 
mês de julho do ano passado, a produção de gusa cresceu de 17, 7%, a 
automobilística de 29,6%, a de aço em Lingotes de l7 ,4%, a de 
eletrônico~domésticos de 12,3%, a de petróleo de 7,4%, a de gasolina 
A de 8,2%, a de óleo diesel de 22,9%. 

Dieta de manutenção 

Como já foi assinalado, a política monetária. programada para 
os próximos meses é a da dieta de manutenção e não mais a da dieta 
de emagrecimento. O aumento de 22,8% programado para os cinco 
últimos meses do ano será o suficiente para reestabelecer a normali­
dade da liquidez sem o retorno das pressões de excesso de demanda. 
Especial atenção está sendo conferida ao crédito agrícola. Segundo o 
orçamento monetário, durante o ano de 1974, o saldo dos emprés­
timos da CREAI deverá expandir~se de 48,8%, sendo 57,4% para 
custeio, 34,5% para investimentos e 74,2% para o PROTERRA. Por 
outro lado, a fim de agilizar as operações em questão, permitiu-se re· 
centemente que as agências do Banco do Brasil operassem extralimí· 
te nas faixas do custeio e do financiamento de máquinas agrícolas. 

A recuperação da liquidez deverá permitir um c.res<:imento, no 
corrente ano, de I I a 12% no índice global da produção industrial. O 
aumento da produção ugrícola, por sua vez, deverá situar-se entre 8 e 
10%. É assim de se prever que ern 1974 o produto real brasileiro volte 
a crescer a taxas da ordem de 10%, o que constitui aprecif.vel façanha 
num ano de estagnação da economia mundial. 

Como em quase todos os países importadores de petróleo, o 
principal problema que o Brasil está enfrentando em 1974, é o do au­
mento do defitit do balanço de pagamentos, comercial e em conta­
corrente. Nos sete primeiros meses do ano, as exportações FOB se 
situaram em 3,7 bilhões de dólares enquanto as importações FOB su­
biram a 6, 7 bilhões, resultando um deficit de 3 bilhões de dólares no 
balanço comercial. Nos próximos meses ê de se esperar uma apreciã­
vel recuperação das exportações, por motivos inclusive de ordem sa­
sona1, e um certo arrefecimento das importações como resultado das 
medidas tomadas há dois meses atrás em matéria de alíquotas 
aduaneiras e de restrições ao fmanciamento das compras ao exterior. 
Em qualquer hipótese. todavia, devemos contar com um deficit no 
balanço comercial entre 3 e 4 bilhões de dólares para o exercício e, 
acrescentando-se o deficit de serviço, com um deficit de 5 a 6 bilhões 
de dólares em conta-corrente. É de se prever que consigamos cobrir 
esse deficit pelo ingresso autônomo de capitais de risco e de emprés­
timo sem tocar nas nossas reservas cambiais. É óbvio, porém, que te­
remos um acréscimo ponderável na nossa dívida externa líquida, da 
ordem de 4 a 5 bilhões de dólares, já que o ingresso de capitais de ris­
co deverá situar~se na casa de um bilhão de dólares. 

Essas cifras não nos devem assustar, pois o mundo de 1974, é 
muito diverso do mundo de 1973. Chegaremos ao fim do ano com 
uma dívida líquida equivalente a um ano e meio de exportações, o 
que representa um coeficiente perfeitamente satisfatório de solvência 
internacional. Mais ainda, dispomos da garantia de um bom escalo· 
namento da amor:izaçào das dívidas, e da válvula de segurança ofere­
cida por um nível de reservas superior a 6,4 bilhões de dólares. Ape­
sar do alto deficit em conta~corrente, o ingresso de capitais deverá 
manter virtualménte equilibrado o balanço de pagamentos brasileiro 
em 1974. 

• 'rioridades atuais 

"O grande desafio para os próximos anos é o de conciliar a 
1.11anutençào de altas taxas de crescimento do produto real com o 
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relativo equilíbrio do balanço de pagamentos. A atual conjuntura 
internacional torna imprudente qualquer exercício de futurologia, 
mas a definição básica da política brasileira é a de conseguir o 
maior crescimento possível do produto real que se mostrar compatí· 
vel com as restrições do comércio externo. Alguns principias 
fundamentais nesse sentido são os seguintes: 

a) as prioridades naturais na atual conjuntura são os projetos~ 
substituição de importações e de expansão de exportações; na área 

de substituição os setores prioritários são a siderurgia, a metalurgia 
não ferrosa, o petróleo, e as indústrias de produtos químicos, 
fertilizantes e bens de capital; 

b) um Dólar a mais de exportação é preferível a um dólar a me­
nos de importação, embora o efeito sobre o balanço de pagamentos 
seja o mesmo. Isso porque o principal indicador da sanidade do 
endividamento externo é a relação entre a dívida líquida e as exporta­
ções; nessa linha, e tendo em vista o crescente protecionismo Interna­
cional, o Brasil precisa redobrar os seus esforços de expansão das exA 
portações pelo aprimoramento dos atuais incentivos fiscais, credití· 
cios. e cambiais; 

c) a relação entre a dívida líquida e as exportações deve manter­
se dentro de limites que conservem a excelente credibilidade interna­
cional do País: é csscnóul, além disso, que o País mantenha um nível 
prudentemente elevado de reservas externas a fim de proteger o 
balanço de pagamentos contra .acidentes imprevistos no comércio ou 
no mercado financeiro internacional; 

d) o deficit anual do balanço de pagamentos em conta·corrente 
(isto é, o ingresso líquido de poupanças externas) deverá conter-se no 
limite máximo de 20% da formação bruta de capital. Em boa parte es­
se deficít provocará o aumento do endividamento externo. Este deve· 
rá ser administrado não só de modo a conservar uma adequada rela­
ção entre a dívida líquida e exportações, mas também obedecer a um 
esquema de amorti,zações prudentemente escalonado no tempo; 

e) a crise do petróleo recomenda uma completa revisão da nossa 
politica de transporte, conferindo maior ênfase à navegação e às fer· 
rovias e ao transporte coletivo nos centros urbanos. E indispensável, 
contudo, que essa revisão se processe sem choques sobre a indústria 
automobilística, cuja expansão tem representado um dos principais 
motores do crescimento do produto real brasileiro, A estratégia que 
se recomenda, no caso, é a de dirigir grande parte da expansão da in­
dústria, que já alcançou níveis satisfatórios de competitividade inter­
nacional, para o mercado externo. 

Padrão de vida 

Equacionado o problema do crescimento, é preciso que ele não 
represente uma simples e fria taxa de expansão do produto real, mas 
se transmita numa melhoria efetiva do padrão de vida de todas as 
classes e regiões. A melhoria da distribuição regional e pessoal de ren­
da há, assim, que constar como uma das principais metas da ação 
econômica do Governo. Contudo, há que a perseguir pelos caminhos 
tecnicamente corretos e que não comprometam a taxa de desenvol· 
vimento. 

No âmbito regional, é intenção do Governo manter a atual polí­
tica de incentivos fiscais, disciplinançio os mecanismos de captação 
de modo a assegurar o equilíbrio automático entre a oferta e a 
procura desses recursos; minimizar, e se possível eliminar as comis· 
sões de intermediação; e garantir a execução dos projetos aprovados 
dentro dos cronogramas previstos e técnica mente adequados, evitan­
do as paralisações de obras por insuficiência de captação de incenti· 
vos. É também intenciio do Governo promover melhor distribuição 
das rendas fiscais entre Estados, possivelmente pela criação de um 
fundo de participação do ICM. 

No que tange à distribuição pessoal de renda, o último recensea· 
menta mostrou que ela era bastante desigual, e que as desigualdades 
de aguçaram entre 1960 e 1970. Um dignóstico cuidadoso do proble· 
ma revelou que o aumento dos coeficientes de concentraçi\Q resultou 
do desajuste dos diferentes segmentos do mercado de tJabalho: hou· 

ve excesso de mão-de-obra não qualificada e insuficiência de qualifi­
cada, como decorrência do atraso do sistema educacional, antes de 
191>4. 

Política salarial 

Ingênuo seria pensar que a melhoria da dístríbuíçào de renda se 
poderia conseguir por um simples decreto ou lei, tornando mais 
generosos os reajustes de salários nominais; mas a inflação resultan-

., te pode transformar essa aparente generosidade em cruel avareza. 
Em segundo lugar, porque as camadas mais pobres da população, os 
trabalhadores rurais e os autônomos dificilmente se beneficiam de 
qualquer disposição sobre política salarial: os seus vencimentos não 
escapam à lei da oferta e da procura. E é importante lembrar que, no 
Censo de 1970,42% da população economiCamente cttiva trabalhava 
na agricultura e 23% se enquadrava na categoria dos autônomos. Em 
terceiro lugar, porque à prodigalidade salarial corresponderia a uma 
restrição das oportunidades de emprego nas classes protegidas por 
essa política; e o resultado seria a acumulação de um maior 
contingente de mão-de-obra na marginalidade do enprego. A nossa 
experiência anterior a 1964 e as experiências recentes de outros países 
desabonam, definitivamente, esse distributivismo emotivo. 

O melhor instrumento de distribuição de renda é a valorização 
do trabalho humano pela procura de mão·de-obra, decorrente do 
crescimento econômico, pela democratização do sistema educa· 
cional, pela assistência à saúde e à nutrição, e pela criação de fontes 
institucionais de pqupança pertencentes ao trabalhador, como o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Prog;rama de Integra­
ção Social. Há fortes indícios de que o intenso crescimento da 
economia brasileira, nos últimos anos, gerando ampla procura de 
mào·de-obra, vem beneficiando praticamente todas as camadas da 
população. Segundo pesquisas recentemente publicadas pelo PNAD, 
só entre 1970 e 1972, o número de residências possuindo bens durá­
veis se elevou da seguinte forma, inclusive na zona rural: Fogão (vá· 
rios tipos) de 92% para 98%; fogão a gás ou elétrico de 43% para 63%; 
rádio de 59% para 85%; geladeira de 26% para 37%; televisão de 24% 
para 39%; automóvel de 9% para 15%. 

Ê de se presumir que nos dois últimos anos t:ssas percentagens 
tenham aumentado ainda mais, significativamente. Nesse sentido 
não há crise mais.bendíta do que a falta de mão-de-obra de que hoje 
se queixam muitos empresários, e a virtual imposs·,bilidade de conse­
guir, em alguns centros urbanos, quem se disponh~1 a trabalhar ao ni· 
vel do salário-mínimo. 

Como foi dito anteriormente, a atual conjuntura mundial torna 
imprudente qualquer exercício de futurologia. Estamos, contudo, 
preparados para enfrentar os desafios internacionais, com o escudo 
das nossas potencialidades naturais, do dinamismo do nosso 
empresariado e do pragmatismo da política econômica. Crescer às 
maiores taxas possíveis, revertendo esse crescimento em beneficio de 
toda a população, continua sendo a meta prioritária da nossa políti· 
ca econômica." 

TEXTO DA CARTA ENVIADA PELO ADVOGADO E 
JURISTA DARIO DE ALMEIDA MAGALHÃES AO MINIS­
TRO LUIZ GALLOTTI, A PROPÓSITO DA HOMENAGEM 
PRESTADA A S. EX• PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE· 
RIMENTO N• 191f74, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
MAGALHÃES PINTO, APROVADO NA SESSÃO DE 9-10-74: 

"Rio de Janeiro, 13dejunhode 1974 

Meu caro e eminente amigo Ministro Luiz Gallotti 

Na sessão plenária de ontem do Supremo verificou-se uma omis· 
são que merece reparo: nenhum dos numerosos advogados presentes 
tomou a palavra para emprestar a solidariedade da classe à homena­
gem prestada ao Presidentt: Eurico Gaspar Dutra, a quem você ren­
deu um tributo consagrador através de sua emocionada e bela ora· 
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çàa, .que valeu como o mais prestigioso testemunho, com a força de 
um julgamento, que a Corte fez seu, ao dar-lhe a sua adesão pela 
palavra do emérito Presidente Eloy da Rocha. 

A omissão dos advogados incorreu no pecado de injustiça exata­
mente no sumo tribunal incumbido de fazer justiça. Tive ímpetos de 
suprir a otníssào; mas abstive-me de fazê-lo, julgando que o pronun­
ciamento em nome da classe, em Brasilia, deveria caber a um advoga­
do local (sou de outra comarca, que dentro em breve será rebaixada 
da condição de Estado à de município); e as minhas condições de 
saüde na hora não me permitiam acrescentar qualquer esforço ao 
que já devia suportar no debate de que participaria em seguida, com 
o julgamento conseqUente- prova angustiosa e comburente, que de­
vasta os nervos dos patronos forenses, sobretudo quando se verifica 
ao termo de urna guerra judicial velha de t 7 anos. 

Os advogados deviam um preito público de reconhecimento -
qu~ se valorizaria manifestado perante a mais alta Corte judiciária­
ao Presidente Dutra, pela seu comportamento no governo, marcado 
pelo respeito quase supersticioso à Constituição e ao regime de 
legalidade, e pelo acatamento à autoridade e às decisões da Justiça­
como você deacou no seu nobre e exato depoimento. 

O governo do Presidente Dutra jã se incorporou à nossa história 
como o governo da lei. Que mais consagradora legenda pode per­
petuar o nome de um general e impô-lo ao respeito de seus conci­
dadãos? E se tratava de um general visceradamente vinculado à sua 
formação militar, e que respondeu pelo comando do Exército, com 
força incontrastável, durante f anos, em regime discricionãrio; e veio 
a ser investido na Presidência da República, pelo voto popular, 
numa hora de crise e convulsão política, sob a pressão perturbadora 
de forças demagógicas, e a intervenção poderosa junto às massas do 
partido comunista, com ponderável e eficiente representação nas 
assembléias legislativas. 

Nada disso serviu de motivo ou prete;Jtto para que o Presidente 
Outra se desviasse do caminho da legalidade, em qualquer momento, 
ou afrontasse a autoridade do Judiciário. Teve ele o instinto e a 
clarividência de perceber que a sua verdadeira força se assentava no 
sistema legal, cuja defesa lhe incumbia, e que representava o ver­
dadeiro escudo da autoridade do Chefe de Estado, que queria ser o 
presidente de todos os brasileiros. 

Esse comportamento modelar o redime, cabalmente, de todas as 
transigências ou concessões que haja feito, no curso da sua presença 
na vida pública, em fase tormentosa da vida nacional. Honra lhe seja 
por isso como credor da gratidão do Brasil! 

E a propósito da figura do Presidente Dutra, como homem da 
lei e servo da Justiça, permito-me recordar um episódio significativo 
em que esteve envolvido o Ministro Luiz Gallotti, e de que participei 
como advogado, 

Requeri mandado de segurança, em principias de janeiro de 
1951. contra ato pessoal. do Presidente Dutra, que revogara licença 
para importação do Urugu~i - importação que ele mesmo autori­
zara - de vultosa quantidade de farinha de trigo, para abastecer o 
mercado, na época em falta desta matéria#prima. 

A questão era de grande expressão econômica, e os interesses 
em jogo consideráveis, opondo-se ernpenhadamente à importação 
autorizada, e depois revogada, os moinhos de trigo aqui estabele­
cidos. 

A questão, P,elo seu valor e pelas çircunstâncias que a cercavam, 
sobretudo pelo fato de se imputar - creio que pela primeira vez -
pessoalmente, ao Presidente Dutra - escravo da lei - a prâtica de 
urn ato argtlido severamente de abusivo e ilegal, despertou gtande in­
teresse e preocupação no Supremo, tendo ainda em conta a relevân­
cia do tema jurídico em debate: os limites da revogabilidade dos atos 
administrativos, no caso caracterizado pela administração como dis­
çri~ionário, e desfeito sob a justificativa do interesse público. 

O 'relator do feito foi o insigne Ministro Hahnemann Guima­
rães, nomeado pelo Presidente Dutra; e o julgamento se verificou em 
3 de outubro de 1951, como de tudo dá notícia a publicação que se 

encontra na "Revista de Dirdto Administrativo", vol. 35, págs. 
247 (27 I (os votos ocupam mais de 20 páginas da revista). 

Por todos os motivos, foi lançado o maior empenho na defesa 
do ato presidencial, destacando-se sempre que se tratava de evitar o 
dispêndio de vãrios mi!hõe~ de dólares, e esmerando-se no 
cumprimento da sua missão o então Procurador-Geral da Repú­
blica, o honrado, ilustre e saudoso Plínio Travassos. 

O julgamento foi memorável; e quase todos os Ministros trouxe­
ram voto escrito pela importância que emprestavam à decisão. O re­
lator, Ministro Hahnemann, contra os seus hábitos, proferiu longo 
vot?, concedendo a segurança, sendo em seguida acompanhado por 
todos os seus pares, menos o Ministro Rocha Lagoa, que pediu vista, 
e veio a proferir, depois de demorado estudo dos autos,, o seu 
pronunciamento, divergindo do relator. Ao voto divergente, seguiu­
se o do Ministro Luiz Gallotti, que estudara profundamente o caso; e 
realmente veio a sustentar o debate que se abriu, em diálogo 
prolongado que se estabeleceu entre ele e o Ministro Rocha Lagoa, 
com as intervenções ocasionais do Minístro-Relator e do Ministro 
Nelson Hungria. E o resultado final foi a concessão da segurança, 
com a dissidência de apenas um voto. 

Havia, não só da parte do advogado da impetrante, como de to­
dos os que enchiam a sala de julgamento, uma expectativa especial 
em torno da posição , que tomaria o Ministro Gallotti, pela 
circunstância de ter exercido ele, aliás com brilha inexcedível, até 
havia pouco tempo, o cargo de Procurador-Geral da República, por 
nomeação do Presidente Outra, que estava pessoalmente em causa 
na questão, e também o nomeara Ministro, sendo notórias as re­
lações de amizade que os ligavam. 

Sentir#se-ia o Ministro Gallotti embaraçado para julgar o pro­
cedimento do Presidente da República, apontado como traduzindo 
abuso de poder e ilegalidade? A sua delicadeza de sentimentos o 
perturbaria para cumprir o seu dever de juiz, pelo receio de ferir um 
amigo e o chefe da governo, justamente reputado como guardião da 
legalidade? Não o embaraçaria a sua antiga posição de Procurador­
Geral do mesmo governo (e a propósito se havia invocado mesmo 
parecer de sua prúp.ria lavra, sustentando-se que apoiava tese oposta 
à propugnada pela impetrante)? Não preferiria ele, para fugir a 
qualquer constrangimento sentimental, abster-se do participar da 
decisão? 

Em circunstâncias tais é que o juiz sofre uma prova de fogo, 
verdadeiro ordúlio. radecendo intensamente as agruras do seu tortu­
rante ofício, e sujeitando-se às incompreensões e aos julgamentos 
malévolos. Precisa ele revestir-se de serenidade, equilíbrio e 
impavidez para transformar-se naquele 'Ir constandssimus, 
sobranceiro a tudo e a todos. Mas o juiz não é feito de mârmore, nem 
se compõe de uma armadura de aço. f: um ser hurnano, apenas inves­
tido de uma missão quase divina; e a sua sensibilidade e a sua própria 
consciência podem sofrer, em certas circunstâncias, influências que 
ele não domina, e nem às vezes identifica (e tais influências geram 
''as premissas não declaradas", que o grande JustJce HoJmes assina­
lou como ditando freqUentemente as decisões judiciais); e i ungido à 
tarefa de proferir julgamentos diãrios é, por sua vez, em cada um de­
les julgado, e por julgadores movidos por interesses e paixões, pois a 
decisão há de, forçosamente, contrariar a um dos litigantes. 

No episódio que recordo, ocorrido há 23 anos, tudo se encerrou 
de maneira perfeita, e por isso aqui o registro. , 

O Ministro Luiz Gallotti se esmerou em trazer ao tribunal um 
estudo notável sobre a questão,. analisando-a per longum et latum, 
confrontando um il um os argumentos da impetração e da defesa, 
dobrando, compreensivelmente, o seu escrúpulo pelas circunstâncias 
pessoais em que se encontrava, para condenar, afinal, como o fez, co­
mo abusivo e ilegal, embora certamente inspirado em altas razões­
o ato do Presidente - colocado, no caso, na posição de réu - seu 
amigo e tão justamente merecedor do seu mais alto apreço e reconhe-
cimen~o. · 

E o esplêndido voto do Ministro Luiz Gallotti rePresentou uma 
lúcida e valiosa contribuiçào ao memorável julgamento, que nlfi!'Cvu 
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o mais profundo e extenso estudo que se produziu no Supremo Tri· 
bunal sobre o problema da revogabilidade dos atos administr$Hv.cs. 

E o desfecho feliz da situação que o pleito suscitou se aSsinala 
pelo conseqüente comportamento impecável do Presidente Dutra na 
·execução da ordem - do mandamos que contra ele expediu o Su· 
premo Tribunal, para que restabelecesse a licénça de importação que 
cancelara por despacho seu, havido como ilegítimo. E não faltaram 
empenhos e sugestões de autoridades administrativas graduadas, 
envolvidas no caso, que aconselhassem a criação de emba· 
raços e recursos protelatórios para o cumprimento do julgado -
expedientes armados na base de sofismas e cavilações, mas que pro· 
duzem efeitos, muitas veLes causando graves prejuizos aos litigantes 
vitoriosos, ou mesmo inutilizando o direito proclamado pela decisão 
exequenda (e eu várias vezes enfrentei situações dessa natureza, 
mesmo há pouco, sob governo da revolução - feita para restaurar o 
regime de garantias jurídicas - só encontrando, afinal, amparo para 
que se cumprisse decisão unânime do Supremo Tribunal (da qual, 
por coincidência, foi relator o Ministro Gallotti), pela intervenção 
do Ministro Orlando Geisel, a quem não conheço pessoalmente, mas 
cuja interferência provoquei através de carta pessoal, depois de 
afrontada a autoridade do digno juiz Hamilton Leal). 

Meu caro Gallotti: permita·me que assim lhe chame agora, 
relembrando a primeira vez que o encontrei, num congresso de estu· 
dantes em Belo Horizonte, eu pouco mais do que calouro, e você já 
proferindo conferência Sl)bre a extensão do habeas corpus no direito 
brasileiro. 

Já então se poderia prever o notável jurista que você iria ser, 
pelo gosto do estudo, pela argUcia da inteligência, pela agilidade da 
dialética e pela lucidez excepcional na análise das questões jurídicas e 
na formulação do seu pensamento. 

Você cumpriu uma carreira gloriosa, atingindo a culminância 
das posições no cursus honorum que percorreu, merecendo sempre o 
respeito integral dos seus pares, dos advogados e das partes, nos 25 
anos que marcam indelevelmente a sua presença na mais alta Corte 
judiciária do Brasil. 

Os advogados são os mais severos e também os mais habilitados 
juízes dos juízes - embora muitas vezes tocados pela paixão profis­
sional. 

Nesses 25 anos, sobretudo antes que o Supremo se transferisse 
para Brasília, participei, como patrono de causas as mais variadas, 
da v_ida diária da alta Corte, de maneira constante - às vezes com 
mais de um julgamento na mesma assentada. 

Vi a composição da Corte alterar·se várias vezes; a sua exis­
tência atingida por crises e envolvidas em transes dramâticos e 
apaixonantes (como, para só mencionar dois de que participei- o 
mandado de segurança requerido pelo governador de Alagoas para 
livrar-se do processo de impeachment, e o recurso relativo ao as­
sassinato do Presidente do Tribunal do Estado do Rio, morto no seu 
gabinete pelo chefe da secretaria). 

Invariavelmente, nos debates travados - muitas vezes 
calorosos- a sua voz se fazia ouvir com o peso de uma autoridade e 
influência que se lastreavam na sua competência e conceito moral, 
mesmo na fase eni que você figurava como o mais moço entre os seus 
pares, e o mais recente na investidura. 

Quero, porém, ressaltar, acima de tudo, mais do que o seu altís· 
sim o valor como magistrado, o amor e o zelo excepcionais que você 
dedicou à instituição. Foi inexcedível o desvelo que você pôs, com vi­
gilância indormid.a, em resguardar e defender o prestígio e a 
reputação do Supremo Tribunal Federal perante o país, sempre em 
que o via em risco, em transes melindrosos, de incorrer em qualquer 
desvio, ou descaminho, que pudesse gerar, mesmo pela aparência, 
uma in1"pressào desfavorável, de que a mais alta Côrte houvesse 
agido por pusilanimidade ou conveniência, capitulando desastrosa­
mente no cumprimento do seu dever e comprometendo, em conse­
quência, a sua força e a sua autoridade perante a nação. 

Em momentos como esses, a sua pugnacidade, a sua comba­
tividade se elevavam ao paroxismo; e você agia como o advogado do 
Supremo Tribunal Federal, defendendo-lhe o prestígio e a honra, 
que não pode sequer ser suspeitada. E ainda recentemente, num 
episódio ~·pecialmente delicado, em caso de que você era relator, 
marcou. o seu voto com uma advertência quase patétka, e que recor­
do cQm.,)risco de não reproduzir·lhe exatamente o tc:xto, mas a sua 
subsifficia: "O Supremo Tribunal julga muitas quc~stões todos os 
diÚ'~ mas há casos em que ele é julgado pela nação; e e:;te é um deles". 

Certamente, o calor, a intensidade emocional que você punha 
nas suas intervenções nessas horas culminantes que o Supremo vi· 
veu, lhe custaram um desgaste pernicioso de suas reservas vitais. Mas 
o seu sacrifício foi compensado pelos serviços que voc:ê prestou à ins· 
tituição, no cumprimento de um dever que deveria caber mesmo ao 
decano- ao guardião de suas tradições mais nobres, e pelo mereci­
díssimo renome e autoridade que você adquiriu, perpetuando assim 
o seu nome na galeria dos maiores entre os grandes juízes que eleva· 
ramo Supremo Tribunal Federal. 

Em conseqüência de viagem profissional ao ex.wrior, não pode­
rei estar presente à sessão da sua despedida dos trabalhos do Supre· 
mo, para render·lhe pessoalmente as minhas homenagens. Quero por 
isso aqui exprimir-lhe este testemUnho qUe vale apenas como um tes· 
tem unho de um simples e constante batalhador forense, e pelo lastro 
de sinceridade que carrega, pois me prezo de não ter sido nunca 
subserviente, nem timorato diante de juízes. E, por isso mesmo, pos­
so significar-lhe os sentimentos que aqui traduzo de maneira efusiva, 
sem constrangimento, porque me dirijo a um grande juiz, que, infe­
lizmente para a justiça brasileira, não julgarâ mais c:ausas dos meus 
clientes, ou de qualquer outro advogado. 

Devemos todos os advogados -e quase todos, como eu, várias 
vezes fomos contrariados nas nossas convicções e nos nossos interes­
ses por votos seus, cujos fundamentos não nos conYenceram - um 
especial testemunho de reconhecimento, de gratidão, pelos serviços 
que você prestou à Justiça e ao Supremo Tribunal Federal, sem des· 
falecimentos, durante 25 anos. 

Encerro esta carta- que adquiriu no ditado uma extensão des· 
mesurada, e tomou o tom de discurso- sob a impn~ssão que me fere 
a sensibilidade de que, quando voltar agora a postular perante o 
Supremo Tribunal Federal, não encontrarei, ocupando a primeira 
cadeira entre os juízes, aquele que, durante cinco lustros, ali deparei 
sempre vigilante, atento, lúcido, devotado integralmente ao seu 
múnus glorioso, e integrado de maneira. absorvent1: na vida da ins­
tituição, de cuja projeção histórica, por isso mesmC>, a sua figura ja· 
mais se apagará. 

Peço licença para distribuir cópias desta carta aos seus 
eminentes pares e a alguns amigos comuns, como uma homenagem, 
que deveria ser pública, e que lhe quero tributar nc:sta hora, em que 
considero que a Justiça brasileira esq mergulhada numa grave crise, 
não só material, como, sobretudo, funcional e moral. 

Com os meus mais afetuosos, votos de felicidade, ofereço~ lhe a 
segurança da minha sincera amizade e a mais viva admiração." 

ATO N• 13, DE 1!174, DA COMISSÃO DIRETORA 

INSTITUI O FUNDO DO CENTRO GRÁFICO 

(FUNCEGRAF) 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno e tendo em vista o que estabele· 
ce o Art. 483 da Resolução nO? 58, de 1972, quanto 11 autonomia admi· 
nistrativa e financeira do CEGRAF, e ao disposto no Art. 172, Pará­
grafo único, do Decreto-lei nQ 200, de 25 de feven:iro de 1967, resol­
ve baixar o seguinte Ato: 

Art. I<:> Fica instituído o Fundo do Centro Gráfico do Senado 
Federal (FUNCEGRAF). 

Art. 29 Para fins de composição desse Fundo são considerados 
os seguintes recursos: 

,-...,· .. 
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1 ..:..._dotações consignadas no orçamento do Senado Federal 
para o Centro Gráfico e créditos adicionais suplementares, autori­
zados pela Comissão Diretora, destinados a reforço de consignação 
orçamentária; 

11 - receita proveniente de operações de natureza industrial, 
atrav.és de convênios ou acordos com órgãos da administração pú· 
blica direta ou indireta; 

IIJ- doações, auxílios ou sUbvenções de entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras; 

lV -saldo do montante existente no Centro Gráfico, prove­
niente de operações de natureza industrial e outros recursos na data 
da vigência deste Ato; · 

V -receita proveniente da venda de publicações impressas pelo 
Centro Gráfico; 

VI- quaisquer outros recursos que venham a ser atribuídos ao 
Centro Gráfico. 

Art. )9 O Centro Gráfico elaborará previsão orçamentária 
anual dç acordo com a classificação funcional programática insti­
tuída pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 
submetendo-a à apreciação do Conselho de Supervisão do Centro 
Gráfico, criado pelo Ato 9/74, publicado no DCN, Parte 11, de 
2~&-74, e à aprovação da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. A previsão orçamentária do Centro Gráfico 
deverá ser encaminhada ao Diretor-Geral da Secretaria até dia 30 de 
março de cada ano, a fim de integrar a previsão orçamentária geral 
do Senado Federa\. 

Art. 49 Os recursos orçamentários destinados ao Centro Grá­
fico serão entregues em duodécimos, através de Notas de Previsão, 
creditados em favor do Centro Gráfico, no Banco do Brasil SJA, em 
conta especial, sob o título "Fundo do Centro Gráf1co do Senado Fe­
deral" (FUNCEGRAF). 

Art. 59 Os demais rec~rsos configurados no Art. 29 deste Ato 
serão, também, recolhidos ao Banco do Brasil S/ A, sob o título enun­
ciado no artigo anterior. 

Art. 69 O Fundo do Centro Gráfico (FUNCEGRAF), será 
gerido pelo Diretor-Executivo do Centro Gráfico, que o movimen­
tará com o Diretor Administrativo. 

§ lq Nenhum pagamento superior a 300 (trezentos) salários mí­
nimos da Região será feito sem autorização do Presidente do Con­
selho de Supervisão. 

9 29 O Diretor Executivo e o Diretor Administrativo do 
Centro Gráfico, a partir da data de vigência do presente Ato, não po­
derão compor o Conselho de Supervisão do Centro Gráfico, cria~o 
pelo Ato da Comissão Diretora n9 9/74, publicado no DCN, Parte 
ll,de2-8-74. 

Art. 79 O Centro Gráfico prestará contas mensalmente ao Se­
nado Federal, através do Diretor-Geral, e deverá apresentá-las até o 
último dia do mês subseqi.Jente, através de "Balancetes e Demonstra­
ções Contábeis", dos recursos configurados no Art. 29, do presente 
Ato, previamente apreciados pelo mencionado Conselho de Super­
visão. 

Art. 8~> Este Ato çntrará em vigor a partir de l"~ de janeiro de 
1975. 

Senado Federal. em l9 de selembro de 1974.- Paulo Torres­
Ruy Santos - Geraldo Mesquita - Luís de Barros - Antônio Fer~ 
nandes. 

ATO N• 14, DE 1974, DA COMISSÃO DIRETORA 

Institui o FUNDASEN - Fundo do Centro de Proces-­
samento de Dados do Senado Federal. 

A Comissão Diretora do Senado federal, no uso das atribuiçõe$ 
que lhe confere o Regimento Interno e tendo em vista o que estabele­
ce o Art. 483 da Resolução fl9 58, de 1972, quanto à autonomia 
administrativa e financeira do I>RODASEN, e ao disposto no Art. 
172, Parágrafo Único, do Decreto~Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, resolve baixar o seguinte Ato: · 

Art. J9" fica instituído o Fundo do Centro de Processamento 
de Dados do Senado federal (FUNDASEN). 

Art. 2"~ Para fins de composição desse Fundo. são considerados 
os seguintes recursos: 

I -dotações consignadas no orçamento do Senado Federal pa­
ra o PRODASEN e créditos adicionais suplementares, autorizados 
pela Comissão Diretora, destinados a reforço de consignação orça~ 
mentária; 

11 - receita proveniente de operações de natureza operacional, 
através de convênios ou acordos com órgãos da administração públi­
~a direta ou indireta, assim como de entidades privadas; 

111- doações, auxílios ou sl.lbvenções de entidades públicas ou' 
privadas, nacionais ou estrangeiras; 

]V- receita proveniente da venda de conjuntos de microfilmes 
e microfichas sobre Legislação; 

V- quaisquer outros recursos que venham a ser atribuídos ao 
PRODASEN. 

Art. 39 O PRODASEN elaborará previsão orçamentária 
anual de 1.\Cordo com a classificação funcional programática institui­
da pela Secn~taria de Planejamento da Presidência da República 
submetendo-a à apreciação do Conselho de Supervisão do Centro de 
Processamento de Dados do Senado Federal, criado pelo Ato n"' 
t0f74, publicado no DCN, Parte Il, de 7-8~74, e à aprovação da Co­
missão Diretora. 

Parágrafo único. A previsão orçamentária do Centro de Pro· 
cessamento de Dados do Senado Federal deverá ser encaminhada ao 
Diretor-Geral da Secretaria até o dia 30 de março de cada ano, a fim 
de integrar a previsão orçamentária geral do Senado Federal. 

Art. 49 Os recursos orçamentários destinados ao PRODASEN 
serão entregues em duodécimos, através de Notas de Previsão, cre~ 
ditados em favor do P~ODASEN, no Banco do Brasil SJA, em con· 
ta especial, sob o título "Fundo do Centro de Processament() de Da­
dos do Senado Federal'' (FUNDASEN). 

Art. 59 Os demais recursos configurados no Art. 29 deste Ato 
serão, também, recolhidos ao Banco do Brasil S/ A, sob o título enun~ 
ciado no artigo anterior. 

Art. 69 O Fundo do PRODASEN será gerido pelo Diretor­
Executivo do Órgão ou, em seus impedimentos, pelo seu substituto 
designado pelo Conselho de Supervisào, que o movimentará com ou­
tro Diretor do PRODASEN. 

§ 19 Nenhum pagamento superior a 300 (trezentos) salários mí­
nimos da Região será feito tem autorização do Presidente do Con­
selhQ de Supervisão. 

9 29 Os Diretores do PRODASEN, a partir da vigência do pre­
sente Ato, não poderão compor o Conselho de Supervisão do Centro 
de Processamento de Dados do Senado Federal, criado pelo Ato n9 
10/74, d<i Comissão Diretora, e publicado no DCN de 7~8-74, Parte 
11. 

Art. 79 O PRODASEN prestará contas mensalmente ao Sena­
do Federal, através do Diretor~Geral, e deverá apresentá-las até o 
último dia do mês subseqüente, através de Balancetes e Demonstra~ 
ções previamente apreciados pelo Conselho de Supervisão. 

Art. 89 E~te Ato entrará em vigor a partir de J9 de janeiro de 
1975. 

Senado federal, em 19 de setembro de 1974.- Paulo Torres-
1 

Ruy Santos - (;eraldo Mesquita - Luis de Banos- Antônk! Fernan.. 
des. 

PARECER N• 2, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento do 
Professo!" David V. Fleischer, solicitando liberação de verba 
para pagamento de despesas, conforme convênio firmado entre 
a FUB e o Senado Federal. 

Em carta datada de 5-11-73, o Professor David V. Fleischer, 
Executor do Convênio firmado entre o Senado Federal e a Fundação 
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Universidade de Brasília, para a elaboração de pesquisas e realização 
de cursos de análise de sistemas brasileiros, solicitou ao Senhor 
Presidente do Senado Federal a liberação das parcelas da verba para 
tanto aprovada, visando a dar efetividade ao programa então eJabo­
rado. 

-~{ ... 
11 - Como a referida carta estivesse desacompanhada de 

documentação capaz, o Professor David V. Fleischer, aproveitando 
sugestões do Chefe de Gabinete da Presidência do Senado e da Dire­
toria-Geral, enviou, ao Senhor Presidente desta Casa, em 27 de 
novembro de 1973, outra missiva, esta instruída com alguns ele­
mentos esclarecedores "das atividades desenvolvidas dentro da 
programação do convênio FU B - Senado Federal durante o ano de 
1973". 

111- Nessa segunda carta, o Requerente fala em "descrição das 
atividades que foram desenvolvidas durante 1973 e, que precisam ser 
recompensadas pelo Senado dentro dos termos do convênio", e em 
"outras atividades relacionadas com o programa de pesquisas", 
'.'desenvolvidas na base da boa-vontade pelos professores e alunos 
bolsistas, sem receber a remuneração prevista". 

IV - Examinando a documentação apresentada pelo Professor 
David V. Fleischer, verificamos duas omissões capitais: 

a) não se esclarecia em que consistiam os alegados 
"Imprevistos", que. em 1973, atingiram o montanle CrS 3.900.00: 

b) nada se informava, também, sobre o resultado das pesquisas 
efetuadas no correr do ano. 

Por solicitação verbal e direta que lhe fizemos, o Professor 
David Fleischer, em Anexo, datado do dia 21 de fevereiro de 1974 e 
incluído no presente processo, prestou satisfatórias informações so­
bre os itens, acima indicados. 

V - Os elementos de fato, corrigida a omissão a que aludimos, 
lastream, agora, de maneira positiva, a pretensão da FUB, a qual, de 
direito, afigura-se-nos cabível, eis que amparada peJo Convênio feito 
entre o Senado e aquela Fundação, em fevereiro do ano passado. 

VI- Realmente, nos termos do citado Acordo, a Universidade 
de Brasília se obriga a efetuar pesquisas e a oferecer cursos relativos 
à análise dos sistemas político, econômico, social e legal brasileiros, 
dentro de uma visão interdisciplinar (Cláusula Primeira). 

Na Cláusula III, o Convênio determina que "o Grupo de Traba­
lho submeterá ao Senado, até o dia quinze de cada ano, a programa· 
ção a ser desenvolvida )lO ano seguinte". e, no seu parágrafo único, 
que, "após a assinatura deste Convênio, o Grupo de Trabalho 
apresentará ao Senado, dentro de 30 dias, a programação de 1973, 
obrigando-se o Senado (Cláusula Quarta e Parágrafo Único) a for­
necer ao Grupo de Trabalho os ''recursos necessários a fiel execução 
d;ls tarefas", a fim de "possibilitar o encontro de contas". 

Vil- A UnB, em tempo hábil, apresentou o "Plano de Aplica­
ção", com um programa de trabalho e a conseqiJente especificação 
de sua cobertura financeira. 

VIII- Foi prevista, para as despesas relacionadas no Plano de 
Aplicação, uma verba global de CrS 165.682,00, verba que, segundo 
esclareceu a esta Consultoria o ilustre Diretor da Subsecretaria 
Financeira, foi devidamente aprovada pelo Senado. 

IX- Como se verifica, o Convênio em pauta já teve, por parte 
da FU B, início de execução, dependendo o desenvolvimento do 
programa elaborado da liberação dos competentes recursos. 

O pedido formulado pelo Executor do Convênio, Professor 
David V. Fleischer, tem, assim, base legal. 

Isso posto, como, no mérito, a Presidência do Senado julgou 
conveniente a assinatura do Convênio em tela, e o que se pleiteia, na 
hipótese, é apenas o pagamento por serviços já prestados, opinamos 
pelo deferimento do ora solicitado. 

Brasília, 05 de março de !974.- Paulo Nune-s Augusto de Figuei­
. redo, Consultor Jurídico. 

PARECER N• 3, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerim,ento de Carlos 
Mário Hugueney. solicitando licença, com perc:epção de salá­
rios, para fazer Curso de Mestrado em Ciência de Computaçio. 

Conforme ensina M. V. Russomano ("Comentários à Conso­
lidação das Leis do Trabalho"- Volume li) "acontecem, na vida 
juridi~a, situações especiais er.1 que o contrato de trabalho, na apa­
r!ncià. deixa de existir, continuando, entretanto, no plano invisível 
do Di-feito, a ter vida legal". 

São, explica o Mestre, os casos de suspensão do contrato, ma­
téria do Capítulo IV da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Essa suspensão do contrato implica o desaparecimento provisó­
rio do mesmo. 

Assim, suspenso, o contrato não mais produz efe-itos. ~ como se 
estivesse extinto, mas não está, pois a extinção importa no seu desa­
parecinlento definitivo, ao passo que a suspensão apenas evita, em 
situações singularíssimas, que o contrato vigore por algum tempo. E 
há também, a suspensão parcial, quando parte do contrato continua 
vigente e outra parte não vigora. ~. o caso "de o empregado ter o 
direito de não trabalhar sem prejuízo de remuneração". 

A essa suspensão parcial da vigência do contrato dá-se, entre 
nós, o nome de interrupção. 

2- Temos, aí, as três hipóteses legais em que, no direito social 
brasileiro, o contrato de trabalho deixa de vigorar em caráter defini­
tivo ou temporário, de maneira integral ou parcialmente: 

a) Extinção- O Contrato "morre". Desaparece o vínculo 
entre empregador e empregado. Exemplo: o empregado (ou o 
patrão) rescinde o contrato. 

b) Suspensão- O Contrato desaparece provisoriamente. Tem 
"morte" aparente, pois volta a existir depois d1: certo tempo. 
Exemplo: o empregado, depois de gozar férias, regressando à empre­
sa, passa a gozar benefício do JNPS. Fica sem direito ao salário e 
sem o dever de trabalhar, mas o contrato não desaparece. 

c) Interrupção- O Contrato é interrompido. Tem uma parte 
suspensa, continuando outra parte em vigor. Exemplo: o empregado 
entra em gozo de férias, ocasião em que não ê obrigado a trabalhar, 
embora o empregador seja obrigado a pagar-lhe o valor relativo às 
férias. 

3 - o~ casos de suspensão de contrato, admitidos em nossa le­
gislação, são os seguintes (artigos 472,474,475 e 476 da C.L.T.): 

I - afastamento do trabalhador por exigências do serv1ço 
militar em tempos normais; 

11- idem, por outros encargos públicos; 
111 -suspensão imposta ao empregado; 
IV- gozo de benefício da instituição de previdência social. 
Nas hipóteses acima enumeradas, o empregado terá direito a 

voltar ao serviço, uma vez cessada a causa determinante da sus­
pensão contratual. 

4- Quanto aos casos de interrupção do contrato de trabalho, 
são, entre outros: 

[-lerias; 
li -descanso obrigatório em domingos e feriados; 
III -descanso legal à mulher gestante: 
IV- faltas justificadas; e 
V- convocação em tempo de guerra. 

5 - Essas considerações vêm a propósito do Requerimento 
encaminhado pelo servidor. contratado da PRODASEN, Carlos 
Mário Hugueney, ao Diretor Executivo daquele órgão, solicitando 
licença, por 12 meses, para fazer um curso de mestrado na 
U.F.M.G., sem prejuízo dos seus salários. 

6- Excluída a hipótese da extinção de contra1.o, as outras duas 
acima abordadas - de suspensão e de interrupção de Contrato -
são as em que teremos de nos fundamentar, para análise de pedido 
em causa, eis que a CLT é omissa no caso. 
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Dentre elas - suspensão e interrupção de contrato - estão as 
diferentes situações e condições em que o servidor cofuratado pode 
afastar-se do emprego. 

Ora, o pedido sub judice não encontra, como vimos, apoio legal, 
como. aliás, adiantou o Diretor Executivo do PRODASEN. 

Não incluída na lei, a hipótese do afastamento do empregado 
para fazer curso de aperfeiçoamento, com direíto aos salários, não 
há, portanto, como falar em direito, que este, dentro da sistemática 
do direito social pátrio, não assiste ao interessado. 

Observa-se, porém, que, se nenhum direito tem o Suplicante ao 
que pleiteia, também nenhuma proibição legal veda, em termos abso­
luto-s, o atendimento de sua pretensão. 

Não cabe, entretanto, a esta Consultoria, por falecer-lhe com­
petência para tanto, apreciar o mérito da matéria., e, nos termos estri­
tos do direito, o pedido em pauta carece inteiramente de amparo 
(como, aliás, opinou o Diretor Executivo do PRODASEN, a nosso 
ver indevidamente, eis que não se limitou a falar sobre a conveniên­
cia ou não dO afastamento do servidor, mas incursionoú pela área 
jurídica, fora de sua jurisdição ... ). 

7 - Ante o exposto, face ao sistema da C.L.T ., somos de pare­
cer que o pedido do Sr. Carlos Mário Hu8ueney, do ponto de vista 
jurídico, carece de amparo. 

Brasília, 12 de março de 1974- Paulo Nunes Augusto de Figuei­
redO, Consultor Jurídico. 

PARECER N'4, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre consulta da Diretoria da 
Subsecretaria do Pessoal acerca de antigos PorteirM e AjuftR­
tes de Porteiro, inati\'os. 

A Lei n9 5.903, de 9 de julho de 1973 (fixa os valores de· venci­
mentos dos cargos dos Grupos Atividades de Apoio Legislativo, Ser­
viços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências), assim 
dispõe em seu artigo 49: 

"Art. 49 Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no artigo lO do Decreto-lei n9 1.256, de 26 de 
janeiro de 1973. 

~ J9 Para efeito do disposto neste artigo será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo aos proventos à data da 
aposentadoria, incidindo a revisão unicamente na parte do provento 
correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as normas conti­
das nos artigos 2Y e 39 desta lei. 

~ 29 O vencimento que servirá de base à revisão do provento 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional que houver absor­
vido o cargo de deterininação e símbolos iguaí,s ou equivalentes aos 
daquele em que se aposentou o funcionário." 

A seu turno, o citado Decreto-Lei n9 1.256/73, que reajustou os 
vencimentos e salários dos servidores do Poder Executivo, deter­
mina, no artigo 10 e§§, o seguinte: 

"Art. 10. Os servidores aposentados que satisfaçam as condi­
ções estabelecidas para transposição de cargos no decreto de estrutu­
ração dos Grupos respectivos, previsto na Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, farão jus à revisão dos proventos com base nos va­
lores de vencimento ftxados no correspondente Plano de Retribuição. 

2 - Os dispositivos acima transcritos esclarecem, eril nosso en­
tender, a questão da revisão de proventos dos inativos, antigos Por­
teiros, Ajudantes de Porteiro, Auxiliares de Portaria e Contínuos, 
objeto do presente processo, 

3 - ?arece-nos que a solução do problema se evidenciará no 
momento em que se fixar a posição em que estariam hoje, no Quadro 
do Pessoal, os referidos inativos. 

4- O assunto se toma perfeitamente compreensível a partir Ua 
Resolução nl' 58, de 1972, pela qual os antigos cargos de Ajudante de 
Portada, PL-6 e Ajhdante de ~ortaria, PL-7, e os de Auxiliar de 

Portaria, ~L-.~. PL-9, PL-10 e PL~l2, passaram a denominar-se, 
respectivamente, cargos de Auxiliar de Plenâ.rios, PL-6, PL-7 0 PL-8, 
PL-9, PL-!Oe PL-12. 

Posteriormente, quando do enquadramento geral do funciona­
lismo da Casa, a Resolução n9 l8, de 1973 (Dispõe sobre a Constitui~ 
çào e estruturação do Grupo Atividades de Apoio Legislativo e 
respectivas categorias funcionais do Quadro Permanente do Senado 
F~deral), integrou aqueles Cargos de Auxiliar de Plenários na 
Categoria Funcional de Assistente de Plenários, dentro da seguinte 
escala: 

Assistente de Plenários- C 
Assistente de Plenários - B 
Assistente de Plenários- A 
Os Auxiliares de Plenãrios PL-6, PL-7, PL-8 e PL-9, foram en· 

quadrados na Classe C, com o vencimento mensal de CrS 2.000,00 e 
os Auxiliares de Plenários PL-10 e PL-12, na classe B, com vencimen­
to mensal de Cr$ 1.500,00. 

Esta, portanto, a situação do antigo pessoal da Portaria, ainda em 
atividade. 

5 - Pergunta-se, agora: como devem ser tratados, face a essas 
modificações, os antigos Porteiros, Ajudantes de Porteiro, Auxiliares 
de Portaria e Contínuos, aposentados? 

A resposta há de ser uma só, porque lógica e igualitária: devem 
ser tratados, para efeito de fixação de proventos, levando-se em 
consideração a situação em que hoje se encontrassem se em atividade 
ainda permanecessem, ou seja, tomando-se por base o cargo objeto 
do cálculo dos proventos. 

6- Ora, já vimos que, ex \'i das Resoluções n'~'s. 58/72 e 18}73, 
os cargos de Porteiro, PL-6, e de Ajudante de Porteiro, PL-7, bem' 
como os de Auxiliar de Portaria, PL~8, PL-9, PL-10 e PL-12, depois 
de passarem a denominar-se Auxiliar de Plenários, foram, finalmen­
te, enquadrados, os PL-6, PL-7, PL-8 e PL~9, na Classe C e os PL-10 
e PL-12, na Classe B, de Assistente de Plenários. 

7 - Isso posto, respeitando o principio da isonomia~ e obede­
cenj:)o ao preceituado na legislação aqui indicada, estamos que se 
pode proceder à revisão dos proventos dos aposentados da Portaria 
do Senado Federal da maneira sugerida pela ilustrada Diretora da 
Subsecretaria do Pessoal, ou seja, na forma do seguinte Quadro: 

Porteiro, PL-6 (Aux. de Plenários, PL~6), Assistente de Plenário 
-Classe C 

Ajudante de Porteiro (Aux. de Plenários, PL-7), Assistente de 
Plenários, Classe C 

Auxiliar de Portaria (Auxiliar de Plenários, PL-8), Assis'tente de 
Plenários, Classe C 

Auxiliar de Portaria (Auxiliar de Plenãrios, PL-9), Assistente de 
Plenários, Classe C 

1 
• 

Auxiliar de Portaria, PL-10 (Auxiliar de Plenários, PL-10), 
Assistente de Plenário, Classe B 

Contínuo, PL-12 (Auxiliar de Plenários, PL~t2), Assistente de 
Plenário, Classe B. 

8 - A solução indicada é, a que se nos afigura legal, jurídica, 
lógica e equitahva. 

Ê, sal\'o melhor juízo, o nosso parecer. 
Brasília, 20 de março de 1974. - Paulo Nunes Augusto de Fi· 

gueiredo, Consultor Jurídico. 

PARECER No6, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de LuiZ Car­
los Vieira da Fonseca, Assessor Legislativo DAS-I, solicitando 
seja considerado como de 730 dias o período de licen~ pan tra­
tamento de interesses particuhues em cujo gozo se encontra, e 
que a vigência da mesma seja a partir da Reso:luçio 58j72. 

A Resolução n9 S&/77,. (Dispõe sobre o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal) no Capítulo IV- Dos Díreitos e Van­
tagens- Seção IV- Das Licenças, assim estabelece, no 
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"Art. 351. Conceder-sé-á licença: 
I- para tratamento de saúde; 
II- por motivo de doença em pessoa da família; 
lll- para repouso à gestante; 
IV- para serviço militar oPrigatório; 
V- para trato de interesses particulares; 
VI- por motivo de afastamento do cônjuge; 
·VII- em caráter especial.'' 

E no artigo 355: 
"Art. 355. O servidor não poderá permanecer em licença por 

prazo superior a 730 dias, salvo nos casos dos itens IV e VI do artigo 
351 e·nos de moléstia previstas no artigo 359.'' 

2- Anteriormente, a Resolução n9 6/60 (Regulamento da 
Secretaria}, no Capítulo Vlll - Dos Direitos e das Vantagens _ 
Subseção V - Da Licença para Trato de Interesses Particulares a 
assim regulava a matéria: 

''Art. -278. Depois de dois anos de efetivo exercício, o funcioná­
rio poder:í obter licença sem vencimento para tiatar de interesses 
particulares." 

"Art. 279. Não se concederá licença a funcionário nomeado 
ou transferido antes de assumir o exercício." 

"Art. 280. Só poderá ser concedida nova licença depois de 
decorridos dois anos da terminação da anterior." 

"Art. 281. O funcionário poderá, a qualquer tempo, desistir 
da licença." 

"Art. 282. Quando o interesse do serviço o exigir, a licença po­
derá ser cassada,- ajuízo da autoridade que a concedeu.'' 

"Art. 283. A licença para trato de interesses particulares será 
concedida pela Comissão Diretora." 

3 - Obedientes aos princípios gerais do Direito, queremos crer 
que, se um funcionário entrou em gozo de licença no Regime da 
Resolução 6/60, e se em licença ainda se encontrava quando entrou 
em vigor a Resolução n9 58/72, o regime nesta estabelecido lhe po­
deria ser aplicado, se para beneficiá-lo, mas, em questão de prazo, só 
poderia, este, ser dilatado, se nele assim se-dispuzesse, embora jamais 
pudesse ser restringido, eis que se cuida, no caso, de direitos e van­
tagens do servidor, que acompanhavam seu estatuto pessoal. 

4 - Não vemos como, infelizmente, favorecer o Requerente, 
cuja situação de licenciado em nada pode ser alterada, face a Reso­
lução 58/72, para efeitos práticos de uma prorrogação- que é, em 
última instância, o que, na espécie, se pretende. 

O Requerente, em gozo de licença para trato de interesses parti­
culares, na forma da Resolução 6/60, desde janeiro de 1972, teria 
essa licença expirada em janeiro de 1974. 

Alegando, que, em novembro de 1972, passou a vigorar novo 
Regulamento (a Resolução 58/72), deseja o Suplicante que o prazo 
de dois anos da licença que lhe fora concedida passe a ser contado a 
partir da vigência daquele novo diploma. 

5 - A pretensão do ilustrado Assessor Legislativo carece, em 
nosso entender, de apoio legal. 

Não atinamos com a vinculação por ele estabelecida entre a 
Resolução 58/72 e a alteração (prorrogação) do prazo da licença 
cuja gozo se encontrava. 

Licenciado por dois anos, conforme decisão da Comissão Dire­
tora, se satisfeito em seu pedido, a sua licença não mais seria pelo 
prazo de dois anos, e sim pelo de dois anos e dez meses, o que não só 
lhe seria defeso pela Resolução 58/72, como, também, excederia o 
prazo fixado no ato da Comissão Diretora concedendo a licença. 

Admitindo~se, porém, por absurdo, que sua pretensão pudesse 
ser atendida, caberia indagar: se.a licença passasse a vigorar a partir 
de novembro de 1972 (data da vigência da Resolução 58/72) como fi­
caria a sua situação funcional no período compreendido entre janei­
ro de 1972, quando entrou em gozo de licença, e a data da entrada 
em vigor daquela Resolução? 

6 - O assunto, do ponto de vista jurídico, não carece de 
maiores inquisições, tão claro se nos afigura. 

Assim, salvo melhor juízo, nosso parecer é pelo indeferimento 
do pretendido. 

Brasília, 21 de março de 1974. - Paulo NWI.es -Augusto de 
. Figueiredo, Consultor Jurídico. 

PARECER N'7, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre Consulta da Diretoria da 
Subsecretaria de Pessoal acerca de inativos. 

Ninguém, de boa fé, com responsabilidade na direção da coisa 
pública, poderia deixar de preocupar-se com a situa1;ão a que havia 
chegado a nossa máquina administrativa, no tocante à política do 
pessoal, tal o caos em que ela imergia, por força de uma legislação 
irracional, demagógica, dificil e onerosa. 

Talvez retratando uma filosofia então dominante, procedia-se 
no campo da administração do pessoal civil, como que a uma verda­
deira "comuniLaçào", invertendo-se valores, anuLmdo-se hierar­
·quias, desestimulando-se capacidades, criando-sf:: falsos valores, 
enfim, anarquizando-se a já mal afamada burocracia nacional. 

Esse estado de coisas, por motivos óbvios, de natureza políticO­
partidária, refletiu-se de maneira singular no Congre.sso em geral, e, 
em particular no Senado Federal, onde chegamos à incrível situação 
de colocarmos em pé de igualdade - algumas vezes - ou quase -
outras tantas - Assessores Legislativos - Administrador de Edifi­
cio, Médicos e Chefes de Portaria, Taquígrafos e Chefes de Serviço 
de Garagem, e assim por diante. 

2 - Com o objetivo de repor as coisas em seus devidos lugares, 
ou seja, buscando uma efetiva valorização de cargos e f\lnções, hou. 
ve por bem o Governo de proceder a uma total e radical transforma­
ção nos serviços públicos, para tanto servindo-se da Lei n9 5.645 de 
lO de dezembro de 1970. 

Não pretendeu o Governo, através do referido diploma legal, fa­
vorecer nem prejudicar a ninguém. Nem visou à mc~lhoria de venci­
mento. Quis, tão-somente, traçar, para os cargos do Serviço l:la 
Uniào e das Autarquias, diretrizes que evitassem a .. comunização" 
em marcha, em conseqUência da qual as melhores vocações eram 
desestimuladas a prosseguir no funcionalismo, com funestas 
conseqilências para a administração. 

3 - O Senado Federal, atento às normas fixaC.as na citada Lei 
n"' 5.645, de 10 de dc1emhro de 1970, e dentro de seus estritos termos, 
efetuou a reclassificação dos cargos e funções de sua Secretaria, fa­
zendo, posteriormente, o conseqüente enquadramento de seu pessoal. 

Aplicadas as novas regras, sempre obedecidas as diretrizes da­
quela lei, houve, em decorrência das modificações realizadas, no 
tocante à retribuição pecuniária, cargos que melho-raram, enquanto 
outros permaneceram quase na mesma situação anterior. 

Não se cogitou, no caso (nem poderia fazê-lo a lei, que outra era 
a sua finalidade) de pessoas, dos titulares dos cargos., mas dos cargos 
em si, que foram postos em seu exato valor. 

O favorecimento pessoal ou o desfavorecimet.to pessoal desse 
ou daquele servidor ou dessa ou daquela categoria funcional, foram 
simples incidentes administrativos, .destituídos de qualquer intenção, 
que nada tem a ver com a nova ori.entação político-administrativa fir­
mada pelo governo e por isso devem ser levados à conta de eventos 
comuns a todo processo revolucionário - que rev.;:,lução, verdadei­
ra revolução, foi o que representou, para a administração pública, a 
Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Ao ensejo, e muito a propósito, cabe lembrar, inclusive, que, aos 
funcionários que, em decorrência da aplicação das novas leis de en­
quadramento, passaram a perceber, mensalmente, retribuição total 
inferior à que vinham auferindo de acordo com a legislação anterior, 
assegurou-se a diferença, pelo que, a rigor, ninguém saiu prejudica­
do fin<c~nceiramente. 

4 - Essas considerações se nos. afiguram oportunas e necessâ­
rias, no momento em que a Diretor.a da Subsecn:taria de Pessoal, 
tendo em vista a Lei n9 5.903, de 9 de julho de 1973, que fixou a esca-
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la de vencimentos para os Grupos "Atividades de Apoio Legislati­
vo", "Serviços Auxiliares" e "Serviços de Transporte Oficial e Porta­
ria", criados na forma da Lei n9 5.645/70 e implantados pela Resolu­
ção n9 1&; de 1973 e pelo Ato da Comissão Diretora n"' 14, de 1973, 
mediante transposição ou transformação de c.argos ali mencionados, 
e considerando que o novo diploma legal, em seu artigo 49, amparou 
também. os inativos, quer saber qual o critério a ser adotado para 
proceder em relação aos seguintes cargos (extintos): 

Chefe de Portaria PL-3 
Psicotécnico, PL-3 
Administrador do Edifício, PL-3 
Zelador do Arquivo, PL-5 
Conservador de Documentos, PL-6 e 
Ajudante de Conservador de Documentos, PL-7. 

5- Tratando-se, como se vê, quase que apenas de cargos extin­
tos, o único modo criterioso e vãliGo para decidir sobre a espécie está 
em nos socorrermos da analogia. 

O primeiro espelho em que nos mirarmos seria o da Câmara dos 
Deputados, mas o Diretor-Geral daquela Casa, ouvido a respeito, in­
forma que "os cargos mencionados inexistem no seu Quadro de Pes­
soal". 

Não nos acudimos àquela Casa, por não nos possibilitar ne­
nhuma comparação, teremos de procurar uma solução dentro dos 
nossos próprios quadros, buscando, entre os cargos existentes, quais 
os mais semelhantes aos relacionados na consulta da Diretora da 
Subsecretaria de Pessoal. 

A cl\ave da solução há de ser encontrada na resposta à seguinte­
indagação: 

- Se os ocupantes daqueles extintos cargos não estivessem 
aposentados, isto é, se continua~sem em atividade, <lO exterior vigor 
da Lei n9 5.903, de 9 de julho de l973, em que situação hoje s.e 
encontrariam, ou seja, em que categoria funcional seriam enquadra­
dos'! 

Não cabe, na hipótese inquirir sobre padrões de vencimentos, 
que de vepcimentos não se cuida, no caso, e sim de enquadramento, 
em função do valor dos cargos. 

O desvio de atenção do observador, que se esquece disso, de 
que a lei em discussão ê uma lei de classificação de cargos e não de 
aumento de vencimentos, é que tem gerado confusões em torno de 
sua interpretação. 

A melhoria de vencimentos desse ou daquele servidor ou dessa 
ou daquela categoria, foi mera decorrência da revalorização dos car­
gos, jamais constituiu objetivos a alcançar. 

Muito menos se procurou, do mesmo modo, e por mais fortes 
razões, "diminuir" 01.1 "congelar" vencimentos de servidores ou de 
certos grupos funcionais. Também nestes casos, em que o cargo, re­
classificado. pouco favoreceu pecuniariamente ao seu ocupante. não 
houve nenhum propó~ito pré-deliberado do legislador em alcançar 
tal objetivo. 

Essa confusão, admissivel nos meios leigos, não pode ocorrer 
nos círculos de maior responsabilidade, onde, é çJaro, a matéria hâ 
de ser equacionada em seus termos reais. 

Já vimos, no tocante à política retributiva, que havia, no Senado 
Federal, uma certa desatenção aos princípios de hierarquia, igualan­
do-se os valores por baixo, com prejuízo da qualidade dos serviços. E 
a nova lei foi editada para, no Senado e em toda parte, acabar com 
essas anomali~s. 

6 - Não somos insensíveis às dificuldades de alguns servidores 
e, mesmo, de certas categorias funcionais. 

Pudéssemos nós, e não hesitaríamos em pleitear, para eles, medi­
das que os desangustiassem, tão a.Oitos se acham, tantos deles, face 
ao encarecimento constante do preço das utilidades. 

Não nos compete, no entanto, di:rnensionar o problema senão 
dentro da legislação em vigor e em fur1c;ão dos princípios jurfdicos 
aplicáveis à espécie. · 

Ora, nos limites que nos traçam as nossas atribuições 
regulamentares, cremos não haver outra, maneira de resolver o pro­
blema se~_Q_._c:omo dissemos, apelando para a analogia. 

7- Em relaç.ão aos Motoristas PL-8, PL-9 e PL-10, a soluÇão se 
nos afigura mais fácil, pois o cargo não foi extinto, mas apenas trans­
formado, e, dessarte, os Motoristas PL-8, PL~9 e PL-10, inativos, 
hão de ficar, no que concerne à retribuição, na mesma situação em 
que Í1car8.m os Motoristas dos mesmos Símbolos que em atividade 
continuam e que foram enquadrados no Grupo de Agente de 
Segurança Legis.lativa. 

Quanto ao Chefe de Portaria PL-3, deve ser colocado no mais al­
to posto da categoria em que foram enquadrados os ocupantes de 
cargos assemelhados, no que respeita às respectivas atribuições, ou 
seja, de Assistentes de Plenários. 

Observemos. de passagem, que essa é a situação atual, mas é evi­
dente que, se vier a ocorrer algum reenquadramento, alcançando a 
totalidade dos cargos em questão, a situação dos inativos tambêm 
deverá ser alterada, a fim de que se proceda à revisão dos proventos 
desses cargos, conforme, aliás, determina a lei em vigor. 

Passemos, porém, adiante. 
As dificuldades maiores se apresentam no que tange aos outros 

cargos extintos ç:: ao cargo de Superintendente do Serviço Gráfico, 
este também extinto) mas cujo titular não está aposentado mas em 
disponibilidade. 

Em relação a este último caso, nada se pode fazer, em termos de 
classificação, p_ois a lei não cogita da situação de pessoal em dis­
ponibilidade, att:ndo-se, expressamente, à hipótese dos aposentados, 
além, é claro, do pessoal em atividade. 

Analisemos os demais: 
Administfador do Edificio- PL-3 
O seu provento deve ser calculado de acordo com o nível retríbu­

tivo da classe final da categoria de Agente Administrativo, 
conforme, aliás, já determina a Resolução n9 18, de 1973, em seu arti­
go 20, inciso I. 

O mesmo ocorre acerca dos cargos de Conservador de 
Documentos, PL--6 e Ajudante de Conservador de Documentos, PL-
7, incluídos, igualmente, no citado artigo. 

Por analogia, admitimos possa, também, o Zelador do Arquivo, 
PL-S, ser colocado na mes:rna categoria de Agente Administrativo, 
em igualdade de condições com os acima mencionados. 

Finalmente, cumpre levar em conta a situaçlodo Técnico de Re­
frigerador, PL-11, não inscrito no rol da consulta constante do 
processo, mas tra.lido verbalmente ao nosso conhecimento pela Dire­
tora da Subsecretaria do Pessoal. 

Parece-nos deva, o aludido Têcnico, ter o seu provento 
reajustado na base da categoria que lhe é própria, isto é: Artífice de 
Mecânica, na classe a que corresponda o enquadramento de seu 
símbolo~ Mestre. 

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer. 
Brasília, 4 de abril de 1974 - Paulo Nunes Augusto de Figueire­

do.- Consultor Jurídico. 

PARECER N' 8, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre o processo em que o Sena­
do (PRODASEN) solicita isenção do imposto de importaçjo 
para equipamento de Processamento de Dados. 

Em Requerimento datado de 5 de dezembro de 1973 o Senado 
Federal (PRODASEN), por seus representantes legais, pleiteou do 
Conselho da Política Aduaneira, isenção de impostos, taxas e 
despesas alfandegárias sobre os equipamentos a serem importados 
no exercício de 1974, os quais foram convenientemente arrolados no 
documento em apreço. 

2 - Submetido à apreciação do Secretário-Geral do Conselho 
de Política Aduaneira, e depois de receber despacho favorável do 
mesmo, veio o processo ao nosso exame, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário. 
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3 - Ensejou a vinda dos autos a esta Consultoria o fato de a 
Direâo do PRODASEN haver suscitado dúvidas na interpretação 
do despacho do ilustre Secretário Executivo do Conselho Aduaneiro. 

4- Para perfeito enfoque da matéria e posterior conclusão a1
. 

respeito, havemos de, por etapas, acompanhar a legislação específica:: 
que a disciplina. 

O Decreto-lei nY 37, de 18 de novembro de 1966 (Dispõe sobre o 
Imposto de Importação, reorganiza os serviços aduaneiros, e dá 
outras providências), assim- dispõe no seu artigo 15, (Seção IV -
Isenções Diversas): 

"Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos 
termos, limites e condições estabelecidas no regulamento: ......... . 

11 -às autarquias e demais entidades de direito público .. " 
5-O Senado Federal, uma das Câmara que integram e com­

põem o Poder Legislativo - um dos Poderes da União (art. 6Y da 
Constituição Federal), sendo, como é, uma entidade de direito públi­
co interno, situa-se, portanto, entre os órgãos que se beneficiam, 
compulsoriamente, do direíto à isenção. 

A ele, consoante o citado artigo 15 do Decreto-lei nY 37, de 1966, 
ê concedida isenção. · 

A isenção é, assim, um direito que o Senado tem, como entidade 
de direito público interno que é. 

Esse direito só tem um limite, ou melhor, está sujeito a uma con­
dição: -que o produto sobre o qual incida não possua similar nacio­
nal, em condições de substituir o importado - conforme preceitua 
aquele mesmo diploma, em seu artigo 17. 

6- Quanto à similaridade, sua regulamentação foi feita pelo 
Decreto n9 61.574, de 20 de outubro de 1967, que, em seo artigo lY, 
considera "similar ao estrangeiro o produto nacional em condições 
de substituir o importado". 

7- Por outro lado, o Decreto n9 62.897, de 25 de junho de 1968 
(Regulamenta o artigo 14 do Decreto-lei nY 37, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências), determinando (art. 19), em que o 
Conselho de Política Aduaneira poderá conceder isenção ou redução 
do imposto de importação, observadas as normas estabelecidas nele 
e no Decreto (citado) estabelece, no artigo 99, que "a transferência da 
pr-opriedade ou uso, a qualquer títolo, dos bens objeto das isenções 
ou reduções de que tratam os artigos lY e 49, obriga ao prévio recolhi­
mento dos tributos e outros encargos dispensados". 

Dessarte, evidentemente, não poderia o Senado transferir a 
outrem (particular) a propriedade ou o uso dos bens objeto das isen­
ções, s<.~lvo se recolhendo, previamente. os tributos e outros encargos 
dispensados. 

8-Os dispositivos da legislação fiscal acima focalizados são os 
que nos compete considerar, face ao presente processo, em que o Se­
nado Federal solicita, do Conselho de Política Aduaneira, isenção de 
impostos, taxas e despesas alfandegárias sobre equipamentos de Pro­
cessamento de Dados. 

9- O referido Conselho, em pronunciamento de 4 de dezem­
bro de 1973. esclarece: 

"1 Y- Caso o equipamento seja consignado ao Senado Federal, 
o artigo 15 do Decreto nY 62.898 jã o torna titular da isenção." 

"29- Resta indagar se a consignação se equipara a uma impor­
tação direta. Se afirmativa a indagação, a competência para a aplíca­
ção da isenção será do Chefe da Repartição de Despachos de bens." 

lO- Houve um equívoco no esclarecimento do Conselho da 
Política Aduaneira, pois, como vimos, não é o Decreto 62.898, no 
artigo 15, que torna o Senado "titular da isenção", e, sim, o Decreto­
lei nY 37, de 18 de novembro de 1966 (art. 15). O Decreto n9 62.898, 
por sinal, só tem 6 (seis) artígos ... 

Seja como for, ressalvada essa natural confusão, o Conselho de 
Política Aduaneira reconhece - como não poderia deixar de 
reconhecer - ao Senado plena capaciade legal para obter a isenção 
pleiteada. 

Quanto à indagaçã.o - sobre se a importação é feita direta­
mente pelo Senado- a resposta é negativa. 

11 - De passagem, cumpre advertir que a ressalva, feita pelo 
Senado (PRODASEN), de comprometer-se ao integral cumprímento 
ifo artigo 9Y, do Decreto nY 62.697, de 25 de junho de 1968, é ociosa, 
Pois, nem o Senado, nem nenhuma outra qualquer entidade pública 
pàdqja, no caso de transferir a entidades privadas, o produto 
importado com isenção, deixar de cumprir o que nele s·~ deterrnina, 
ou seja, de proceder ao prévio pagamento de impostos e demais 
encargos de que fora isento. 

12- Feitas essas considerações, quer-nos parecer, no entanto, 
que ainda há algo a ser de.,..idamente esclarecido no presente 
processo·. 

É que, segundo se verifica dos elementos infôrmativos contidos 
nos autos, os equipamentos que o Senado Federal (PRODASEN) 
pretende importar, não sefão (pelo menos por ora), incorporados ao 
seu patrimônio; não lhe pertencerão, portanto; não sc:rão proprie­
dade sua. 

Deles, o Senado terá apenas o uso, sendo deles proprietârio o 
fBM, que apenas os alugará ao Senado. 

Aí a razão pela qual a importação será feita através do IBM, 
figurando o Senado como consignatário. 

Evidentemente, para aceitar-se esse procedimento, deve haver 
um motivo ponderável que o determine, e esse motho só poderá 
consistir em algum interesse do Senado. 

Que lucrará a Câmara Alta em postular a isenção de impostos 
para aquisição de bens que não integrarão o seu patrimônio? 

Em. primeiro lugar, cabe observar que o Senado (Cláusula 44 do 
contrato) poderá, se o julgar co!weniente, comprar do 'IBM os equi­
pamentos que desejar. 

Em segundo lugar, é de advertir que, na primeira importação 
que fez, de equipamentos de processamento de dados, o Senado pa­
gou, pela mesma, mais de- Cri 3.000.000,00 de despesas relativas às 
taxas aduaneiras, IPI e ICM. 

Dessa maneira, se necessitando, agora, importar "novos equipa­
mentos, para efeito de locação", o Senado, embora se situando, na 
espécie, somente como consignatário, tiver satisfeita, pela Fazenda 
Pública, a sua pretensão, será grandemente favorecido, pois, se feita 
a importação pelo IBM, a este teria de reembolsar a importância 
relativa aos impostos e taxas de importação (Cláus.ula 11 do con­

trato). 

13- Em resumo, considerando: 
a) que o Senado, ex vi do disposto no Decreto Lc:i nY 37, de 18 

de novembro de 1966, pode, como entidade de direito público inter­
no, usufruir da isenção de imposto de importação, para produtos de 
que não haja similar nacional; 

b) que, conforme o PRODASEN esclarece nq Re1~uerimento de 
fls. os equipamentos cuja importação se pretende não possuem 
símilar nacional; ~ 

c) que o Senado, como Consignatário, coloca~se, salvo melhor 
entendimento, como importador direto; 

d} que, concedída a isenção, o Senado se des,obrigará de alenta­
do compromisso financeiro para com o IBM, que, de outro modo 
dele exigiria o reembolso de despesas com o imposto de importação e 
demais taxas aduaneiras; 

e) que o assunto está devidamente esclarecido na legislação cita­
da, tendo o Senado Federal, em seu pedido, obedecido aos preceitos 
dessa legislação; e 

f) que o Conselho de Política Aduaneira nenhuma objeção faz 
ao pedido do Senaqo~ antes o reconhece como de direito.' 

Esta Consultoria ê de parecer que nada há rnais a fazer, no caso, 
senão o Senado acompanhar, perante a Autoridade Aduaneira 
competente, o andamento do processo, até final. 

Brasília, 16 de abril de 1974.- PaUlo Nuoes Augu:ito de Figueire­
do, Consultor Jurídico. 
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PARECER N•9,del974 

Da Coni!iultoria J l.lrídica, sobre o Requerimento em q1.1e 
Joaquim Correa de Oliveira Andrade, Taquígrafo Legislativo, 
Classe C, solícita aposentadoria. 

Joaquim Correa de Oliveira Andrade, Taquígrafo, Classe C, re­
quer aposentadoria, nos termos do artigo 346, da Resolução no 6, de 
1960. 

11 - Pretende o Requerente, reportando-se à Resolução n9 6, 
citada, beneficiar-se da aposentadoria especial com que aquele 
diploma contemplava os Taquígrafos, ou seja, com apenas vinte e 
ónco anos de serviço, desde que possuindo, no mínimo, quinze anos 
de exercício de taquigrafia. 

lll -A pretensã9 do Postulante é Inviável, pois a mencionada 
Resolução n° 6 (Regulamento da Secretaria) foi revogada, tacita­
mente, pela Resolução n9 58/73 (Regulamento Administrativo), 
onde, na parte referente à aposentadoria, foram firmadas outras dis­
posições, não tendo sido repetido aquele dispositivo do antigo 
Regulamento, 

IV- Aliás, tendo em vista o preceituado na Constituição Fede­
ral, não seria, mesmo, a.dmissive\.a adoção da medida revogada, eis 
que, na Seção dedicada aos Funcionários Públicos, a Carta Magna 
vigente, depois de fixar, em princípio, a aposentadoria ordinária aos 
35 anos (30 para as mulheres) de efetivo exercício (art. I OI, item 111), 
determina (art. 103) que lei complementar, de iniciativa exclaslvi. do 
Presidente da República, indicará quais as exceções às regras 
estabelecidas, quanto ao tempo e natureza de serviço, para aposenta­
doria, reforma, transferência para a ihativi4kde e disponibilidade. 

V -A Subsecretaria de Pessoal, informando o processo, obser­
vou que "tramita nesta Casa o Projeto de Resolução n" 11, de 1974, 
que dispõe sobre a aposentadoria especial do titular do cargo inte­
grante da Categoria Funcional de Taquígrafo Legislativo ", razão 
pela qual sugeriu ao Senhor Diretor-Geral o encaminhamento da 
matéria ''à consideração do Senhor Consultor Jurídico". 

Sem discutir (mesmo potque nada nos foi pedido nem re­
comendado a respeito) o mérito jurídico constitucional da aludida 
Proposição, havemos de convir em que simples projeto não pude ser­
vir de fundamento legal a nenhuma pretensão, pois não passa de 
simples expectativa de lei, podendo confirmar-se oú não. 

VI-- Ante o exposto, não hâ como não opinar contrariamente 
ao Requerimento. i3. o que fazemos. 

Brasília, 19 de abril de 1974.- Paulo Nunes Augusto de Figueire­
do, Consultor Jurídico. 

PARECER N•l3, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre o Requerimento em que 
Eduardo Luiz Mouzinho Mariz e outros, Médicos contratados 
sob o regime da Consolidaçio das Leis do Trabalho, solicitam 
enquadramento no Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, Categoria de Médico. 

Eduardo Luiz Mouzinho Mariz, Roberto Salerno, Roberto 
Bassit Lameiro da Costa, Lourival Ribeiro de Carvalho, Luiz de 
Gonzaga Novaes Guimarães, Arnaldo Enéas Egreccia Ferraz, Rildo 
de Assis Araújo, Francisco Paulo de Menezes, Francisco Dias da 
Cruz e Ligia Pessoa Guerra, contratados pelo Senado Federal, sob o 
regíme da Consolídaç;ão das Leis do Trabalho, solicitam da Co­
missão Diretora seja examinada a "possibilidade de enquadramento 
das funções que ora exercem em cargos integrantes do Grupo-Outras 
Ali\lidades de Nível Superior, Categoria de Médico, na forma 
autorizada pelo artigo 4~', da Lei n~' 5.975, de 12 de dezembro de 1973. 

H - Ouvida sobre o assunto, a Subsecretaria de Pessoal 
informa que existem claros a preencher na categoria Funcional de 
Médico do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

111- O caso em pauta está regulado pela Lei n~' 5.975, de 12 de 
dezembro de 1973, que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 

Grupos-Outras Atividades de Nível Superior e Artesanato, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

l V - Dita a refetida Lei, nQ seu artigo q.~. 
"Art. 4~> - A medida em que forem sendo implantados os 

Grupos a que se refere esta Lei e os criados e estruturados na forma 
da Lei n~' 5.645, de !O de dezembro de 1970, serão extintos os empre­
gos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho a que sejam 
inerentes tais atividades, mediante aupressão, quando vagarem, ou 
transformação em cargos integrantes dos referidos Grupos, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Poder Executivo." 

V- Verifica-se, do exame do aludido dispositivo, que a Lei n~' 
5.975, de l1 d~ dezembro de 1973, no tocante à situação dos Reque­
rentes, colocou a Comissão Di(etora diante da seguinte alternativa: 

a) extinguir os seus empregos, quando vagarem; 
b) transformar esses empregos em cargos integrantes do 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, categoria Funcional de 
Médico, 

No primeiro caso, a Lei é imperativa. Vagando os empregos, e 
não tendo sido transformados em cargos, disciplinados pelo regime 
estatutário, serão eles extintos. 

Mas a lei dá a Comissão Diretora aquela faculdade de proceder 
à referida transformação do emprego em cargo. 

Tudo depende,· portanto, de a Comissão Diretora, julgando in­
teressante, para os serviços do Senado, a citada transformação, optar 
por essa solução. 

Não há- frist:-se- na hipótese, nenhum direito a reconhecer, 
mas uma simpfes àpectativa de enquadramento, cuja confirmação 
ou não depende do arbítrio da Comissão Diretora, esta, por sua vez, 
tendo naturalmente de agir em função das necessidades dos serviços 
médicos. da Casa. 

Vl - Ante o exposto, em assim querendo, poderá a Comissão 
Direto_ra atender à pretensão dos Requerentes, bastando, para tanto, 
que nos termos do artigo 4o da Lei nl' 5.975, citada, o Poder Executi­
vo estabeleça os critérios a serem obedecidos na espêcie. 

Brasília, 9 de maio de 1974. - Paulo Nunes Augusto de Figuei~ 
redo, Consultor Jurídico. 

PARECER N•17, DE 1974 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de Pedro 
Ceolin Stefanon, solicitando pagamento pela execução de pro­
jeto. 

Em 24 de outubro de 1973, Pedro Ceolin Stefanon, na qualidade 
de arquiteto autônomo, dirigiu ofício ao Senhor Diretor-Geral da Se­
cretaria do Senado, solicitando pagamento da importância de CrS 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), pela execução, que alegou ter fei­
to, para o Senado federal, do projeto do edifício do depósito de pa­
péis do Centro Gráfico. 

2- O Diretor da Subsecretaria de Serviços Especiais, cuja 
audiência, no caso, foi pedida, esdareceu: 

a) que existem, em seus arquivos, cópias de desenhos de 
nUmeras I a 7, os quais foram feitos pt:!lo desenhista Carlos Magno 
Fagundes Franci (os de n~'s 1 a 4) e Neno (os de n~'s 5 a 7), ambos 
servidores do Centro Gráfico do Senado, que os elaboraram nas 
dependências da Assessoria Técnica daquele Centro; 

b) que as especificações do projeto foram traçadas pelo 
Informante, no Gabinete do Oiretor·Geral; e 

c) que, pela Tabela de Pagamento de direitos autorais, feita pelo 
Instituto dos Arquitetos, mesmo pro\lada a liquidez da pretensão do 
Requerente, a remuneração deste seria, no mãximo de CrS 22.478,37 
{vinte e dois mil quatrocentos e setenta e oito cruzeiros e trinta e sete 
centavos). 

3 - Vindo a esta Consultoria o processo, pedimos ao Senhor 
Diretor-Geral baixasse o mesmo em diligência. para que o Re­
querente csclureccs\c 

a) quais as obrigações que, por força de Contrato, tinha ele çom 
o Senado Federal; 
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b) quem lhe encomendou O projeto e detalhamento do edificio 
do depósito de papéis; 

C) por que preço foi ajustado o seu projeto; e 
d) que tinha a dizer sobre as informações do Diretor da 

Subsecretaria de Serviços Especiais. 
4- ~m Ofício que nos dirigiu, o Requerente presta os seguintes 

esclarecimentos: 
a) suas obrigações de Assessor Técnico do quadro permanente 

do Centro Gráfico, definidas verbalmente pela Supervisara do 
Centro Gráfico, "eram atribuições de pesquisas, consultas e 
Planejamento relacionados ao campo· da impressão e reprodução 
gráfica nas múltiplas atividades" e o seu "envolvimento com a 
construção civil dentro do Senado Federal" ocorreu em 
conseqüência de "sua formação profissional de arquiteto" e da 
carência de profissionais para o grande volume de obras; 

b) "nenhuma remuneração" recebia por esta prestação de 
serviço, apenas ''uma ajuda de custo" para transporte, pois usava o 
seu próprio carro e se "deslocava diariamente para obras fora do 
Senado"; 

c) o projeto em questão lhe foi "solicitado pelo Diretor do Cen­
tro Gráfico por ordem da alta direção do Senado Federal", tendo si-· 
do "elaborado e apresentado ao então Presidente desta Casa", sendo 
"por ele aprovado e autorizada a sua execução", tendo o mesmo 
autografado as plantas na presença do então Primeiro-Secretário, 
Diretor-Geral e do Diretor do Centro Grâfa:o; e 

d) quanto à confecção dos desenhos, "as informações do Dire­
tor da Subsecretaria de Serviços Especiais expressam a verdade", 
pois "por indicação" sua, o Centro Gráfico contratou um 
profissional "para a elaboração dos desenhos", mas isto "não quer 
dizer" que ele, o desenhista, "divida com o arquiteto a autoria de um 
projeto". 

5 - Examinando, com oojetividade, as "explicações" do 
·Requerente, havemos de reconhecer que não satisfazem, eis que, 
todas elas, estão desacompanhadas de provas e algumas se 
apresentam um tanto confusas e contraditórias. 

6 - Ass~m. em relação à sua atuação no Senado como Arquite­
to, apesar de Assessor do Centro Gráfico, confessa que percebia 
"uma ajuda de custo" e que usava seu carro diariamente "para obras 
fora do Senado". 

Ora, ainda que se aceitando que o Suplicante exercesse, como 
alega, a atividade de Arquiteto paralelamente à de Assessor, em ho­
rário diferente deste, forçoso é reconhecer que desempenhava tam­
bém, essas funções 9e Arquiteto do Senado, e, como tal, safa "diaria· 
mente para obras fora do Senado" em outro horário de trabalho que 
não o de Assessor, sendo, por isso, contemplado com uma ajuda de 
custo. 

Tão integrado estava nesse mister que foi,_ certamente, nessa 
qualidade de Arquiteto, que ele indicou ao Centro Gráfico, e este 
contratou, um profissional para elaborar desenhos. 

Isso tudo mostra, sem d(lvida, uma indiscutível vinculação 
profissional entre o Arquiteto requerente e seu trabalho no Senado, 
onde, sem dúvida, não era somente, como diz, um Assessor quem 
incumbisse "atribuições de pesquisas, consultas e planejamento rela­
cionadas ao 1 .un;"~o de impressão e reprodução gráfica nas múltiplas 
atividades". 

A esse entendimento nos levam, portanto, não só as próprias 
confissões do Requerente, como o documento incluso, de 27 de 
setembro de 1972, assinado pela Supervisara do Serviço Gráfico do 
Senado, dizendo nada ter a opor à inclusão do Requerente na equipe 
de engenheiros do Senado. 

Diz, textualmente, aquela digna Supervisara: 
"Senhor Presidente 
Por determinação de Vossa Excelência, o Dr. Abritta, com a 

colaboração dos Drs. Gervásio Cardoso e Raul Molina, vem 
orientando os trabalhos de engenharia no Senado. 

Solicitou-me este último, há dias, permJtlsse eu que o nosso 
engenheiro, Pedro Ceolin Stefanon, passasse a completar a aludida 
equipe. 

Afti• o ieferido Arquiteto que o aumento do grupo, além de 
dar ~or atendimento aos trabalhos do Senado, beneficiaria, 
igualim:nte, os do Serviço Gráfico. 

;" 
Consultado o Engenheiro Stefanon, achou ele ótima idéia, pois 

fazer parte de uma equipe de tal gabarito só lhe poderia ser útil ao 
trabalho, já que na Gráfica não tem com quem trocar uma opinião. 
Acha, ademais, que os 4 juntos debateriam melhor os assuntos, resul­
tando, daí, fatalmente, decisões mais apuradas. 

Quanto a mim e ao Superintendente, nada temos a opor. Ca­
bendo, no entanto, a Vossa Excelência a decisão· final, submeto o 
assunto à sua elevada consideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e apreço." 

Como se vê, ao Requerente não sê dá, em nenhum momento, a 
qualificaÇão de Assessor, mas de "nosso engenheiro'·', engenheiro 
que "achou ótima a idéia" de integr~r o corpo de: engenheiros do 
Senado, pois "na Gráfica" não tinha "com quem trocar opinião", e, 
ademais, passando a pertencer à equipe de engenhdros, "os quatro 
juntos debuterh1m melhor os assuntos, resultando. daí. fatalmente. 
decisões mais apuradas." 

Parece-nos, pois, que o documento fala por si e coloca o 
Requerente, no Centro Gráfico, em uma posição profissional bem 
definida. 

7. No que tange à solicitação e à autorização para a feitura do 
projeto do ediffcio de depósito de papéis, limitou-se o Requerente de 
citações de autoridaltes, sem apresentar nenhuma prova do qUe diz. 

Evidentemente, um trabalho estim,ado, há dois anos, isto é, em 
1972, na elevada quantia de CrS 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) 
não poderia, por certo, ter sido contratado sem fixação de preço, de­
terminação de prazos, estabelecimento de condições de pagamento e 
outras cautelas legais. 

Seja cotÍlo for, trata.se de contratação de serviços que, pelo seu 
custo, incidiria nas disposições dos artigos 125 e seguintes do Decre~ 
to-lei n"' .200. 

De qualquer modo, a simples aprovação de tim projeto não sig­
nifica a compra desse projeto, pois podemos gostar de um projeto, 
aprovando-o, e não aceitar o preço pelo qual ele nos é oferecido ou 
nào concordar com as condições em que ele é vendido. 

8- Finalmente, acerca das informações do Diretor da Subse­
cretaria de Serviços Especiais, o Requerente as considera verdadei­
r-<~:s, no que diz respcito à confecção dos desenhos das plantas, quero. 
ram, portanto, feitas por funcionários do Centro Grâfico, durante o 
horário de expediente. 

Salvo erro, subentende-se, da explicação do Requerente, que ele 
teria, no caso, tido apenas a idéia do projeto, que .. na realidade, teria 
sido confeccionado graficamente, por servidores do Senado. 

9- Temos, por consegUinte, como assentado: 

a) que o Requerente não provou haver a alta direção do Senado 
lhe encomendado o projeto do edificio para depósito de papel do 
Centro Gráfico; 

b) que, conSeqiJentemente, não provou, também, tivesse o pro­
jeto sido contratado pelo preço solicitado, no montante de trezentos 
mil cruzeiros; 

c) que o Requerente não desfez as ínformaç()es (que lhe são des­
favoráveis) do Diretor da Subsecretaria de Serviços Especiais; 

d) que, ainda Assessor Técnico do Centro Grráfico, o Requeren­
te percebia uma ajuda de custo para atuar, também, "paralela­
mente", como Arquiteto, inclusive se envolvend(l "com a construção 
civil dentro do Senado". 
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Isto posto, cumpre advertir que a um Consultor Jurídico não ca­
be promover acareações, nem intimar testemunhas, nem providen­
ciar juntadas de documentos ou de justificações, mas tão-somente, 
opinar sobre matéria sujeita à sua apreciação, com os elementos que 
para tanto lhe forem fornecidos. 

\ 

1 O - Dessarte, tendo como não prov11das as alegações do Re­
querente, opinamos pelo indeferimento de seu pedido. 

Salvo melhor juízo, ' 
Brasília, 29 de maio de 1974.- Paulo Nunes Augusto de Figuei­

redo, Consultor Jurídico. 
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Luis de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto(ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Vice~ Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUf:RITO 

ComJ.HÕes Temporárbu 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anex.o 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 

I) Comissõe.<; Temporárias para Projetos do Congresso Nacional· 
2) Comissões Temporárias para Apreciação d"e Vetos: ' 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentãria (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes -de Comissões: José Washington Chaves, Ramal 314; 
Hügo Antômo Lrep"aldi, Ramal 672; Haroldo Pereíra Fernandes, 
Ramal674; e Manoel Bezerra Laranjal, Ramal710. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos RodrigUes Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105.- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesârio 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Rama/617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
.(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sã- Ramal ~ 1 O 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

Supl•mtes 

Sald.anha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo II- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José. Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos Leão 
HCltor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Va~.concelos Torres 
Carvalho Pinto ' 

Fo.nco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
EuricO Rezende 

Cattete Pinheiro 
Otávio Cesârio 
Osires Teixeira -
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Supleotes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante · 
WaJdemar Alcântarll 
José Undoso , 
Wilson Campos 

Nelson C!itrneirC? 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama1303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo li- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arndn de Mello 
Teotônio Vilela 

· Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Jost. Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peix6to 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
rarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: MarceUo Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mel\o 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

;Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal61S 

COMISSÃODEFINANÇAS-(CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Tltulores 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
~en~dito Fetrcira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jcssé Freire 
João Oeofas 

Carvalho Pinto 
VirgOio Távora 
Wilson Gon~;alves 
Mattos Leão 
Tarso Outra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim· 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Jtalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
LeoniMendonça 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal67S 
ReUniões: Quartas-feiras. às li :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos - Anexo 11 
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOOAL- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias. 
Domfcio Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Otávio Cesário 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Suplentes 
ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Assistente: Oindido Hiooertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa -Anexo 11- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Me:lo 
Luíz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domfcio Gondim 
Lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amon de Melln 
Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sá --" Rama\310 
Reuniões: Quinta-feiras, às 11:00 horas 

.Local: Sala Coelho Rodrigues -Ane~o JI- Ramal613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal.l34 
Reuniões; Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES ~(CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Leoni Mendonça 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Otávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo ll- Ramal 621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomír Mílet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local; Sala Ruy Barbosa- Anexo 11 - Ramal621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO· 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcel\o Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 

Suplntes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo li- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 
Leoni Mendonça 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Rama\623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMl NICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Ca~·alcante 
Lenoir Vargas 
Benedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim' 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Bf:njamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 31.2 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Rama\621 
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